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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 008/2024 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n° 0801002/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

realizará às 10:00hs, do dia 10/04/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento Menor Preço Global, para a realização, sob o regime de 

Empreitada por Preço Unitário, das obras devidamente descritas, caracterizadas e especificadas no 
Projeto Básico, e no Memorial Descritivo, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, pela Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, Decreto 
Municipal n° 017/2022 e Decreto Municipal n° 004/2023, e demais legislação aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na 
zona rural do Município de Bom Lugar/MA., conforme condições. quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

12. O valor estimado para o presente objeto é de R$ 1.301.961,74 (um milhão, trezentos c um mil. 
novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador. bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 110 Sistema 
relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regist 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica. 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjulte, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme  1" do art. 9° da Lei n" 14.133. de 2021. 
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3.6.11. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua fo 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto: e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 

proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende 
-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em tela). 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. Execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.1332021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data c o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais. nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal; 

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1' ao 30 do art. 
4°, da Lei n." 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação dc propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 
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4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possui 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 
seguinte campo: 

5.1.1. Valor global; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

Processo. • 

Rubrica: 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Admiti 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o evito 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 
(cem) reais. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto'', onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



.011 LUI144, ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n" 14. I 33, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens c mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6. I 8.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. contimne orientações dos 
órgãos de controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.18.1.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do DistrA146Ed&fa4-40-4f0~13-- 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.1.2. empresas brasileiras; 

6.18.1.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.1.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2 empresas brasileiras; 

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei tf 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos seguintes documentos: 

6.20.4.1.Planilha de Custos e Formação de Preços: 

6.20.4.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

6.20.4.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
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ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que •es--eemig, 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto: 

6.20.4.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.20.4.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

6.20.4.2.Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em fonna percentual. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

J5tdr---

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.5. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos; 

f 
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7.5.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada r  MON-eir~esiNift- —

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por MF. oti 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

art. 44, § 20 da Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006; 

7.5.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1" (primeiro) lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) 
minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada. través do "chat de 
mensagens", sob pena de preclusão de direito. 
d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global cNiiinado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 
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7.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou e 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.9.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Rubrica: .epr 
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8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021. 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. Cédula dc identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 

lida), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 

caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 

para com a Fazenda Federal. 

8.3.3. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

8.3.4. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!; ou 

8.3.5. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

8.3.6. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

8.3.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 
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8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito . ?.catts a,155nediuld--

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.8. Certificado de Regularidade dc Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação 

e de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. 

8.5.2. Capacidade técnica operacional ou empresarial 

8.5.2.1. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
— CREA da região da sede da empresa (art. 67, I, da Lei Federal n° 14.133/21). 

8.5.2.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes aos indicados no ANEXO deste Edital, considerando-se as parcelas 

de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir definidos. A comprovação será feita por 

meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, 

certificado pelo CREA, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou 

privada declarante. 

8.5.2.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional 

do licitante, na forma do art. 67, inc. El, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, cumulativamente: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
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4.1 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO CAMADASPUIi .

INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M 600,00 

5.3 
REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO STAND 
DN 154MM 

M 425.00 

8.5.3. Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico. 
deve demonstrar que a licitante, pessoa jurídica. executou/prestou o serviço/obra, caso contrário 
somente comprova a capacidade técnica profissional. 

8.5.4. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços 
discriminados. 

8.5.5. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, desde que tais 
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

8.5.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.5.7. Capacidade técnica profissional: 

8.5.7.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia — CREA da região da sede da empresa (ENGENHEIRO GEÓLOGO); 

8.5.7.2. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 
reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de 
Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes aos indicados no 
ANEXO deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir definidas: 

8.5.7.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional do 
licitante, no formado do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, cumulativamente: 

ITEM DESCRIÇÃO I1ND 

4 .1 
PERFURAÇAO EM SEDIMENTO / CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 
14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M 

rn 

5.3 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECASICO STAND DN 154MM M 

8.5.7.4. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser 
comprovada sua vinculaçào com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, 
por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 
de registro de empregado ou contrato social, ou ainda mediante declaração dc compromisso de 
vinculação futura. conforme o caso. 
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8.5.7.5. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação firgYkrWt5-rrnfiQs5k1 em 
responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral cra—
obra/serviço objeto desta licitação. 

8.5.7.6. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 
Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de 
todos os serviços discriminados. 

8.5.7.7. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 
técnico todas serão inabilitadas. 

8.5.8. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe 
de Apoio, quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 
169, § 30, 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 337—F do Código Penal. 

8.5.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.5.9.1.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibifizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado pelo e—mail pmbIlicitacao(à),gmail.com. de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.9.2. Caso o licitante opte por não realizar .k istoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada peli) seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5.9.3. Os modelos das Declarações de vistoria e de não vistoria, seguem no presente instrumento, 

indicadas nos anexos XII e XIII. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.6.1.1.0 balanço limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.2.Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.6.2.1.Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a 

licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação; 
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8.6.3.A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de re 

r 

acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-

financeira previstos neste Edital 

8.7. Demais Exigências de Habilitação: 

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser 

apresentados por meio eletrônico, via plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO 

LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, 

observado, nesta hipótese. o disposto no § 2" do art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro 
no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, de oficio a critério do Pregoeiro ou por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei n" 14.133/2021). 

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas 
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8.7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será periMgEn-e4spéisterrIei-set-- 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 
Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de forn 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO' DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n° 004 de 24 de março de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação. na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Processo.=.1,r1.M. ,>40,?14 
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Rubrica: 
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II. DOS RECURSOS Rubrica:

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos. 

1t3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

119. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
http://www.bomlugar.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeirola durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
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12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa co 
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12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6. 1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da ini ração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentua) de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. a contar da comunicação oficial. 
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 Runangita será dgilbü% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1. 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n." 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento. 



ESTADO »4) ; O 
PREFEITURA MUNICIPAL DL BONI LUGAR 

Rua Manoel Se ero, Centro AdministratiN o 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do a 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar 9 pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

Processo: 

Rubri 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente pelo www.portaldecompraspublicas.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do imcio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imp 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iotiomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 —Básico 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO V — Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da 
plataforma de pregão eletrônico (htto://www.00rtaldecomurasoublicas.com.br).
ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. . 
ANEXO VIII — Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com 

o Art. 63, § I° da Lei Federal n" 14.133/21. 
ANEXO IX — Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal. 
ANEXO X -- Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social. 
ANEXO XI — Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa.' 
ANEXO XII — Declaração de não Realização da Visita Técnica 
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Vistoria 

Bom Lugar — MA, 14 de março de 2024. 

JOSE ERI 
Secretário Municipal de 

DA SILVA LAGO 
ras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

gão Gerenciador 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1. OBJETO 

1.1. Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural 
Lugar/MA 

2. APRESENTAÇÃO 

O documento a seguir apresentado, trata da Caracterização Geológica e 
llidrogeológica do Município de Bom Lugar Maranhão, visando a PERFURAÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES nos povoados abaixo discriminados com suas respectivas 
coordenadas geográficas: 

t"---
POVOADO LONGITUDE LATITUDE 

1-- 
SÃO JOÃO 4°22'13.83"S 44°5733.30"0 

MORADA NOVA 402241.35"S 44°55'39,320 

LAGOA DO GINO 4°I3'1 1,78S . _ . 45°04'44.53"0 

SANTA INÉS DO JOÃO RITA 499'53.52"S 45°04'02..55"O 

VERTENTE 4°23'42.49"S 45°06'09.470 

SANTA LUZIA 11 4°22'44.95"S 45°05'14.21"0 

OLHO D'ÁGUA DOS M1RANT)AS 4°23•32.16"S 44°59'46.99"0 

MATINHA j 4°21'28.44"S 44°57'31.76"0 

LIVRAMENTO 
.. __ 

4°20'43.94S 44°59'19.28"Q 

SALGADINHO 4°17'50.54"S 45°04'4933'0 

3. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR 

3.1. Características Fisiográficas 

3. 1.1. Localização 

3.1.1.1. O município de Bom Lugar faz parte integrante da mesorreOão do Centro 
Maranhense e, mais especificamente, da microrregião do Médio Mearim. 

3.1 .1 .2. Limita-se com os municípios de Baeabal, São Luís Gonzaga do Maranhão, Paulo 
Ramos, Lago do Junco, Olho D'água das Cunhãs, Vitorino Freire e Lago da Pedra. 

3.1.1.3. A área do município é de 445,171 km2 (IBGE, 2022). 
3.1.1.4. A sua população é de 12.212 habitantes (IBGE, 2022). 

E-mail: munkipMbomlugarçu gmaileum - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 
C.N.P..I.: 01.611.400/0001-04 

Figura 1: Localização do Município de BOM Lugar MA 

3.2. Características Ilidrológicas 

3.2.1. Clima 

ProcessoIN4O0P-i~ 

3.21.1. Segundo NIMER (1989). o clima é Tropical Quente c Semiúmido da Zona 
Equatorial, com 4 a 5 meses secos. Observa-se que a região possui um periodo 
úmido, entre os meses de dezembro a julho. e um período notadamentc seco, entre os 
meses de agosto e novembro. Praticamente não existem meses com características 
subúmidas. 

3.2 2 Pluviosidade 

3.2.2. 1. A precipitação pluviométrica máxima ocorre no mês de abril, ao longo da estação 
chuvosa e a precipitação mínima da-se no mês de novembro, durante a estiagem. 

3.2.3 Temperatura 

3.2.3.1. A temperatura média, nas últimas décadas, foi de 26,1°C. Os meses mais quentes 
foram novembro e dezembro, sendo fevereiro e junho os meses com temperaturas 
médias mais amenas. 

3.2.4. Umidade Relativa do Ar 

E-mail: municipickmrniugar(o,gmail.com - sitc: bomittgar.nta.gov br 
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Processo 
Fls.: 

3.2.4.1. O teor de umidade mantém-se elevado quase todo o ano. C ároeslre mais rindo 
corresponde a março — abril - maio, enquanto o mais seco se •Wre 
outubro - novembro. 

3.2.4.2. Mesmo durante o período de maior aquecimento c. no auge da estação seca, a 
umidade não cai abaixo de 50%. enquanto na estação chuvosa os valores estão 
sempre acima de 80%. 

3.2.5. Balanço Hídrico 

3.2.5.1. O clima é do tipo composto, com dois períodos distintos, caracterizados basicamente 
por pluviosidade muito superior e pluviosidade muito inferior à evapotranspiração. 

3.2.5.2. No primeiro período, que cobre os meses de janeiro a julho, o excedente hídrico gera 
escoamento superficial, onde os valores máximos mensais concentram-se nos meses 
de março e abril. 

3.2.5.3. O período seco tem inicio em agosto e se prolonga até o final do ano, sendo 
caracterizado por deficiência hídrica, que se torna mais intensa nos meses de 
setembro, outubro e novembro. 

3.2.5.4. Conclui-se que, apesar da pluviosidade anual elevada, variando em torno de 2.000 
mm. ocorre má distribuição anual das chuvas, o que provoca intensa seca durante. 
aproximadamente, seis meses por ano. 

3.2.6. Morfologia 

3.2.6.1. O relevo apresenta uma superfície predominantemente ondulada, com exposição bem 
característica da formação 'tapei:uru. 

3.2.7. Hidrografia 

1.2.7.1. O principal representante da rede de drenagem é o rio Pindaré. 

3.3. Características Geológicas 

3.3. 1 . Geologia 

3.3.1 .1. A bacia sedimentar do Pamaíba tem o seu arcabouço influenciado por feições 
estruturais do embasamento cristalino. No lado leste, nordeste e sudeste limita-se 
com rochas de idade pré-cambriana; ao norte, é separada das bacias de São Luís e 
Barreirinhas pelos arcos Ferrer — Rosário Bacaba e Urbano Santos; a oeste, separa-
se do Cráton Amazônico pela faixa Tocantins -- Araguaia e, ao sul, é separada da 
bacia do São Francisco pelo arco homônimo. 

3.3.1 2. A coluna estratigráfica da bacia possui uma espessura de, aproximadamente, 3.400m, 
podendo ser dividida em cinco sequências deposicionais, a saber: 

• Sequência siluro - ordoviciana: 
• Sequência devoniana; 
• Sequência carbonífero triássiea: 
• Sequência jurássica, e 
• Sequência Cretácea 

E-rruit: muniewpiohomiugagg :zmail.corn - sic bomlugar.ina.gov.br 
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C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

3.3.1.3. Essas sequências são separadas por discordáncia.s region 
eventos tectemicos de natureza global. 

3.3.1.4. A sequência siluro - ordoviciana corresponde ao Grupo Serra Grande, formado pelas 
formações Ipu. Tianguá e bicós. É um ciclo transbrreivo — regressivo completo, 
representando a primeira manifestação marinha na bacia. 

3.3.1.5. A sequência devoniana corresponde ao Grupo Canindé, representado pelas 
formações Itaim. Pimenteiras, Cabeças, Longá e Potí. Trata-se de uma nova fase de 
subsidência e expansão da bacia, resultando um novo ciclo transgressivo 
regressivo, quando ocorreu a maior ingressão marinha. 

3.3.1.6. A sequência carbonifera - triássica corresponde ao Grupo Balsas, formado pelas 
formações Piauí, Pedra de Fogo. Motuca e Sardinha. Esta sequência marca mudanças 
estruturais e ambientais proflindas na bacia. Ocorre novo ciclo transgressiv o 
regressivo, mas de mar raso e restrito, caracterizando uma sedimentação controlada 
por condições severas de aridez, sendo responsáveis pela deposição de evaporitos e 
pela implantação de desertos no inicio e fim do ciclo. 

3.3.1.7. A sequência jurássica corresponde ao Grupo Mearim, formado pelas formações 
Pastos Bons e Corda, apresentando distribuição restrita e espessuras bastante 
reduzidas. Marca urna deposição exclusivamente continental na bacia. 

3.3.1.8. A sequência cretácea corresponde às formações Grajaú, Codó e Itapecuru, quando 
ocorreu uma nova subsidência da bacia, proporcionando um novo cicio de 
sedimentação marinha, resultante de uma rápida transgressão, seguida da retirada 
definitiva do mar e culminando com uma sedimentação continental. Marca o 
encerramento do ciclo sedimentar 

3.3,1.9. A coluna estratigrática da bacia do Parnaíba compreende: 
• Rochas da era paleozoica, representadas pelas formações Cabeças c Lung& 

depositadas no período devoniano e pelas formações Potí e Piauí, 
depositadas no período carbonífero: 

• Rochas da era mesozoica, representadas pelas formações Sardinha, Grajaú, 
Codó e Itapecuru, depositadas no período cretáceo 

• Rochas da era cenozoica, representadas pela formação Barreiras, depositada 
no período terciário c pelos sedimentas superficiais, depositadas no período 
quaternário. 

Processo 
Fls.: 
A,Ifiã,aoír. e acto 

3.3.2. Estratigrafia da Área 

3.3.2.1. O perfil lito estratigráfico da área apresenta como unidade predominante, a 
formação Itapecuru. de idade cretácea. 

3.3.2.2. A denominação Itapecuru foi utilizada por CAMPBEL, em 1950, para designar um 
conjunto de arenitos variegados com intercalações de siltitos e argilitos 
avermelhados, aflorantes no vale do rio Itapecuru, próximo a cidade de Codó. 

Alguns autores dividem esta formação em duas seções distintas: 
• Seção Superior: constituída de arenitos com grantdometria entre tina e 

média, bem selecionados, quartzosos. cores creme a avermelhada, com 
intercalações de argilitos ariegados e siltitos argilosos, micáceos, de cores 
creme a avermelhada. 

E-maii municipioNnulugar(,, orail.cont - Nitc: bondugar.nustiv.by 
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• Seção Inferior: constituída de arcnitos finos a médi 
acinzentados, calciferos, com intercalações de folhe 
acinzentados, plásticos, calciferos, apresentando níveis carbonáticos 
ocasionais. 

3.3.2.3. A formação ltapecuru tem corno característica marcante, a grande variação 
faciológica, tanto horizontal como vertical. Tais variações refletem as condições 
deposicionais e os respectivos ambientes de sedimentação do ciclo cretáceo: A Seção 
Inferior tem origem em ambiente lagunar ou marinho restrito, enquanto a Seção 
Superior tem origem em ambiente continental. 

3.3.2.4. Esta formação apresenta-se como a unidade geológica com maior área aflorante na 
área em estudo e é representada pela sua seção superior. 

3.4. Características Ilidrogeológicas 

3.4.1. Em agosto de 1997, quando da realização do Primeiro Fórum de Debates em São 
Luís, sob o titulo Água Subterrânea: Um Patrimônio Ameaçado, foi apresentado um 
estudo intitulado de Água Subterninea no Estado do Maranhão: Importância e Uso, 
no qual ficou evidenciado que o território maranhense está dividido em 09 (nove) 
unidades aquíferas susceptíveis de utilização como mananciais de água para 
abastecimento de sua população e outros usos. 

3.4.2. Na área em estudo, ocorrem sedimentos cretáceos e sedimentos recentes, os quais 
apresentam caracterizações hidrogeológicas definidas. 

3.4.3. A unidade aquífera dominante é a liarmação Itapecum com potencialidade hídrica 
considerada média. 

3.5. Características Hidroquímica 

3.5.1. De um modo geral, as águas subten-áneas existentes na região não são salinizadas. 

4. CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR 

• O poço projetado aproveitará o aquífero Itapecuim e terá, provavelmente, as 
seguintes características litológicas, construtivas c hidráulicas, a saber: 

4.1. Característica Litológica 

4.1.1. Intervalo de O a 120 m: intercalações de arenitos e argilitos de cores variegadas. 
Formações Itapecuru. 

4.2. Característica Construtiva 

• Profundidade: 120 m 
• Diâmetro de Perfuração: 14 '.14" 
• Diâmetro de Revestimento: 6" 
• Material do Revestimento: tubo e filtro em PVC DN 150 Stand 

4.3. Característica hidráulica 

-rnall- muniesplubomiuwaria rnuIxorn - srte: borrilugar.nustiv.hr 
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• Nível estático: 19 
• Nível dinâmico: 58 m 
• Vazão de teste: 5,00 rn3/11 

4.4. Perfil 

- 

zJç 

Daiane Vont Ferreira - Geóloga 
CREA-MA n" 151836205-2 

A1141, Engenharia e Consultoria 
CREA-M n 543026-7 

1Processo:cg04-04Xpic94,t

I Rubrica: 

rnunicapiobortilu&ná sunat I. C4.1411 811.e: borntupr.rna.gov.hT 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1. OBJETO 

1.1 Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural d 
Lugar/MA 

2. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

2.1 Trata-se de alteração significativa, autônoma e independente, havendo acréscimo de 
volume significativo as benfeitorias, com grandes aumentos das suas caracteristicas 
geométricas, necessitando de acompanhamento técnico de profissional diplomado e 
devidamente habilitado junto ao CR EA, portanto o objeto enquadra-se como OBRA. 

2.2 A OBRA possui baixo grau de complexidade técnica, executadas corriqueiramente 
pela administração, que contam com especiticações e métodos usuais no mercado, e 
para as quais existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame, portanto, 
trata-se de uma OBRA COMUM. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 Considerando a natureza dos serviços, trata-se de construção de obras de perfuração e 
instalações eletromecânicas, sendo que possuem imprecisão inerente aos seus 
quantitativos, devido a necessidade de verificação in loco da perfuração para 
determinação da correta disposição dos tubos de revestimento. bem como qual 
profundidade proporcionará a vazão adequada para funcionalidade do objeto, portanto, 
o regime de execução para o presente objeto será EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 

4. GENERALIDADES 

4.1 Este Memorial Descritivo tem o objetivo de proporcionar complementação para a 
perfeita compreensão do projeto e de orientação para a boa execução da obra. 

4.2 Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto. 
4.3 Toda e qualquer alteração que por necessidade devem ser introduzidos no projeto, 

memorial e especificações, bem como ter total anuència da FISCALIZAÇÃO para 
tornadas das medidas cabíveis. 

4.4 Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 
eles não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 
técnica. 

4.5 Nos projetos apresentados. entre as medidas tomadas em escala e medidas 
determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

4.6 Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega 
definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução dela. 

4.7 É de responsabilidade da CONTRATADA manter atualizados, no canteiro de obras, 
Alvará. Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo. 

4.8 Deverá manter ter um jogo completo, aprovado e atualizado, dos projetos, 
especificações, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos 
serviços, bem como os RDO's, Relatórios Fotográficos e Plana/tas de Medição. 

E-mail: munictriobomlugar0 com - sitc: homlugar.ma.gov.hr 
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,IrUGA 

5. LOCAL 
Processo:OUict- )/74?m4

Fls.:  c9-g0 
12À 4;puma

5.1 Zona rural do município de Bom Lugar I MA, conforme planta
quadro abaixo. 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNIChnO DE 

BOM LUGAR/MA 
POVOADO 
SÃO JOÃO 

LONGITUDE LATITUDE QUANTIDAD—E1 
422'13.83"S 44057153.30HO 1 

MORADA NOVA 4°2241.35S 44°55'39.32°0 1 
LAGOA DO GINO 

) RITA 
4°1311.78"S  45°04'44.53°0   1 
4°1933.52"S 45°04'02.55°0 1 

VERTENTE 4c23'42.4905 45°06'09.47°0 
SANTA LUZIA II 4'2244.95"S 4500514.2M 
OLHO D'ÁGUA DOS M R ANDAS 4°2332.16°S 44°5946.99"0 t 
MATTNHA 4°2128.44"S 44°57'31.76"0 
LIVRAMENTO 4°2043.94"S 44°59'19.28°0 
SALGADINHO   _ ..__  _ _ 4"l 5O.54"S 45°04'49 33.'0 
QUANTIDADE TOTAL DE POÇOS 

6. OBJETIVOS 

CONSTRUIR: 10 UN 

6.1 Atender de forma integral as necessidades da população do Município de Bom 
Lugar/MA, em especial os moradores que utilizam o sistema de abastecimento de 
água, proporcionando melhores condições distribuição e continuidade do 
fornecimento de água potável. 

6.2 Almeja-se com este projeto à melhoria da qualidade de vida dos habitantes dos 
povoados beneficiados, buscando melhorias na distribuição de água, garantir a 
continuidade do fornecimento de água potável, trazendo inúmeros benefícios para 
saúde e atividades do dia a dia da população. 

7. JUSTIFICATIVA 

7.1 A implantação do projeto de Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural 
do Município de Bom Lugar! MA, se justifica mediante uma análise técnica criteriosa 
das necessidades prementes relacionadas à preservação e conservação dos sistemas de 
abastecimento de água locais e na ampliação da oferta de água portável. 

7.2 A região enfrenta desafios significativos no que tange à disponibilidade constante de 
água potável, tomando imperativa a implementação de medidas que assegurem a 
segurança e a continuidade no abastecimento hídrico. A perfuração de novos poços 
para reforçar a produção de água potável irá promover a eficiência operacional. 

7.3 A preservação dos sistemas de abastecimento de água é crucial para garantir a 
qualidade do recurso, visando atender às demandas das comunidades locais. Muitos 
sistemas de abastecimento encontram-se com a oferta de água insuficiente, 
necessitando, portanto, de um aumento da produção, bem como a descentralização dos 
poços já existentes para maximizar a vazão de água no sistema. 

7.4 Além disso, a iniciativa está alinhada com a importância de manter, de forma continua, 
o abastecimento de água potável para promover a saúde c a qualidade de vida da 
comunidade. A segurança hídrica é um pilar essencial para o desenvolvimento 

iicipokxrniIuar(a tutil.com - site: ilomlugar.rtra.gov.hr 
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sustentável, impactando diretamente na saúde, na agricultura, 
setores da sociedade. 

7.5 Em síntese, a implantação do projeto é uma medida técnica e estratégica, visando 
atender às demandas locais por água potável de forma segura, eficiente e sustentável. 
promovendo o desenvolvimento socioeconômico e a qualidade de vida da população. 

Pro sso 31-20 g4/ 

a e en4âtios 

8. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

8.1 Conforme Cronograma Físico-Financeiro 
8.2 O Cronograma é válido para a execução de um poço tubular. 
8.3 Caso haja contratação de mais de wn poço tubular simultaneamente, o prazo do 

cronograma deverá ser multiplicado pela quantidade de poços. 

9. FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM A OBRA 

9. 1 Para a execução desta obra foi estimado um orçamento de R$ 1.301.961,74 (um milhão 
trezentos e um mil novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos) para 
atingir os objetos propostos no projeto. 

9.2 Com a conclusão da execução dos serviços, serão beneficiadas centenas farinhas 
diretamente e toda a população em geral. 

10. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

10.1 Generalidades 

10.1.1 A não observação deste memorial descritivo, especificações técnicas e estudo 
hidrogeológico acarretará a emissão de um Relatório de Não Conformidade (RNC), 
que deverá ser sanado o mais rápido possível. 

10.1.2 Deverá ter uma cópia deste memorial descritivo e especificações técnicas no canteiro 
de obras, bem como a rubrica nas páginas que abrangerem serviços que estão sendo 
executados. 

10,2 Normas Aplicáveis 

10.2.1 As normas técnicas e regulamentadoras referenciadas devem ser consideradas na sua 
última revisão e apresentadas nas seções referentes a cada sistema e/ou disciplina 
constantes neste docwnento. 

10.2.2 Os serviços a serem executados devem obedecer rigorosamente: 
a) Devem-se observar as Normas Regi:lamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho 

MTE que forem aplicáveis a cada caso. 
b) As normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - aplicáveis: 
c) Prescrições e Recomendações dos fabricantes: 
d) Normas internacionais consagradas. na ausência de normais da ABNT. 

10.3 Visita Técnica 

••••••{111....••~1. 
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10.3.1 A contratada deverá apresentar declaração formal e expressa tÇnnnhc cl 

da obra e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem realizados. 
10.3.2 Na ausência visita técnica, deverá apresentar uma declaração formal e expressa de que 

conhece e aceita todas as condições do local de execução dos serviços. Nesse caso, 
não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA o 
desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o 
intuito de eximir-se de responsabilidades. 

10.4 Diário de Obras 

10.4.1 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras" (RDO) 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 
seguintes características: 

a) O RDO será único, com páginas numeradas, em 3 (três) vias, sendo a primeira da 
CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA e a terceira deverá ficar no local 
da obra integrando o Livro de Ordem; 

b) Todas as folhas dos Diários de Obras deverão ser assinadas pelo RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada de 
dados. 

c) O RDO deverá, a qualquer tempo. permitir a reconstituição dos fatos relevantes 
ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 
execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 
contratante, número de contrato, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 
restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de 
empregados, campo de ocorrências da CONTRATADA, campo de observações da 
FISCALIZAÇÃO, campo para assinaturas do CONTRATADO e da 
FISCALIZAÇÃO. 

d) A ART/RRT do responsável pela execução do serviço deverá ser a capa do Livro de 
Ordem, os RDO's deveram ser seu corpo e, no fim, deverá ser a anexada a baixa na 
ART/RRT. 

10.4.2 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
e) Serviços executados; 

Falhas nos serviços próprios ou de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
g) Consultas à FISCALIZAÇÃO: 
h) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
i) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

.i) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
k) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 
I) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 
10.4.3 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Relatório Fotográfico de 

Medição" (RFM) devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela 
CONTRATADA a cada medição, que permanecerá disponível para escrituração no 
local da obra e terá as seguintes características: 

a) Duas a seis fotografias por página. de maneira a permitir uma boa identificação dos 
serviços. 
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ProcessoOK
Ps.: 

E-)) Fotografias coloridas e datadas; Rubrica: 
e) A legenda deverá indicar a descrição serviço de acordo caim o item da planilha 

orçamentária sintética. 
d) A capa deverá ser uma foto única da Placa de Obra para cada relatório, juntamente 

com os dizeres "Relatório Fotográfico de Medição" e demais dados da obra. 
10.4.4 Os Relatórios Diários de Obras e o Relatório Fotográfico de Medição são documentos 

anexos da Planilha de Medição. 

10.5 Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho 

10.5.1 Fica estabelecido que seja de responsabilidade da CONTRATADA: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 

medicina do trabalho: 
b) Esclarecer o conteúdo e cientiticar, formalmente. os empregados quanto à 

obrigatoriedade de cumprimento das normas regulamentadoras sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho. 

10.5.2 A CONTRATADA é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos 
de proteção individual e coletivos adequado ao risco envolvido e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 

10.5.3 A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás 
relacionadas. com referência à segurança, higiene e medicina do trabalho. não 
desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições relativas ao 
mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da 
Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas 
oriundas de convenções coletivas de trabalhos. 

10.5.4 Na execução dos trabalhos. deverá haver plena proteção contra risco de acidente com 
o pessoal da CONTRATADA. do CONTRATANTE e com terceiros, 
independentemente da transferência daquele risco para Companhias Seguradoras ou 
Institutos Seguradores. 

10.5.5 A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em 
consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento 
dos regulamentos e determinações relativas à segurança em geral. 

10.6 Canteiro de Obras 

10.6.1 O carneiro de obras deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18. 
10.6.2 A Contratada será responsável, entre outras, até o final da obra, pela conservação das 

condições visuais, higiénicas e de segurança do canteiro. 
10.6.3 A CONTRATADA deverá manter no canteiro: 
a) 01 (uma) via do Editai do Objeto; 
b) 01 (uma) cópia completa dos projetos: 
e) 01 (uma) cópia do contrato: 
d) 01 (uma) cópia do Livro de Ordem; 
e) O cronograma lisico-financeiro onde se possam visualizar tacilmente as programações 

e as posições atualizadas dos serviços. 
10.6.4 A Contratada obriga-se a manter e apresentar, sempre que requisitado pela 

FISCALIZAÇÃO, o quadro atualizado de todo o pessoal que esteja intervindo na obra. 

F-mail: municipiohomlugarcp - vote: homlugar masov.hr 
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10.6.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer e obrigar o uso, 1§102-4
subcontratados, de uniformes e identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do 
empregado, cargo, nome da empresa ou subcontratada, caso houver especialidade 
também deve ser acrescentado ao crachá, devendo ser visível na altura do peito. 

10.6.6 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação 
à implantação. manutenção e administração do seu canteiro de obras. 

10.6.7 A CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas 
de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer. 

10.6.8 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do locai, ao 
término da obra, quando convier a FISCALIZAÇÃO. 

10.6.9 Ressalta-se aqui a importância do uso do EPI's e EPC's, além da uniformização dos 
colaboradores com identificação da CONTRATADA. 

10.7 Materiais a Empregar 

10.7.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a empregar serão novos, e 
obedecerão às prescrições das Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 

10.7.2 É expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 
especificado. assim como não será tolerado adaptar peças, seja por cone ou outro 
processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões 
adequadas. 

10.7.3 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra, bern 
como suas notas ficais, antes de sua utilização e poderá impugnar o empresto daqueles 
que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presença do responsável 
pela obra, serão retiradas amostras. para a realização de ensaios de características da 
qualidade dos materiais. 

10.7.4 A CONTRATADA retirará do canteiro da obra todos os materiais rejeitados. 
10.7.5 A não observância das especificações deste projeto levará a emissão de urna RNC 

(Relatório de Não Conformidade). que sempre que apresentado deverá ser sanado o 
mais rápido possível, a fim de evitar atrasos nas medições. 

10.8 Transporte e Armazenamento de Materiais e Equipamentos 

10.8.1 Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços deverão ser 
transportados, manuseados e armazenados com o maior cuidado possível, evitando-se 
choques, pancadas ou quedas. 

10.8.2 Os materiais e equipamentos sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva. 
deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua 
utilização. 

10.8.3 O transporte horizontal e vertical de todos os materiais e equipamentos, do local de 
armazenagem do Canteiro até os locais de montagem no campo, serão de 
responsabilidade da CONTRATA!) k Para tanto, a CONTRATADA deverá prover 
todos os veículos, equipamentos, dbpositivos e pessoal, necessários à tarefa. 

10.8.4 Os veículos, equipamentos e dispositivos providos pela CONTRATADA devem estar 
em bom estado de conservação e funcionamento. 
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10.9 Normas Ambientais 
ProcessO:NWC-7 1 4•14
Fls.:
Rubrica: 

10.9.1 A contratada deverá cumprir os procedimentos de  dljlbknldl,

responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente e ao património histórico 
e cultural, nos termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento 
efou da especificação do projeto 

10.9.2 A contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da legislação 
vigente. 

10.9.3 A contratada deverá observar, sempre que houver, os procedimentos estabelecidos nos 
estudos apresentados para o licenciamento, bem como as condicionantes estabelecidas 
pelos órgãos de Proteção Ambiental, nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
quando couber. 

10.9.4 Os prejuízos causados por embargos pelo órgão ou entidade de controle ambiental, 
devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de responsabilidade da 
contratada, bem como os autos de infração lavrados que gerarem pagamentos de 
multas. 

10.9.5 As licenças ambientais existentes para a obra não dispensam nem substituem a 
obtenção, pela contratada, de certidões ou outras licenças, de qualquer natureza, 
exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal no decorrer do contrato. 

10.10 Sinalização Viária de Obra 

10.10.1 Se necessário, A CONTRATADA deverá sinalizar as vias nas quais estiverem 
realizando os serviços. 

10.10.2 Poderá isolar urna rua e indicar a rota alternativa aos usuários até a conclusão dos 
serviços e liberação da via. 

10.10.3 A sinalização poderá ser feita por meio de placas de sinalização de obras, cones ou 
guia de trânsito devidamente equipado. 

11. PARÂMETROS ADOTADOS 

11.1 Poço Tubular: Perfuração de poço em solo sedimentar inconsolidado, para 
recebimento dc revestimento geomecânico, implantação de conjunto mecànico para 
recalque da água. 

12. SOLUÇÕES TÉCNICAS ADOTADAS 

12.1 Poço Tubular: Poço tubular profundo, DN 6". com profundidade de 120 metros, 
sendo a proporção de 30/70% na relação filtro/tubo cego, pré-filtro, cimentação anelar 
de 10 metros, laje sanitária medindo I .50 x 1.50 x 0.10 m. implantação de um conjunto 
motobomba submerso com potência mínima de 2.50 CV a ser instalada a 1 16 metros 
de profundidade com relação a sua "boca" do poço, com edutor de DN 40 mm, em 
P VC 

13. CARAC1ER1STICAS DA OBRA 
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13.1 A obra beneficiará 10 comunidade: do municipio de Bom 
uma implantação de 10 poços tubulares para fornecimento de água potável, conforme 
demanda. 

13.2 A estrutura de do poço tubular profundo, com perfuração em DN 14.3/4", com 
profundidade de 120 metros, revestimento com tubos geomecár' fico de PVC, sendo a 
proporção de 30/70% na relação filtro/tubo cego, pré-filtro, eimentação anelar de 10 
metros, laje sanitária medindo 1,50 x 1,50 x 0,10 m, implantação de um conjunto 
motobomba submerso com potência mínima de 230 CV a ser instalada a 116 metros 
de profundidade com relação a sua "boca-  do poço. sendo que no local da instalação 
da bomba não deverá ser dentro de tubo filtro, com edutor de DN 40 mm, em PVC, 
bem com o cabo com seção tninima de 3x6 mtn2. 

13.3 Se necessário ou situações emergenciais, poderá haver a solicitação da implantação de 
poços em locais não indicados no projeto em detrimento de algum indicado, desde que 
devidamente informados pela FISCALIZAÇÃO e com concordância da 
CONTRATADA. 

14. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

14.1 Placa de Obra 

14.1.1 Placa de Identificação da Obra, padrão de referência: Caixa. 
14.1.2 Deverá medir 1,20 x 2,40 m (Altura x Largura) 
14.1.3 A Placa de Identificação da Obra devcrá identificar tanto a CONTRATANTE quanto 

o Órgão Financiador da Obra e instalada no local estipulado pela FISCALIZAÇÃO. 
14.1.4 A Placa deverá ser fabricada em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18, fixada em 

estrutura de madeira cerrada. As peias deveram ter dimensões suficientes para suportar 
o peso da próprio da placa, bem corno ação do vento. Todas as cores a serem utilizadas 
serão as padronizadas pelo governo federal 

14.1.5 Caberá a CONTRATADA a manutenção da placa até sua remoção, mediante 
autorização da FISCALIZAÇÃO. 

14.2 Anotação de Responsabilidade Técnica 

14.2.1 Emissão de uma Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica exigível para 
execução da obra, observando todos os serviços e quantidades necessárias para 
completa execução da obra, devidamente preenchida e assinada. 

14.3 Mobilização e Desmobilização 

14.3.1 Trata-se dos serviços de mobilização e desmobilização de maquinários, equipamentos 
e pessoal, bem como a sai instalação, necessários para a perfeita execução dos serviços 
deste projeto. 

14.4 Administração Local de Obras 
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14.4.1 Trata-se dos serviços administração locai, composto por um 
atestado devidamente qualificado para tal. Realizar o acompanhamento e análise das 
amostras. 

14.5 Perfuração do Poço 

14.6 Perfuração dos poços com perfuratriz, na profundidade de 120 m, com diâmetro de 14 
3/4". 

14.7 Complementação do Poço 

14.8 Instalação dos filtros e revestimentos em PVC Geomecânico, DN 6", bem com o pré --
filtro. cimentação anelar em uma profundidade de 10 metros e laje de proteção 
medindo 1,50 x 1,50 x 0,10 m, realização de desenvolvimento e teste de vazão com 
compressor. 

Instalações Mecânicas 

14.10 Instalação de conjunto motobomba submerso com potência 2,50 CV, incluindo 
tubulação edutora em 1 16 m x 40 mm, fiação 3x6 mm 2 e chave magnética de 
acionamento. 

1S. DISPOSIÇÓES FINAIS 

15.1 Caberá à CONTRATADA a admissão de todo pessoal necessário ao bom desempenho 
dos serviços contratados, correndo por sua conta todos os encargos necessários e 
demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer 
natureza. 

15.2 Só deverão ser admitidos aos serviços os candidatos que se apresentem munidos de 
seus documentos. 

15.3 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados que demonstrem capacidade para 
executá-los adequadamente. 

15.4 Os funcionários admitidos pela CONTRATADA deverão ser atenciosos e educados 
no tratamento dado, bem como cuidadosos com o bem público e com a população 
servida. 

15.5 A FISCALIZAÇÃO, terá o direito de exigir a dispensa, a qual deverá ocorrer no prazo 
máximo de 48 (quarenta e Moi horas, de todo empregado cuja conduta seja, 
comprovadamente, prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

15.6 Se a dispensa der origem à ação judicial. a CONTRATANTE não terá, em nenhwn 
caso, qualquer responsabilidade . 

15.7 Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 
CONTRATADA. a execução de outras atividades que não às relacionados com o 
objeto do CONTRATO. 

15.8 Qualquer modificação nos serviços aqui propostos, somente poderá ser efetuada com 
a anuência da FISCALIZAÇÃO e da CONTRATANTE. 

15.9 A LICITANTE deverá compatibilizar os valores do BDI para a realidade da empresa, 
visto os valores aqui adotados serem valores parametrizados com o acórdão 
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twn 2.622/2013 do TCU. Devendo esta consideração ser respei 

obscrvãncia da Desoneração da Folha de Pagamento, caso opte por esse regime de 
tributação. 

15.10 Para os encargos sociais cabera: a LICITANTE a compatibilização dos encargos sociais 
e valores da mão de obra conforme a realidade da empresa. em conformidade com as 
determinações federais, estaduais. municipais e de convenções coletivas de trabalho. 
bem corno adoção das parcelas a. quais está sujeito ao recolhimento conforme o 
regime tributário da empresa. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA 

Rani 1 ugar / '411 
2024 

E' niuntc plolkrmlugafla ,miall.com • mie homulugaa .nw gov.in 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.ti11.400/0001-04 

1.1 Placa de Obra 

A) Procedimentos 

ProcessoIXOP0A-h>G4»'
Fls.: cP30 
Rubrica: 

1.1.1 Placa dc Identificação da Obra, padrão de referência: Caixa. 
1.1.2 Deverá medir 1,20 x 2,40 m (Altura x Largura) 
1 .1..3 A Placa de Identificação da Obra deverá identificar tanto a CONTRATANTE quanto 

o Órgão Financiador da Obra e instalada no local estipulado pela FISCALIZAÇÃO. 
1.1 .4 A Placa deverá ser fabricada em chapa de aço galvanizado, tf 16 ou 18, fixada em 

estrutura de madeira cerrada. 
1.1.5 A estruturas de madeira deveram ler dimensões suficientes para suportar o peso da 

próprio da placa. bem como ação do vento. 
1.1.6 Todas as cores a serem utilizadas serão as determinadas pela FISCALIZAÇÃO. 
1.1.7 Caberá a CONTRATADA a manutenção da placa até sua remoção, mediante 

autorização da FISCALIZAÇÃO. 
Figura 1: Modelo de Placa de Obra 

NOME DO EMPREENDIMENTO 
FINANCIADO 

• liliS.:2,1(2,,s 
• .1 - • • . 

- • ' 
“Ar ,":" • 

• 00)(12010201~ • 

II) Critério de Medição 

. . . . . . . • • • 1,, • 

1.1.8 O item será medido em área geometrica, em metros quadrados, de placa efetivamente 
instaladas na obra. 

1.2 Anotação de Responsabilidade Técnica 

A) Procedimentos 

1.2.1 Emissão de uma Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica exigível para 
execução da obra, observando todos os serviços e quantidades necessárias para 
completa execução da obra. devidamente preenchida e assinada. 

1.2.2 O profissional deverá ser detento, de atestados de capacidade técnica devidamente 
registrando junto ao CREA. onde conste serviços iguais ou semelhantes comidos nas 
parcelas de maior relevância. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR.ft MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo 1•  é . -)1.PC4•2" 

1.2.3 O profissional poderá ser substituído por outro profissional, di. saç cLuç o ate : 
titIDOIG3. 

mesmos requisitos exigidos em edital. 

B) Critério de Medição 

1.2.4 Apresentação da ART devidamente preenchida e registrada em nome do profissional 
e da empresa responsáveis pela execução da obra. 

1.3 Mobilização e Desmobilização 

A) Procedimentos 

1.3.1 Trata-se dos serviços de mobilização e desmobilização de maquinários, como a 
perfuratriz de capacidade mínima de 250 metros de profundidade e o compressor de 
ar com capacidade mínima de 150 psi i 600 ciai, bem como demais equipamentos e 
pessoal, considerando urna distancia mínima de 100 km para ida e 100 km para volta. 

1.3.2 Também estão incluidas despesas com a instalação e montagem dos equipamentos. 
necessários para a perfeita execução dos serviços deste projeto. 

B) Critério de Medição 

1.3.3 Para mobilização e instalação será desembolsado 50% do valor em planilha. os 
demais 50% após a desmobilização 

1.4 Administração Local de Obras 

A) Procedimentos 

1.4.1 Trata-se dos serviços adm inistração local, composto por um Geólogo detentor de 
atestado desidamente qualificado para tal. 

1.4.2 Realizar o acompanhamento da obra e análise das amostras. 

B) Critério de Medição 

1.4.3 A medição da Administração Loca; (AL) será proporcional a execução financeira da 
obra, conforme formula abaixo, 

%AL — 
Valor do Cpntrato Sem Administração Local 

Valor da Medição Sem Administração Local 

1.5 Perfuração do Poço 

A) Procedimentos 

1.5.1 A CONTRATADA deverá dispor, na obra, de máquinas c equipamentos em 
quantidade c capacidade suficiente para a execução dos trabalhos sem paralisação ou 
atrasos decorrentes de sua falta. 

muni p.  gmad.com - sitc: bonitugarnet guv.hr 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
01.611.400/9001-04 Processo :MO, it20:431„x:,' r, 

1 .5.2 Toda e qualquer substituição de máquina ou equipamento seffulptirinonta e risco da 

1.5.3 

1.5.4 

1.5.5 
• 
• 
• 
• 
• 

1.5.6 

1.6 

1.6.1 

1.6.2 

1.6.3 

CONTRATADA. não cabendo direito a prorrogação de prazo por esse motivo. 
Qualquer alteração no diâmetro ou profundidade do poço só poderá ser efetivada 
com a devida autorização da FISCALIZAÇÃO. 
Deverão ser recolhidas amostras do material perfurado a cada 2,00 metros de 
escavação. 
A perfuração deverá observar os seguintes pontos: 

Execução do furo-piloto (furo-guia); 
Execução das amostragens; 
Perfuração no diàinetro e profundidade de projeto; 
Verificação dos parâmetros de perfuração; 
Verificação das condições hidráulicas do fluido de perfuração. 

B) Critério de Medição 

A medição será em metros lineares, mediante a verificação da profundidade 
efetivamente escavada, com o diâmetro indicado em projeto. 

Complementação do Poço 

A) Procedimentos 

Colocação dos Tubos Lisos, Filtros e Tampa de Fundo: A coluna de tubos lisos e 
filtros deverá ter seu dimensionamento definitivo de acordo com o ajustamento das 
características reais encontradas durante a perfuração, sendo sua colocação 
observando rigorosamente os cuidados necessários para evitar deformações ou 
ruptura do material de modo a comprometer sua finalidade. As juntas dos tubos de 
revestimento deverão ser perfeitamente estanques, ao longo da coluna de 
revestimento deverão ser instalados as guias centralizadoras a cada 11 metros. 
Execução do pré-filtro: A colocação do pré-filtro deverá ser feita paulatinamente. de 
modo a formar um anel cilíndrico contínuo, de maneira a preencher o espaço entre a 
parede de perfuração e a coluna de revestimentos. Será feita por gravidade. 
Cimentação e Laje de Proteção: O processo de cimentação será execução de uma 
(mica vez, com profundidade mínima de 10 metros, de maneira e preencher todo o 
espaço entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração. Inicialmente deverá 
haver urna cinta de argila para separar o pré-filtro da cimentação. Também já deverá 
estar disposto dois tubos de PVC com 2" transpassando 50 cm de cada extremidade 
da cimentação para recarga do pré-filtro. Após a execução da cimentação, o poço 
deverá ficar 48 horas sem execução de serviços. A laje de proteção deverá medir 
1,50 x 1,50 x 0.10 metros, tendo sua declividade do centro do tubo para as bordas. 
Deverá ainda haver uma espera de tubo liso a pelo menos 100 cm do nível do solo. 

B) Critério de Medição 

Revestimentos: Metro linear de revestimento. conterme tipo e diâmetro 
especificado. 

E-mail: municipioborniugarto gmaiLconi site bornlugar.nta.gov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRF FEITURA. (C1PAL, Dt. BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Pré-filtro: Volume geométrico de material utilizado. 
irocesso)Dgato43104:90M

Laje de Proteção: Volume geométrico de concreto utilizad is.: .2.1 

Ensaios: custo horário efetivamente executado. 

Demais itens: Unidades efetivamente instaladas. 

1.7 Instalações Mecânicas 

A) Procedimentos 

Rubrica: 

1.7.1 Colocação da bomba: Verificar conexões hidráulicas e elétricas e presença de :igua 
no nivel adequado, conforme espec; ticações do fabricante. 

1.7.2 Colocação dos Tubos e Cabos Elétricos: Com auxilio de uma talha, descer a 
tubulação tubo por tubo, utilizando ferramentas adequadas para travarnento e fixação 
das conexões e cabo elétrico ao longo do edutor. 

1.7.3 Instalação da Chave Magnética: Após a instalação do conjunto indromednico, 
proceder a instalação tia chave magnética para acionamento do conjunto. conforme 
especiticaçóc, do rabrieunte. 

B) Critério de Medição 

Conjunto motoboinba e Cha's e Magnética: Unidade efetivamente instalada. 

Tubulação e Condutores: Meio linear, conforme tipo e bitolas especificadas. 

N-N 

1 

Dane VoYIT Ferreira 
leáloga 

CREA-MA n" 151836205-2 
ANIL Engenharia e Consultoria 

CRIA-MA ti0 543026-7 
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EST AI)0 IX) MARANHÃO 
PREFEM:RA MUNICIPAL 1W BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C,N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

ProcessoPlaataie,42M 
As.:  r,q 14 

Rubrica:  C" --

PLANINHAS ORÇAMENTÁRIAS 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA 

Bom Lugar/ MA 

2024 

emsructpeobomluttarimail com - sete bomksgar mago' br 



RESUMO ORÇAMENTO 

IRIIKAN1AÇÁO ''OE POÇOS 'Li2i.ILA7-Z; PRO. mor.s NA ZC)NA 
RURAL DO MUNICIPIL, !Ai( liess3; ' MA 

.--• 

:OVTE 
2ONA RURAL DO MUN0(JP.-) I.* ROIA LU:SA7- 

sEDRETARAMUMCIPAL CP: OBRAS. URBANSMO TRANSPORTE
TRANSITO. PREI. UNIRA MeNiC.PAI TIE EI,Or, • /PAR 

MA20240738283 

OÂ „271324 

,frs01,0 

t1694AeD4.$30~0 

nr/V,n 

SINA" 707.......12SM DESOMERK,A0 

r:Ptt PitaPRIA 

BOI 23 'n 

LORA L&S WILL. 

t12.54%

114.t5% ti 31 r• 

112 49% 6,3m1% 7(•;.,

0.00%

CODIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 
_ 

SERVIÇOS PRELIMINARES Processo:Oge~ dOâ4/1 
RS 14 519 34 1,12% 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO Fls.: RS 199.368.20 15,31% 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL Rubrica: RI 33.240,90 2,55% 

PERE URAÇAO DO POÇO RI 459.120.00 35.26% 

5 COMPLE ME NTAÇÃO DO POÇO P1441 142.50 33,88% 

8 INSTALAÇÕES MECANICAS RS 154.570 80 11.82•A. 

VALOR BOI TOTAL RS 247 782,82 100.00% 

VALOR ORCÁJAEMTO RI 1.054.178.92 

VALOR TOTAL RS 1.301.961.74 

UM MILHÃO TREZENTOS E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E DM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

Oaiane Vont Ferreira 
Geéritaga 

CREA-MA n: 151836205-2 
AMI Engenharia e C;onsultona 

CREA-MA r 543026' 

Ria Manu& Seve:1J, CerarGÁCImrW•ailvo 01.611.400700Si - 
E.. fiVvi rnunicipiotornIug.4.49~4 tern sito borniugarind.govAx 



• 
PLANILHA ORÇAMENTAL 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNIOP10 DE BOM LUGARi MA DATA: 15/02/2024 BOI: 23.t,15.% 
som was10 saia eas crer a rezr 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM 1 GAR/MA 0ASE 2023/12 112.54% 70. '% 01/2024 
semeai, 

SWRO NOVO 
na SEM DF SONERAÇÂO 

2023+10 
114 15% 1131% 10r2023 

01,2024 PROPONENTE: SECRETAR.A MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRANSITO;fREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SiNAm v.,23,12 rktADE.scedEnA0,04 ¶12.88% 09.80% 0142024 ART. MA20240739283 
Uni PROPRIA 0.170% 0.00% 

ITEM 

1 
______ 

1.1 

1.2 

F(INTE 1 usioADEI Qui VALOR urNTARIO R$ PREÇO 
TOTAL. RS 

RI 14.519,34 

i 
PESO (%) 

- -:. 
1,12% 

CÓDIGO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 DESCRIÇÃO 1 
,84911 BOI I CONDOI 

—4 
RS 11.276.64 

R$ 3.242,70 

0,87%, 
.-1 

0.25% 1

15,31%1 
-; 

103659 1FoRNÉCIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANi7ADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

siNApi
M2 28.80 RS 317,02 RI 391.55 

-I- 
;REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA CP2401 1
'EXECUÇÃO DE OBRA COM VALOR ACIMA DE R$ 15.000,00. 

CPU UN 10.00 R$ 262,56 R$ 324,27 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R; 199.389,20 2 
----T 

513013 !TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MINIMO 100KM) , OR5F KM 2.000,00 RI 26,71 R$ 32.98 R$ 65.960,00 ‘., 07% : 
J 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

1 --i 
S13016 (INSTALAÇÃO DE PERFURA TRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE 

4—
' ORSE UN 10,00 RI 7.192,88 RS 8.883.92 RS 88.839,20 6.82.'4! 

2.46''."” 
• I 

0,97"ii 

2,55% 1
—I 

'TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 15)PSI / 600CFM ATÉ 300KM (MIRIM° DF S06203 J.00Km) ()PISE UN 10.00 R$ 2.590,75 R$ 3199,83 R$ 31.996,304 

RI 12.570,70 SOWArg INSTALA ÇÃO DE COMPRESSOR 150PS; 600CFM 
1 

, k,RSE UN 10.00 RI 1.017,79 RI 1.257,07 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

_1_ 

RS 33.248,90 3 

3.1 I CP2403 IADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS 1 CPU UN 10,00 R$ 2691.36 RI 3.324,09 RI 33.240,90 2.55% 

4 PERFURAÇÃO DO POÇO RI 459.120,08 35,28% 

T-:PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO! CAMADAS INCONSOLIDADAS ON 14.3/4- - POÇO j 
SO6217 

100 A 250M (DE 
onsE M 1,200.001 RI 309.781 RI 382.60 RI 459 120,00 

-t 
35,26% 4.1 

33,88% 
_ 

COMPLEMENTAÇÃO DO POÇO RI 441 142.50 
-I- 

RI 4.205.30 

5 

5.1 0.32% 
 — 

S06294 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GEOMECANICO STAND DN 154$4*4 ORSE UN 10.00 R$ 340.49 RS 420,53 

5.2 906289 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECANICO STAND DN 154MM ORSE M 360,00 RS 198,69 RS 245,40 RS 6R Mi nN , 6,79% 

5.3 506257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO STAND DN 154MM ORSE 84 850,00 RI 115,12 R$ 142,18 R$ 140530gt, 9,28% 

506279 CENTRALIZADOR ON 6 ORSE UN 100.00 R$ 267.02 RS 329,79 RS ',' 

RI '.1 

2%79_00 

.575.96 

g

, 

2.53% 
--

2.43% 

5.4 

5.5 

5.6 

5 7 

513001 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M ORSE M3 97.71 RI 261,65 RI 323.16 

508207 CIMENTAÇÁO ANELAR POÇO DE 100 A 300M ORSE M 100,00 RI 53.02 RS 65.48 R$ 4O0 
N 

0,50% 

511682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. 
FCK=21 14+4PA LNÇADO E ADENSADO 

ORSE M3 2,25 RI 607,26 R$ 750,02 R$ ' ,•:,4 

''•,. 

0.13% 

Rua Manoel Stwero Centro AdtntrOstraUvo C N P J 01 611 41)0/000' -04 
C-ma; murdcrprotrordttgaregmoil com- sfte bom+, kgm' rr., wv tr 



PLANILHA ORÇAMENTA'kuA 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZON., RIJRA. DO MUNiCiP10 DE BOM LUGAR MA DATA : 15102/2024 BOI : 23,51'4% 

701174 

(ASE 
SEINFRA 

EICRO NOVO 

S4NAP1 
CPL: 

2 3 

075 SEM CE SONEFIAÇA0 
Y)23:1•:: 

2.:12:‘,12 SEM L'ESGNZ•R Ai: 

PROPRIA 

MORik 

I2,5d% 

114,15% 71 

1,»

31% 

DAtAttEP 

0112Q2d 
10/2023 

01r2074 

1.1[2024 

ZONA RURA1 DO MU-RtiaNO DE COM 1 UL,AR/14.4A, 

'SECRETARA MUNICIPAL DE OI3RA8, URBANSA1à 1RANSPORT E E TRÂNgiT0jYREI;Et-TURA MUNICIPAL DE BOM LUdAR 

MA20240739284 

rrErs cõoseo DESCRIÇÃO 

5,8 

5.9 

5.10 

S06306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR :50PSI / 600CFM 

508310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 153PSI 600CFM 

S01217 TUBO PVC RÍGIDO ROSCAVEL O = 2" 

INSTALAÇÕES MECÂNICAS 

PONTE UNIDADE 

ORSE H 
_ 

ORSE H 

ORSE 

CITO 
VALOR ukrráno as PREÇO 

  SEM BOI COM IBM   TOTAL RI 

240.00 RS 225.08 RS 277,991 RS 68.717.80 

240.00 RS 225.081_ RS 277 99 R$ 68 717,60 

210,00 R$82.95 RI 1C2.45 RS 21.514.50 

RI 154.570,80 

1 

CP-is247:'‘ INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA. POTENCIA AfE-5,0 CV PARA POÇO 'IN TUBULAR PROFUNDO SNAO INCLUI FORNECIMENTO)
C:PU 

16.2 . ; s CON..i MOTO-BOMBA SUBMERSA- POT=2,5CV .0 = 7,00 M+' - 53.00 MCA 

CABO MULTIPOLA:•:: DE COBRE FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HE PR 
8.3 FOM 24273o COBERTURA EM PVC-S2. ANTICHAMA BWF-B. 0,6/1 KV 3 CONDUTORES DE 6 

MM2 - PpRNEcimemre, g :NSTALAÇA.p 
CHA'vE MAGNETICA PARA MO FOR ATE 3 CV - 22:1 v- FORNECiMEN: O E 8,4 COM-47855088 
INSTALAÇÃO'.  

i  
SE.iN UNFR i

;j  li,4cat 

! 
CPu I UN 

85 OMP-425£34466 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DN=40 MM CPU 

10.00 RS 50.16! RS €1,95 

 "j r  
10,00 R$4.142,471 R$ 5 116 36 

1.20000 R$24,07 R$ 29 72 

10,00 

1.160,00 

RS 321,70 

RS 44,08 

R$ 397.33 

RI 5-4.44 

R$ 619,50 

RS 51 183,6C 

RI '35 664.00 

RI 3.973,30 

R$ 63.150 .40 

PISO (S) I 

5 12% 

5.12% 

1.65% 

11,87% 

0.05% 

• • 

•-,-

2 74%; 

0,31%i 

4,859.: I 

VALOR ROI TOTAL: R$ NO 7S .&2 

VAl OR opymeNTO: RI I ..z.54 178,112 

viu OR TOTAL. R$1.301.91111 74 

UM MILHA() TREZENTOS E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

1 

. +1, 1fLf 

' 

Daiane Mit Ferreira 
Geóloga 

CF1EA-MA n 9 151836205-2 
AML Engenharia e Consult2ria 

CREA-MA n- 543026-7 

gut' PÁRfiDel So~(0 centro AdminiVrativo C N P 01 121 400.000' -04 
r - nito tx.mItiçor gov bf 



rfAEMÕRIAS OE CÁLCULO 
LIMPLANTAÇÃO 

%RAI tr0 MUNICIPK+ rw. scAt i 0GAR ! %IA roma VEREM 
O:: PO;;DS • +-nr.:.dar.r.rt Ptt0+ ttFaX+S NA ?DNA DATA: 16/02/2004 BOI: 23,51%+% 

LOCAL_ 1 20NA RURAL De LFUNrCir.iD ,.:E+ ei0,4 (A.-GArt VA OnSf 2023/12 

  ,....f --- ii.-is SEM DESONERAÇÁo 
PROPoNeue— : f—{ SECRET ARA A4UNICFAL DE DSRAS URBAN,S+40 TRANSPORTE E SE"FRA

+ TRÂNSITO. PRI:EV-70RA +.41;t4+C.,•PAL DE 001.4 LUGAR  seno ~+IF 
t 

ART: , MA20240738283 totAlr+ 2023:+: seu oEsoè*RFOO' 1 
CPU PR FUA 

HORA NES REF. 

+,2,s4s To • Is

+14,15% 71,31% te.x+rt 

êt 7024 

+12.61% +MO% 01,r024 

0.00% 400% 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03/2022 PS (M2) 

Mura 1 Largura Quantidade OTO 
, 
Área Mal da Placa de Obra 80e;4.1-arOureQuantid 

ade I 
1,2001 2,400 10,000 

-I-

28.80 

, , 
i 20,80 

Processo Ç eiC 
Fls.:  (9-eq g 

Rubrica: 

1.2. CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA EXECUÇÃO DE OBRA COM 
VALOR ACIMA DE R$ 15.090,00. (UN) 

Emissaão na ART de Execução ¡Quantidade 
I 

Quantidade 

10.0001 

10,00 

OTO 

10.30 

2.1. S13013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MÍNIMO 100KM) (KM) 

Mobilização e ~Unção de 21rQuaritidade 100,000 

. 

10.000 

— 
DMT Quaribdade 

Ectepamentos (ida e Volta; 

OTO 

2.000.001 

• I . . 2000.

2.2. S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE (UN) 

; Quantidade 1 OTO 

Quantidade de Poços 10.0001 10,00 

10,00 

2.3. S06203 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 600CFM ATE 300KM (MINIMO DE 100KM) (UN) 

Quantidade OTD 

Quantidade de Poços I arantkrade 10,000 10,00 

10.00 

2.4. S06209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI / 600CFM (UN) 

;[...e.ntidacie de Poços 

Ouantldade QTD 

  r 
3.1, CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS (UN) 

10,000 10,00 

10.00 

Quantidade OrD 

Quantidade de PoçOit ; Ouitathdade . 10,000! 10.00 

10.00 

4.1. S06217 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M (M) 

Protundiade do Poço rohinchdacte`Ouanda 

Protundidad ; Quantidade 

000 10.030 

5.1. S06294 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GEOMECÂNICO STAND DN 154MM (UN) 

Quantidade ; OTO 

Quantidade de 1 ampa cl e F urdo Orantidarle I0000 10.00 

10,00 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C N P.i 01.611 400,0001-04 
E-rnaW municiploborntugarOgrnail - ase borniugar.ma.gov.br 



DO 
MEMÓRIAS IjE CÁLCULO 

OBRA: k4i,Lan1açA0 Ot'., POÇOS TuaLKARLS PRois LINDOS NA LONA 
RURN no MUNICIPIO TIL: riOM LUGAR/ MA 

DATA: 1à/02/2024 BOI: 25 Sr:. 

ORM 

s"‘" RA
SICStu 

SÊNAP,

vetsÀo 

O5"2 

cce S654 OESONERAç-'40 

2.12VIC 

2C23..2 UM DESol4E~ 

!. ROPRiA 

HORA 

'..? 5+ , 

114 1f.14 

1 +;ess 

0"14 

SIES 
00 'I% 

71,31u 

. 

seves 

5 CC., 

116-T 
G, -r,j , 

moa 

et 2624 

01 2021

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNK1P,O DF BOM LOOARMA 

PROPONENTE. SECRETARA MUNICIPAL DE <MUS, URBANISMO TRANSPORTE E 
TRÂNSITO PREFE' 7 URA MLNICPAL De atx.4 LJOAR 

ART. 20240731/283 

5.2. S06269 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECÁNICO STAND DN 154MM (M) 

[Quantidade de Total de Tubos --TProlundidade'Perc.entu 
Fiares larOuanticiade 

Percentual Noto:Mal 

0.00I 120,000 

Quantidade OTO 

10,000 380,00 

360,00 

5.3. S06257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO STAND DN 154MM (M) 

Processo° Oiet '-) /X2b314
Fls.:  9 11 

Rubrica: 

i Quantidade de Total de Tubos 
pisos 

Percodual Prolundidad Quantidade Altuta OTO 

,' ProtundidadePereentu 
I ar Quantidade 

0.700 120,000 10,000 0.000 640,00 

! E roera I Mura' Quantidade 0.000 0,00 10,000 *000 10,00 

850,00 

5.4. S06279 CENTRALIZADOR 

11111
DN 6" (UN) 

Protundidad Espeçament Quantidade OTD 

I Quantidade de Total de 
Centralizadores 

. (ProPund clade/Espaç,a-1, 
mentor Quanttdade 

110,000 11,000 10.000 100,00 

100.00 

5.5. S13007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M (M3) 

1 Extensão ~Met Quantidade OTO 

Volume Total para Peirtsiaçáo (ExtensácnitrosPorMet 110.000 atam io.ot J 97,71 
14 aár e Tubos de 6' n3/1 000rOuantidade 

5.6. S06297 CIMENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 1130.A 300M (M) 

Profundidà 1 Quantidade 

FF;rofuddiade de Cimentação 1PicifurididadtrOuantida io.000r Imo 
I ria 

, 

OTP 

100.00 

100,00 

97,71 

5.7. S11682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCK=_-21 MPA LNÇADO 
F ADENSADO (M3) 
\....., i  mura largura Comprlinent Quantidade QTD 

'Volume Total de Controlo ,Mturalargura*:;ompri 0.100 1.i00 1.500 10.000 225 
i I mmto•Ouarldade 

4 
2.25 

5.8. S06306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI / 6000FM (H) 

Horas I Ouantkiad, DTO 

horas de Desenvowner'o : rIcras'auanIedace 24000. 10. ,00 240.00 

240,00 

5.9. S06310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 150PSI / 600CFM (H) 

NoNts ---T—Quardidzule T  em 3 
f Horas de Ensaio , Hcras'Ovantidade 24.0001 1 (-----ift --ni0 ', 240(10,4 

I Ti  ..1  . I 2ao uo i 

5.10. S01217 TUBO PVC RÍGIDO ROSCA VEL D .., 2' (M) 
, -- 1 

' E alemão ' Colunas Quantidade 'i, OT)) 1 
 i-ii-i. .t.   .4 

: Tubo de Recarga ao Pre, FON° i Eximis:ao' Colei- as" Qua 10.50a t 2.ttre3I, 1(4(4* 210,001 
lolltiatie I 

210.00I 

Rue Manoel Severo, Centro Admewbeattvo.0 N P J 01 611 400.0001-04 
E.maiimunieteaabonanat4grnxii iate' bornaneir.ine.goa.br 



BOM 
4 LWAR 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OCRA: IMPLANTAt;AO DE. POÇOS 7 ~LARES ?RO, NOOS NA ZONA 

RURAL DO MUNIdP10 DE SOU LUGAR IAEA 
DATA 15427024 R01 2351.4% , 

e .4. 
Ia .". 

e• :V21 

FCeIT VIMA° 

OHSE 

"4" " 
MAC 

soim 

cPu 

1E2'2 ,12441. 
""'"411 " "~ 

?WARP 

ruzIn7 SEU oeso~0 
PROPRIA 

HORA 

I 14.1591, 

II: MIA 

cuxm, 

UES 

to :t v, 
h 31`A 

64a0% 

A

LOCAL: 

PROPONENTE 

ZONA RURAL ao immelPeo DE ROU LUGAR:VA 
4___ 
I SECRETARA UUN1CiPAt Cf OBRAS, URBAMSMO TRANSPORTE E 

TRANSITO PREFEITURA NIUNetRAL. OE 801k1L.UGAR 

ART: I. . 
! 111 ' 1 

I ANUO 240739283 
I 
I . 

6.1. CP-1824712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA, POTENCIA ATÉ 5,0 CV, PARA POÇO TUBULAR PROFUNDO 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO) (UN) 

rWanndade-
4- 

etTO 

Quantidade de Bomba To1a3 ¡Ouantidade 10,000 10.00 

10,00 

IProcesS0:08~)-151-P-94/

!As  
1 '' 
Rubrica:I 

5.2. 19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT=2,5CV - O .7,00 M311-1 - 53,00 MCA (UN) 

Ouantidade OTO 

Quantxlacle de Bomba Total I Ctuantdade 10,000 1(4,00 

' 10,00 

6.3. COMP-97242730 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, 
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 FORNECIMENTO E 
11' —TALAÇÃO (M) 

adonsão Quantdad.3 OTD 

!Extensão Total de Cabo Extnmâo'Catantidade 

4--

120,000 10.000 1.200.00 

I 1 

— 
120000 

6.4 COM-47855008 CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTOR ATE 3 CV 220V FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UNI 

.anttztade de Chave Magnefisa 
Total 

Ouaffitidade 

Cruanlidade OTO 

10.000 10,00 

10,00 

6.5. COMP-42504466 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DN=.40 MM (M) 

Profundkade do Bomba ProlundidadeMuantida 
de 

Protonchdad 1 Ouanbdadt. 

116.0001 10,000 

OTD 

1180,00 

"•••• 

1.160.00 

• i',•!.1 

Daiane Votf1 Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n9 151836205-2 
AML. Engenharia e Consultora 

CREA-MA 543026-7 

Rua Manoel Severo, centro Admintsitativo C.N O J 01 611 400K.1001-04 
E-mai traintopinbonllugargfpgma,i som - site: bomtugarmã.gov.br 



••••I , 8.8... 

BOM 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA ildpi.ANTAÇAD DE poços TueLLARESPROFUNDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO W ROIA i UGAR 1MA 

DATA SQ2,2024 BOI 3 S116% 

OMSE 

s€'"1"" 
S,CAO 

SINAPi 

CP., 

VERAM5 

20711; 

:28 SEM DESONERA.; Ao 

20Z,V1f,

: 7:231,1 SEM DESONERAÇÁO 

PROPR1A 

r1ORA 

• 1: 7.8% 

114,10% 

• 

112,M% 

0% 

MS 

70.11% 

71,31% 

- 

80,90% 

00% 

REF. 

01.2024 

802021 

01

01724 

LOCAL: ZONA RURAL 130 ML1NICiP10 DE BOM LUGARNA 

- - 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBAN SMO 'TRANSPORTE E 

TRANSITO, pREFE,ToRA muNICiPAL DE BOM LUGAR 

ART. MA2C240749263 

azi alug l aiL emieW m==  ,..1-1C2,2 l'i 

11.1. 103140 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E EST RUTURAL11401WEIR,~03/2022 

4M2) 
RN0fiC9:

PS 

' Mamai FONTE umo coesciEkt.riaçantle 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA 'N 22', ADES1VADA. DE '24 X 1,2' 81 (SEM POSTES 
PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 1,000000001 R3250,00 RS 250,00 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10(7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 RS 37,44 RS 0.42
1 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R120,06 R$0.26 

00004509 SARRAFO '2.5 X 10" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIA() • BRUTA 

SINAPI M 3,20830000 RS 5,97 RS 19,15 

RS 25a.Ekil 
I 

TOTAL MaNral 

Mie de Cora Enearpos Cori~ertMei FONTE ume meneiem meço ~TIMM TOTAL com 

88262 1 I CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARE:: SINAI)! H 0.37290000 RI 27.86 R$ 10,38 

88316 1SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 01 22,36 05 25,0! 

TOTAL Mia de Obra cem &caros 
Ccmtiereentares 

R$ 25.:7'

Serviço FONTE UNO PREÇO torarrAmo TOTAL COEFICIENTE 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS AF Dl 2021 SINAPI M2 0.50000000 RI 23,60 Ps$ 11.80 
— 

TOTAL Serviço R$ 11,8(1 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 302.55 

VALOR ENCARGOS (11244%), RI 14,46 

VALOR BOI (23415)' RI 74.53 

VALOR COM BOI RS 351.55 
_ 

1.2. CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA EXECUÇÃO DE OBRA COM VALOR ACIMA DE RI 
15.000,00. (UN) 

Taxers FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

INS.11753264 ; TAXA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICAt PARA 
!OBRA OU SERVIÇO COM VALOR DE CONTRATO ACIMA DE RS 
15 000 00 LCONFORME DEUSA° PLENARIA PI-1241/2023 DO 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA • CONFEA) 

CPU UN 1.00000000 RI 262.55 RS 262,55 

TOTAL Taxm' P4 262.51 '

VALOR SEM ENCARGOS: RI 262.55 

VALOR ENCARGOS: RS 0.00 

VALOR BOI (23.41%). RS 81,72 

VALOR COM BOI: RI 324,27 

Í2.1. S13013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MÍNIMO 100KM) (KM) 

Serviço PONTE 

112542 Transporte de perfuratriz rotativa ate 250 Kninirro 1 00iirn1 
1 OFISE 

COEPICIENT— E- 1 PREÇO uNtrAmo TOTAL 

1.00000000 0125,71 0126,77

TOTAL SerAÇO. RS 267' 

VALOR MA ENCARGOS. RI 26,71 

RI 0.00i 

RI 1,27 

R$ 32,98 

VALOR ENCARGOS: 

VALOR BOI (2451%1: 

VALOR COM SOL 

Ru s Manoel Sevem. Centro Adminisisauvo C.N.P.J.: 01.611.40000001-04 
G-msul Aorn mito' Nsorri~norgav.he 



„„, ..., 
BOM 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
IAN,LANTAÇÃO DL POÇOS T UBULARES PRG. 1NOOS NA ZONA 
RURAL DO MUNIdP)0 DE BOM LUGAR lUA 

DATA 1542/21324 BOI . 235t)

WS8.80 40RA RIP 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR v4 deu 2073/12 . 254% ',C 1, 11 C13E4 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OSRAS URBANI5M0 TRANSPORTE 
TRANSITO PREFEiTURA MUNiC.PAL DE ROR LJGAKI 

SENFRA 

5,” 

L.74 SEM DESONEAA., 

2ozw10 

'' 5% 11,3'% 15,25.2 5 

A. 70..A4 

ART
MA202407392113 5844P 2423,U 504 DESOKRAÇA0 , 12 GIM N.90% 2V4 

,• 'Au ~MA 0.5e% sc 

2.2. S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE (UN) 

Serviço 

-12553 , instai/mo de perfurarnz rotativa de 100 a 250m de profundidade 

FONTE 

SE 

UNO 

4kenfrie 

0o2-

00epiggiAlbMica IMITARA) TOTAL 

un 160000000 R1, 7 192 88 RS 7 l928)

TOTAL Serviço R$ 

VALOR SEM enCARGOS. 

VALOR ENCAROOS 

VALOR Boi (43.31%) 

VALOR COM ROL 

RI 7.192.48 

RI 0.00 

RI 1.691,94 

RS 4.883,92 

306203 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 600CFM ATÉ 300KM (MÍNIMO DE 100KM) (UR) 

p......0 I Effleviso PONTO 
I 

1 

105131 1Transporte de compressor 150peu 600 ctrn ate 300kri én111117I0 100ktr , °ASE 

UNO 

un 

comam "Reg) UNITÁRIO 

1,00000000, RS 2.590.75 

TOTAL 

R$ 2.590,75 

TOTAL Saneio° R82 59C,1.5 ' 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

VALOR 11101(21.51%): 

VALOR COM 8101: 

Ri 1690,75' 

RI 0,00 

RI 609,08 

RS 1199,93 

2.4. 306209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI / 600CFM (UN) 

Breco 

105038 

PRO001111111MII0 TOTAL 

Inslalaçao de compressor 150 psi f 660 cfm 1.00000000 RS 1.017.79 RI 1.017.79 

TOTAL Serem: 

VALOR CEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

RS 19,7,791 

RS 1.017,79, 

RI 0.00 

RI 239.28 VALOR 801(215114: 

VALOR COM 804: RS 1.267,07 

3.1. CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS (UN) 

Mão de Obra FORTE 

P9836 Geólogo SICRO NOVO 

UME) camarim 1 MEÇO u990990 
h 24,00000000 R6112.14 

TOTAL UM da Can: 

TOTAL 

RS 2.691.36, 

Ri 2.691.38; 

VALOR EM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS 11/481%): 

VALOR 801(23.51%)* 

Ri 1.227,80 

R3 1.483.78 

RI 832,73 

VALOR COM 801: RS 3.324,09 

4.1. 506217 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO I CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" • POÇO DE 100 A 250M (M) 

FONTE ~At 

950E0 PerturAçaJ roc.P8 sedimenta/ teleurnentc camadas incsnsoldadas ORSE 
114.3.4. noç o ate 254.,m 

UNO COETICSENTE PREÇO unrrAnao TOTAL 

111 1.00000000 , RI 309 78 H$ 309.78 

Rue Manoel Severo, Centro Adnurhst, sena C N P ui bit 4~04m-04 
murilcipioborreugaragrnad cern - oorniuoar.ma.gerv.hr 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

BOM OBRA: IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROF trIDOS NA ZONA 
RURAL 00 MUNICIPIO DE BOM LUGAR 1 lilA . 

DATA: 154120024 801: 23,5155% 

FONTE vESISAO 11091A MN Rer 
LOCAL ZONA RURAL DO mumdRio DE Bom LuGARA4A OrtSE 2023112 '12,04% 70 *1% *1 2524 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBAN‘51.40 TRANSPORTE E SE/.FR.A r.ve sEsi DESOKERA,-, Ao .14.15% 11,51% 55252* 

TRANSITO PREEEIT.URA MUNICIPAL DE SOAI LUGAR 51C.00.3 3:00V10 01 2004 

ARE: MA2024039253 Miran :021,12 Skil DESTOkERK.AD , x2,611% 54 90% 012523 

(Pu pra; xiri, 02%., o

TO.'"A.. Serviço RS 309,73 

VALOR SEM ENCARGOS: RE 309,78 

VALOR ENCARGOS RI 0.00 

VALOR eof (23-51%): RI 72,82 

VALOR COO 801 RS 382.60 

15.1. 506294 TAMPA DE FUNDO - CAP FÉMEA GEOMECÁNICO STAND DN 154MM (UN) 

Unix 

1 105117 

.'—

Tampa de tordo - cap fôrma geornecánaco sfand em 54rnin 
1 FONTE UNJO 

ORSE un 

vfeeesse-os~},- ... 
F Is.: -W,3 

COEFICIENTE n uel;etií rIITÁR OTAI 

1.00000060 1- 4fr 

TOTAL Sovio: R$ 34k: 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 340,49 

VALOR ENCARGOS: R$ 0,00 

VALOR BOI (23.51%). RI 80.04 

VALOR COM BOI: R$ 420,53 

15.2. S06269 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECÁNICO STAND DN 154MM (M) 

1--- Seviço PONTE 

r—T -05093 ¡Revestimento filtro pvc peornedaisco stand en 164mm 

COEFICIENTE PREÇO umrrAsuo TOTAL 

ORSE 1 00000000, RS 198 69 

TOTAL Servioo: 

R$ 198 69 

VALOR SEM ENCARGOS: 14  R$ 198.69 ...._ 
VALOR ENCARGOS: RI 0.00 

VALOR SN (23.51%): RI 46,71 

VALOR COM BOI: RI 245.40 

83, S06257 REVESTIMENTO TUBO USO PVC GEOMECÁNICO STAND DN 1$491141 (P4) 

hutedea 111 I09854S iTub,2 pvc de revestimento georrocanicd nenrurado standard dm. 154 
ccropnmento 4 2 In 

FONTE 

ORSE rr, 

COEFICIENTE 

; 00000000 

PREÇOI/ITTÁRIO TOTAL 

R$ 115 121 R5 

TOTAL Mateen 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 115.12 

VALOR ENCARGOS* 1 RI 0.00 

VALOR ROI (23.51%): , R$ 27,06 
i 

VALOR COM 804: i RE 142.18 

5.4.506279 CENTRALIZADOR DN 6" (UN) 

Sesto 

105024 Centraktader em 6' 

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

ORSE Lm ! .00000000 RS 267.02 R5 207

TOTAL Serviço R$ 

VALOR SEM ENCARGOS. RI 267.02 

RI 0.00 VALOR ENCARGOS-

vALOR adi (Z3.71%) R3 52,77 

Rua Manoel Severo, Centro AdMinistrativo C.N.P.J : 01.611 40040001-04 
municipiabomiugaregrriail Cara • ese Cominar ma gov br 



; 

LOCAL 

PROPONENTE: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

IMR.AN TAÇA° DE POÇOS TUBULARES PRO, uNCOS NA ZONA 
RURAL DO ~ACAMO CE BOA LUGAR MA 

DATA. 5/02/22/ 4 BOI 23.51%1. 

%IRMO NORA NIN RE 

ZONA RURAL DO A1UNIdPIOOE BOM LUGARALA eine 2023/72 17234% 7511% 61 7C2. 

SECRETARA MUNICIPAL DF OBRAS, UIRM1451,40 TRANSPORTE E 5E44mA cas SEM OssoftelwAo .14 15% 7. 3 . % lares 

TRAkisno, pBEEEITImA 5,1tiNiC,PAL DE BOM I. JOAR SICRO JOXV10 .., ÁrT• 

~2407351253 554AP; 

GPJ 

20:1,12 MIA ,DIESOPIÉ RAÇÃO 

FROM. 

• vi EM 

o 

el ale,

oeos 

G, 2024 

VALOR COR BOI:! RI 329,79 

5.5. $13007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M (M3) 

1 FONTE 

113742 !Colobar,40 Pr.-Rito comum - Undade Rotatva ate 250tr ORSE 

~se 

111 rgfi. 506297 CIMENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 100 A 300M (M) 

UNO 

Fls.  3014
COERafflidu aÇ O UNITAR14 0TA4. 

m3 I ,Doneeetr --

TO1AL Somo 2%.• • 5' 

VALOR SIM ENCARGOS: Ri 261.65 

VALOR ENCARGOS: RI 0.00 

VALOR BOI (71.51%)* RI 81,51 

VALOR COSI DM R8 323,16 

%Mo FONTE COEFICIENTE PREÇO ~kW TOTAL 

105027 C4me,tar,"áo anelar coço de 100 at 300, ORSE .00000000 RS 53.02 RI 53.02 

'MAL ServIÇO RS 53.0i 

VALOR $EN ENCARGOS: RS 53,92 

VALOR ENCARGOS: R3 0,00 

VALOR BOI (7i.six), R8 12,48 

VALOR COM BOI. RI 55.45 

I 5.7. 511682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FC1,( 21 PAPA LNÇADO E ADENSADO 831 

Senoke FONTE UNO c DENOTEM! PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S07691 'Concreto s:mples ¡abocado na obra ,c1(.21 moa, Itunaca e adensado ORSE m3 100000000 RS 607 26 

TOTAL. Ser.lça 

RS 607,26 

RISO' 27 , 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.54%). 

R$647,24 

RI 40.02 

VALOR BOI (23.51%): RI 142.76 

VALOR COM 501- RI 150,02 

i 5.8. S08306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI 900CFM (H) 

e- FONTE! 

105029 DesenvolvirmIRIO com compressor 150psi 500cfm 

UNID COGINCIENTI 

1.00000000 

PREÇO ueNTAND 

RS 225.08 

TOTAL 

RS 225.013 

RS 22555 

VALOR MN ENCARGOS: 
1 

R$ 225.05! 

VALOR ENCARGOS: as o,00 ; 
VALOR soi (23.91%): RI 52,91,

VALOR COM DOI: RI 277.99 

5.9. 586310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 150PSI 1 600CFM (Ni 

FONTE 1 AND 1 COEFICIENTE PREÇO uturfratio TOTAL 

Rua Meneei Severo. Centro Administrativo C.N.P.J 01 611 400/0001-04 
morscipiobom!ugarêtraScorn - Me. bomknar.magov-br 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
0,4~T Ar...2,0 DE Poços ruBuLARES PRO IINOOS NA 20N.a 

RURAL DO MUNICIPIO DE SOM LUGAR MA 
DATA 1542,2024 BOI 23,51 56 

RGE vERsA0 KoRA 1aES REP. 
-ZONA RURAL DO NIUN1CfPLO rk BOM LUGAr IA ORSE 202.1,12 112.5.% 70.1'.% C12024 

SF.CRETARA IWUN1CIPAI DE OBRAS, URBAtasNIO TRANSPORTF—F—
TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE Bom LIMAR 

SEiNFRA 

SCRO 

WS SEM DESONERA;ÁO 

2023iin

114.10% 71 11‘, ter2,323 

MA20240739283 SINAPI ..r.,2.V12 SEM DESO~ 112.60% 69,90% 0,,Nr.',

r...1't, PROPWA 0.00% 0.00% 

105034 Ensaio de vazáa com compressor 150ps 600cfrn ORSE h 1,00000000 RS 225 08 R$ 225,08 

TOTA. Senna I R$ 225.08 : 

VALOR SEM ENCARGOS - R$ 225,05 - 

VALOR ENCARGOS. RE 0.00 

VALOR BOI (23.51%)! R$ 52,91 

VALOR COM BOI: R$ 277,99 

Prul...ts.r

5.10. S01217 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL D = 2" (M) Fls.: 3 0 5
' Encargoa Cornolearentanti PONTE &R COEFiCIEIRuty~0 OéttrA.RIO TõfiAL 

510554 !Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0.36000000 R$ 3,75

R$ 3,82

Sr 

! S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0.36000000r 

.....? 
TOTAL Encar-gas Gd9orre'eares Ft5 2

matinal FONTE UISO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100981 Fita veda rosca 18mm ()ASE m 0,950000001 R$ 0,21 R$ 0,20 

109860S I Tubo pvc, roscavel, 7, para agua tna predial ORSE rn 1,01000000! 4543,51 R$ 43,95 

TOTAL Mate-al. R$ 44 • I-

Mão de Obra FONTE UNO coescsorra PREÇO uraTARio TOTAL 

102696$ 1 Encanador ou bombeiro l', draLlico Monsta; ORSE 5 0.36000000 R$ 18,11 R$ 6,55 

1061 1 1S 1 Servente de obras (honStal ORSE 5 0.313000000 R$ 12.75 R$ 4.59 

TOTAL Miro de Obra R$ I I ' 

1 SirVIL0 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

$02484 Ench.mento de rasgos em alvenana e conc.reio para titulação 
1.4" a 2" 

d,árn 1 ORSE m 1,01000000 R$ 9.28 R$ 9,37 

S02480 Rasgos em concretc para passagem de lobulação tharn 1 114" a 2" ORSE m 1,01000000, R$ 15,43 R$ 15,58 

!..,..., 

TOTAL. Sera,„:4! RS 24 o 

VALOR SEM ENCARGOS. R$ 57,40 

VALOR ENCARGOS '112.S4 )' R$ 15.55 

VALOR BOI (23.51%): R$ 19.50 

VALOR COM BOI: R$ 102,45 

6.1. CP.1624712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA, POTÉNC1A ATÉ 5,0 CV, PARA POÇO TUBULAR PROFUNDO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO) (UN) 

IME10 de Obra tom Err..argoa Compier~tares FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP: H 050000030. 4527,45 R$ 13.72 

88277 MONTADOR (TUBO AÇOEQUIPAMENTOSt COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,50000000 RS 28.16 R$ 14,08 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 4 .00000000 4522.36 P52236 

TOTAL /Aia de Oba com Er.c.argos 
CWIRIementarat. 

RS Sri 1( 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 32,20 

VALOR ENCARGOS 1112.64%), R$ 17,96 

VALOR BOI (2.s.si%5 R$ 11,79 

VALOR COM BOI, RE 61,95 

Rua Manoel Severo. Certro Admenstratwo L.N.P 2 01 El I 40W0001.04 
E-rnae, munrcipiobondugaragevre cern - arte tevnIugar.ma.gov.br 



„ ,ál toda 

BOM OCRA 

LOCAL 

PROPONENTE. 

ARI 

RELATÓRIO ANAL TICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DAPLAN” AÇA() OE POÇOS :U13./..ARES PRO, J4OT35 NA ZONA 
RURAL :aLT 6AI'ReiP30 DE 9C41 LUGAR lUA 

Zom RURAL 30 UUNSCIP10 DE 5014 LUGAR LIA 

SECRETARA M1NICIPA1 DE OBRAS. URCAN'SA10 TRAARPORTE E 
TIRMS8TO PREFEITURA MUNICIPAL DE COM LUGAR 

FAA2C240739283 

FONTE 1MIISAG SOCA USD REI 

ORSE 7137317 (1734% To •,‘ c'7-' 

SIEWFD" ,-.74 SIM 31.30, 4flAÇÂO 14 IS% I'n V% ,n 2G:,

Znilite 1,

SikAP 3:3.* t Mu 01(14•41W.J.3 .1:611% 61 11% ' 

CR. PMUMNI^ ( CG-% C, 

; 6.2. 19653 CONJ. MOTO-GOIABA SUBMERSA - POT=2,5CV - Q = 7,00 91341 - 53,00 IICA (UN1) 

~ta FONTE LerrAmo 1.01wILL 

1.00000000 R$ 4.142,4700 RI 4.142,4709 

-PIGIAGBOGPI £24C:4?-'2‘ ,3 
As.: 

19853 1" MOTO-BOMBA suamERs.ffl, P0'.2 SCV O • 7C1 SENFFIA 
53.00 mca 

34, 

TOTAL loa'n,a1 R$4 142 4 ifjo 

VALOR VEM FJ,ICARGOlk R$ 4.14247 

VALOR ENCARGOS RI 0.00 

VALOR aos (73 31,4 

VALOR COEI 919. 

R1973.89 

R$ 5.118,38 

6.3. COMP-97242730 CABO MULT1POLAR DE COBRE, FLF-XIVEL., CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, 

ITICHANA BWF-13 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 
,....,' 

Matera; 
4-

PONTE useo ~Em ! ruço talITAISO TOTAL 

00039260 CABO MULTIPOLAR Lk COBRE FLEX/VEL, CLASSE 4 OU 5 SINAPI 
i ISOLACAO EM NEPA. COBERTURA EM PVC ST2. ANTICiiAMA BWT-
. B. 0.611 KV. 3 CONDUTORES DE 5 MM2 

M 1.00000000 RS 18 11 RS re • 'i 

1 OT At Moa. al 7$ 1 ., • 

SUO C. Emanai Comieetwarma PONTE ucao C0199911891 191114;0 UNITARIO TOTAL dã com 

84247 -,AUXIL IAR DE ELETRICISTA COMI ENCARGOS COMPLEMENTARES S1NAP I H 0,11000000 1 141 23 50 
I 

412.58 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 H I 0.11000000 , RS 30 60 RI 336 

rOTAL 1180 01 Dos cc.,  Enarpo4 
C~entanma 

RIS 9-: 

VALOR SERI ENCARGO& RI 21.92 

VALOR ENCARGOS svi2 CRIO R12,15 

VALOR ND( 133 3 faft.): RI 9./15 

VALOR 0061 006: Ri 29.72 

14 COM-47655001 CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTOR ATÉ 3 CV - 220 V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) 

Mamã COEFICM118711 1_99110 uretrAitio 

100591 I Chave magretIca 919ocor 3cv-220v (ASE 1,00000000 Ri 237.00 

TCTA1 

fOlflt UNO 1 0011911~11 Nueço ~AND mio de Cena can inewpas 0a910119rerowaa 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP H 1.00000000. R$ 23.50 

88254 f ELETRICISTA COAI ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP, H 2.000000001 RS 30.60 

TOTAL 

RS 237,00 

RS22'On 

~AL 

R$233'. 

R$ 

T 01 AL Mio de COM 10111 Encargos 
CAmciementare* 

R3 94 7, 1 

VALOR $EM ENCARDO& RI 290.57 

VALOR ENC./A(105 161741%) RS 31.13 

0ALORBO4123.51%¡. RI 75,53 

VALOR COM DOI RI 397.33 

!A.& COMP-42584466 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DNa4O MM (N) 

Namel 

C.0003912 !UIVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP DE 

FOME 

SINAPI 

Lula 

LIN 

commement T PREÇO UNITARIO 

0.16666667 

TOTAL 

RS 39.2, R3 6.53 

Rua Manoel Severo. Centro Admrws, ative C N.P j 01 611 4000001.54 
murucipooc^iugar.ernn-1 com - age tomiogar ma çpv.or 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

BOM 
COR 

OBRA 

LOCAL, 

PROPONENTE 

~LAN': AÇÃO DE POCOS 111111 RAFES PR( fr !NOM NA ZONA 
R1.1R41.. O0 MONICIPID a01 1DGAR 1MA 

7ONA RURAL OU MONICIPSO DE SOM UDAR. NA 

DAT*: '15Z2,2024 BOI : 23.5114% 

coa% 

Olrala 

SDN1-HA 401 

NACNSAC 

nalf,12 

DESCSERA.; 

2ft&10 

ir4ORA 

rs2W4 

114 tá't 

1TS '1% 

713, 
SEE.RETARA MUNCIPAL DE OBRAS. URBAFEss40 TRANSPORTE E 
11%4~0o. PREFti TURA tatrPOCIPAL DE GOM LuOAR 

ART 1 MA262401,30253 51,4M'1 202Y12 DES01~1.) 

MCAPRIA 

2I11. 

O 01." 

s9 RO • 

00009862 !TUBO PVC. ROSCAVEL. 1 1.7 AGUA FRIA PREDIAL MAN 1.00000000 r RS 34,58 'r RS 34 56 

Mo de atra com Encargos On~rizarers UNO 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR Ou BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
i ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAP1 H 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAP1 Ii 
ICOMPLEMENTARES 

TOTAL Mate 4.1 (1,71

COEFICIENTE 

n6000000 

ouço uniriam 

R$ 22.50 

•44 te • - ir* 

Daione VolIf Terreiro 
Geeioga 

CREA-MA n 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n r 543026-7 

0.06000000. R$ 27,45 

ToTAL mio cf.e Obra com Encagos 
meares 

VALOR SETE ENCARGOS' 

VALOR ENCARGOS (112111, 4 R$ 1.09 

VALOR EIN (73.51%)-. 

VALOR coM aD4 I 

R$ 10,36 

RS 54.44 

;Processo:OgOW° 9̀~ 
30-A-
CVS-

Pua Manoel Severo, Centro Admvvstrat/ve C.N P J 01 611 40000001-04 
rmailr rnuracJoirshorrilligarggrnadrcom s4, trrerro~ ma gov.t9 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS 'IMOLARES PITO • *400S NA LONA 
RURAL DO MUNICIPID DE BOM LUGAR; MA 

ZUNA RURAL DO MUNICIPIO DE SOM LUGARTWA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E-
~Go, pREFEITURATARROPAL DE BOM LUGAR 

DATA: 1542,7024 BOI. 23,51%k 

RA2024073928'

POIITE 1.49e640 4094 MIS 
ORM Zr.I.V1T 1124111 $111• '14 01 

S1TMFRA 0.24 TEM DESONIÁN.TO .14 25* 1•1 11:321 

siCRO .153I, 

91N49' 202,1r 2 SEM CESONERNAT; •: SP4 45ecr.. TI ?CM 

PRoPlisA CPU C.X1% CIN" 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4H) FIS.: 3°g 

5E60 -! 
Encaram Gompapmertarkia 

1 
FONTE UM UNITÁRIO TrIT41 

00637370 ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS' 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 P8464 R$ 4 64 

00043484 EPI FAMILIA ELETRICISTA HORIS IA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAI)! H • .000000W R$ 1 20 Rf • :"C• 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 14 1.00000030 R$ 1.34 PS ' 14 

00043480 FERRAMENTAS FAMILIA ELE TRICiST A - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 Ri 0 85 Ft$ 0.65 

00037373 SEGURO - HORISTA (CO( ETATX) CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 RE 001 R$ e.• ,^ 

, 00037371 i TRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS.f SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1.00000000 RJ 0 63 945 2)63 

wr 

TOTAL Encargos CornWerrTyr4atea RT 96 

Mio da Oura FONTE UNO COINICIIENTI PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0P000247 , AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA SINA?) I H 1,00000000 i P$ 14.22 R$ 14,22' 

TOTAL Mão do Obra 665 14 221 

Sennçu FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UmrAMO TOTAL I 

95316 CuRSO DE CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR DE ELETRICIS".4 SINAPI 
,ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA 

H 1.00000000 Ri 0.61 

TOTAL Sarrke' 

RS 0.C' 

NA • • 

VALOR VALOR SOA ENCARGOS. RS 15.63 

VALOR ENCARGOS (112.118.): RI 7.87 

VALOR BOI (23.51%): RI 5.57 

VALOR COM BOI: RI 29.02 

IIII2AS AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO KIDRAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

i Entaroot coredemensives PONTE UNO ~Puem meço merino TOTAL 

0037370 , ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 4.64

00043485 00043405 1 EP1 - FAMILIA ENCANADOR - KORISTA (ENCARGOS 
'COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RS 1.06 R$ 1.:,e 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 RI 1.34 R$ • 34 

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAPI /4 1,00000000 RI 0.31 FIS 03' 

00037373 

I-

SEGURO • HO4UST A (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI 
COMPL E MEN 1 ARES) I 

H 9.00000000 R$ 001 RIO 01 

__
SI 0 62 00037371 TRANSPORTE HOR1STA (COLETADO CAIXA • ENCARGOST- SINAPI 

COMPLEMENTARES) 
H 1.00000000 

______ 
RI 0.63 

TOTAL Encargos CemplenneNeres
• 

Lted de Com PONTE uno COEFICIENTE 1 PREÇO tearkaso 
1 

TOTAL 

00000246 1 . AUXIl IAP DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO (HORISTA SINAPI 
i 

1 

H •00000000'  as 14,27 Fm

TOTA.. 14.10 de Olve

5_ FONTE umo coimem PREÇO unrráine I TOTAL 

9531 7 fi CURSO DE CAPACIT AÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
IBOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
i HORISTA 

SINAPI 4-1 : .00000000 . )45 0 211 RI G 2c• 

Rua Manoel Severo. Cerao Adnansultrvo C.N P3 01 611 4000001-04 
E-rrLa4 mumeactxxniugaragmao - Ide 000Nugar,ma.govEr 



ZONA RURAL DO MUNICIPIO CE 13014 LUGAR MA 

/DECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URKAN SUO TRMSPORTE F 
TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
MA20240139263 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA 

LOCAL 
PROPONENTE: 

ART. 

IMPLANIAÇAD Dl POÇOS I. Iii3ULARES PROL UNOOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIAI° DE BOM LUGAR I MA 

DATA i02.224 BOI 25 5, 

Kliet vERSSO SOM YES REF 
et.t SE 2lUV7 

54044/Vt 4.24 SUA 0f..50é4Eftki„; 40 

Ssek0 20234,0 

SONAP, 2..V.  2 SEU aESDIVERAÇÁO 

PR OPRIA 

112 5414 FIX % 011014 

'14.1514 71,31% 707025 

011,-0 

II Zn% 09,9014 0, 244•4 

0.00% G00', 

Processo 
Fls.: 3  
Rubrica:  . 4"--

VALOR ENCARGOS (112,118% 

RS C 214' 

OR SER ENCARGOS. R$ 14.80 

R$ 7.70 

VALOR am (23.51%) R$ 5,2B 

VALOR COM EDI R$ 27.7E 

501903 ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (1:3). 1 SACO CIMENTO 50KG /3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - 

CONFEC Â0 MECÂNICA E TRANSPORTE 

EPC012051 03101550.0008at 011 FORTE isèle coemoune maiço ~Amo TOTAL 

S10549 I Encargos Complementares Servente ORSE r) 4,00000000 R$ 3,82 RS 15,28 

TOTAL Encargos Gemplatnnntares AS

mamo& PONTE GRID COEFICIENTE PREÇO ~MED TOTAL . 

1003705 ; Ama rnetha posto lazidal'arnecedor (rettrarla na jazda seri transpone 
. 

ORSE m3 1.08000000i R$ 110,00 
1 

R$ 118.80; 

, t• 
101379S ;Cimento portland ccownsto op e-32 

r 
' CASE g 452,200000001 R$ 0,79 R$357,24 

TOTAL Matarlal. R3 476.51 

Mio de (lixa PONTE W coleolcutori PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1 

106111S i Servente cle obras ',honsta) ORSE h 4,000000001 R$ 12,75 
1 

RS51,001 

TOTAL ALto do Obra 
-I 

RS f'.I ISI 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 515,32 

VALOR ENCARGOS (112.64%)' RS 28,97 

VALOR ROI (23.51%). R$ 127,49 

VALOR COM BOI R$ 669.78 

, 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

1 Encargos Comi:mentores -T---7ONTE 131410 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I 

)0037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1.00000000 in 4,64 R$ 4.64

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

SINAM H 1.00000000 ' RI 1,43 R$ 1,43 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPi H 1,00000000 R$ 1.34 

1---

R$ 1.34

00043450 FERRAMENTAS- FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO C.AIXAs 

StNAPI H 1.000000001 R$ 0,49 RI 0.49 

4 

00097373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAP1 H 1.00000000! RS 0.01 R$ 0.01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CANA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 140000000 
I 

RS 0.63 

i 

RI 0.63 . 
I 

TOTAL Encargos Complementares' R$ 8,s41 

mgio de Obra PONTE COESCRGIVE I 54551ço loonleto TOTAL 

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINA? ' 1,00000000 , R$ 19.07 R$ 19;07 
_i__ 

IDOS/ Mho de Obra 
—  

R$ 1907 

Serviço FOME. uno commarre ! PREÇO urinou TOTAL 
..._ ....._ _...._ 

R$ 0,25 . 95330 

L 

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA CARPINTEIRO DE F8RMAS 
(ENCARGOS COL4PLEMENTARES) HORISTA 

SINAP1 H t 00000000, RS 025 

...-.1- ..-. 
TOTAL Seeírçe R$ C.2,

Rua Manoel Se,vero, Centro Admensirahvo C.N.P,J.. 01 611 40010001-04 
munic‘piabomlugar com - see. bornlugar.ma gov.br 



• 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
I IMPLANTAÇÃO DL POÇOS , t)8i_LARES PIRO iNDOS NA ZONA DATA Y02í2O74 

RURAL. DO AA./Afeitai° C-It BOM LUGAR MA VERSAA HORA I.BS RFS 

LOCAL ZONA RURAL DO MUNICIPK) DE BOM LUGAR,V A 046C 732.2.H3 '13 SAN 70 l'IT c,

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E fiE5717RA 021 SEM DESONERAÇÃO '11160. 71.31% 102033 

TRANSITO. PREFEITURA FAUNICPAL DE 80M LUGAR SCRO 7.3Z1r10 • o, ',21:.. 

ART: I, MA202407392133 SANAFA Nztr, / SOU DESONEFIAÇA0 1: 00% 0990. 01 2074 

U17;, PROPRIA 090% 2.00, . 

ProcessoCÇLJOC;1/   )t.)4 L 
I 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 17,61 
FIs • 214P 

---- VALDIR ENCARGOS (111486.1:1 RI 10,25 

VALOR SM (7.3.51%),1 R$ 6,54 
Rubrica: 

VALOR COM BOI: : RS 34.40 

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

r M4o do dam FONTE UNO colmem PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA, SINAPI H 0,04297000! R$ '4.22 RI 0.61 

TOTAL Mào de Obra ASSO. 

S'••••••' 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 0,28. 

VALOR ENCARGOS /112.411%): RI 0.33 

VALOR BOI 423 516.); RI 0,14 

VALOR COM KW R$0.75 

195317 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

(H) 

Mão de Obia FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO METANO TOTAL 

oorvna46 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAUL,C0 (HORISTA) SINAPI F1 0,02070000 RS 14,22 AS G 7 ,

TOTAL 7.4Ao oCtrA. 003 r. 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.68.14: 

RI 0,13 

RI 0,16 1

VALOR 901(23.51°41' RI 0.06 

VALOR COM BUt: R$ 0.35 

95330 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H) 

Mão de Obra 

0110 "'—'00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) 

FONTE I UMO ccienceene PREÇO ~TATE° 

SINAPI 1 H 0,01328000 RI 19.07 

TOTAL 

RS 0.25 

TOTAL Mão de 0Ma 

VALOR SEM ENCARGOS: RE 0,11; 

VALOR ENCARGOS (112.11411%); RI 0,14. 

VALOR BOI (23.11%). RI 0,05 

VALOR COM ROI: RI 0,30 

!95332 CURSO DE CAPACRAÇÁO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (14) 

, ~de Obra FONTE UNE) COENCIENT11 PREÇO tearAftio TOTAL 

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI 0.04297000 A$21.03 RS 0,90 

TOTAL Mão de Oba 
• 

-•-• 

RI 0.90 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 0.42 

VALOR ENCARGOS (112.18%) RI 0,48 

" 
VALOR 801 (2151%): 

VALOR COM BDt.. 

RI 0,21 

RI 1,11 

Rua Manoel Severo, Car.tn., A0rturu52,t4tiv0 C.N P.J 111 611 400/0001-04 
E-71171f7 municipioborniugarggmad.corn - esto. borolugar.ma.gov.br 



BOM 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

, OBRA. IMPLANTAÇÃO DE POÇOS "UBULARES PROE INDOS NA ZONA RURAL 00 MUNIGPLO DF I341/4 LUGAR IMA DAT A 15002t2024 804 23,;(114% FONTS C049£ 
sa;;Re 
""F" 
SINAPI Pli 

~G 2020112 021" E'SCNERAçAC Z'UNI a 20:231. 2 SEIO E28SONERA0.0 PROPRIA 

MORA 112 54% 
T1a 16% 
112.663. 0,00,. 

MSS 70 1,1$ 71)10 - 09.110% 00% 

REF 01107:2, G1 2024 012024 

....._ LOCAL:, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SOM LUGAR(); A 
PROPONENTE. SECRETARA AAML.LIPA1 70 OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E 

TRArtsiro. PREFE(TURA MUNICIPAL DE BOM LJGAR ART: MA26240739283 
ProcessoP;?ci-cc 

95335 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HiDRÁULICO (ENCARGOS COM 

MU de Obra 

1 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) 

FONTE 
SINAPI 

UNO 
H RS 039 

Rs C.31 . 1 

VALOR SEM ENCARGOS: 
VALOR ENCARGOS (117-118%). 

VALOR EDI (23.81%) 
Ri 0.18 
RS 0.21 
RS 0,09 

VALOR COM 8D1 RS Ma 

95343 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MONTADOR DE TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Vau de Cora FONTE GIGO 
00002701 INSTALADOR DE TUBuLACOES TuBCSt OUIPANsEurcs SiNAP1 H 

(HOR)STA, 

CoeftexeiTE PREÇO UNFTÀRIO TOTAL 
0.016990001 RS 20,33 R$ O .34 

TOTAL Maa de Obra 

VALOR SEM ENCARGOS. RS 0,16 

VALOR ENCARGOS (112 673%)' 
VALOR BOI (23 51%) 

vAtOR COM ROI 
RS 0,18 

RS 0.07 

Ri 0.41 

195372 CURSO DE CAPAMTAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H) 

atas de Obra FONTE UNO coeflagere I PREÇO ~riam 

0000478.3 I PNTOR (HORISTA) SINAPI H 
i 

0.01699000( RS 20,05 
1 
tO1AL Mio de Obra 

TOTAL 

SE 0,34

RE C 34 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (11210%): 

VALOR BOI (23.51%), 

RS 0,18 

Ri 0.18 

Ri 0.07 

VALOR COM BOI RS 0.41 

!95378 CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

L Alio de Obra 

L00006t11 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA 

FONTE UNID COEFICIENTE 
1 SINAPI 

.1 

PREÇO uNITÁRIOT TOTAL 

I-1 i 0.02442000 RS 1345; RS 0.3(' 

TOTAL Mão de Ctve "t R  22 
VALOR SEM ENCARGOS , R$ 0,15 

VALOR ENCARGOS (11240%) • RS 0,17 

VALOR sol (23.81%) RS 0.07 

VALOR COM SDi RS 0.39 

507691 CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK-21 MPA, LANÇADO E ADENSADO (M3) 

Sievi9e 

503429 Cometo sgnoaes telt. 21 MPA (b14)2), fabricado na obra 
itançamemn e adensamento 

PONTE 

ORSE 

UNIO 

re3 1 00000000 RS 56o 711 RS 560 7,

COEFICIENTE PREÇO urarÁRIO TOTAL 

Rua Manoel Severo, Dentro Admenstrativo C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 
E-ma(I murpopotomlugarapgma: com - sue • bomlugar.ma gov.br 
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^- 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OGRA: 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

Par1.MITAÇA0 DE POÇOS TUBULARES PROL 1. iNDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIP10 17 ROM LuGARrsu  

ZONA RURAL DO MuNICIPLu DE BOM LUGAR/41A 

OA I A 15/02/2024 BOI : 2351%% 

SEcRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 
TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DL DOM LUGAR 

ARr MA20240/39213 

PONTE WENAO NORA NES REI 
ORS4 11121.1 111 .54•4 (,•1 224 

SE.r.4 RA :24 %CM OESCINERAÇ AO , 4 16.4 1. •4 162:13 

9,cree /ateio 017314 

SIAAP 71L'ir• 7 ILL.m 06S07/teeC4.0 11/110% e. KR 0, 22114 

CPU PRLIPRIA 0 026. 0 60% 

S07692 Lançamervo de concreto simpies labr cado na obra incluo.... 
adensamento o 3C5031eer:(3 efr peças da st.peresuu'or‘ 

1,00000000 R5 46.52 

ProcessoLaj 9e.14.4

Fts.: 
Rubrica: 

VALOR SEM ENCARGOS. 

VALOR ENCARGOS ou AIK). 

R$ 4f;.52 

RI 547,24 

RI 60,02 

VALOR 801 (23.51%1' RI 142,76 

VALOR COM KW RI 750.02 

S03429 CONCRETO SIMPLES FCK= 21 MPA (131)B2), FABRICADO NA OBRA, SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO (M3) 

..
Er•rargas Csmoiemerseres PORTE UND COEFICIENTE i meço momo i 

J.. 
ToT81. , 

E 1054? 
_ 

Atateee, rosne 

Encargos Complementares - Servente ORSE h 6.000000001 R$ 3.82 R$ 22.92! 
-4 - 

TOTAL Emalas Camolemalaree NI 22.92 r 

-- 
ui cosilciara MEÇO atriga° 

, 
TOTAL 1 

100357S Arsea grossa- posto ¡anda/fornecedor treleado na (azda.sern banspor.e ORSE 0,90000000 RI 111.43 R$ /00.29 

i 
1 I01379S Cimento ponland composto cp S-32 ORSE kg 315.00000000 R$0.79 R1248.55 

T 104721S Pedra Voada n. 1 (9,5 a 19 mrn) pos:o ped,erratornecedor.sem rerie ORSE rn3 0,21000000 RI 134,66 R$ 219.2b 

I047185 Pedra &Sada n. 2(19 a 38 non' poste padieira /amacei:Sor sem (tete ORSE m3 0,62000000 RE 135.37 RI 83.93' 

TOTAt Uste/IN R3 46i .1": ' 

Mande ORA FORTE UNO COEFICIENTE PREÇO TRATAM° TOM. 
-, 

. 106111S Servente de obras (11011sta'• ORSE h 6,00000000 R$ 12.75 R$ 76.5C 

TOTAL mão de Obra nS 76 Lo 

VALOR SEM ENCARGOS' RE 520,20 

VALOR ERCARGOS (1 12.54%)? RE 40.43 

VALOR 805(23 51%): RI 131,82 

VALOR COM SOL RI 692,53 

• 88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

En es Ceemasineemres FONTE UNO COEFICIENTE PRETA UFATAIRIO TOTAL 

00037370 AUMENTACAO HOFTISTA (COLETADO CAIXA ENCARGO,  SINAP, 
COMPLEMENIARES; 

14 1.0000(J000 R$ 464 RI 4 64 

00043484 EPI FAMILIA ELETRICISTA HORIST A (ENCARO)Y, SINAPI 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

14 1 00000000 R$ 1 2.13 5 ' :• 

00037372 EXAMES Pra:MISTA (COLETADO CAIXA ENCARGO SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

14 I 00000000 R$ 1 34 R5 "...: 

00043460 FERRAMENTAS FAMILIA Et E 'I RiCts 1 A HoRisTA (rNDARo(, &FIAM 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

H 100000000 Ri 0 85 RI 055 

, 00037373 SEGURO moGRisTA (COLETADO CAIXA ENCARGO SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1.00000000 R$0,01 RS 0.01 

1 00037371 T RANSPOR1 E HORIS1A (COLETADO CAIXA E. NC.ARGO: SINAPI 
COMPLEMENTARES; 

H 1.00000000 1460,63 P5063 

TOTAL EnCarOce ColholemerearLei

11,140 de CIAS FORTE COEFICIENTE PREÇO URRAR* TOTAL 

00002436 i ELETRICISTA (MORISTA) SINAPI El ,00000000 R$ 21.03 RI 21,01-

TOTAL Mào de Obra 

Rua Manoel Seeteh. Centro Adrnees‘ratIvo C N 01 611 400/0001-04 
E rmi2 morweipiohernluger43/grne, GO* somuger.rne gcr..ht 



RELATÕRIO ANALÉT1C0 - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

EaRANTAÇA0 DE POÇOS Tua4LARE5 PRO NOM NA ZONA 

RURAL DO utiNicIP10 OE 901A LUGAR lUA 
DATA 150212024 aD, 73.si 

vuisA0 HORA IIETS RE/ 

LOCAL: ZONA RURAL DO muNIC1P§0 DE (som LUGARMA DAST 

SEINFAA 

2025I12 

so4ocsoNcso.;44 

'2S4/. 

•14 151h 

'0 ”1, 

?. .3'14 10 202) 
PROPONIENIC SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 

MONO ~Te en 2cm TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM LUGAR. 

ART: MA20240739243 ISWPI 2023/12 MII DESONERACAO l.zsa% eese4 0/ 2024 

CPV poromu I».00% C [Cs 

SeMoz FONTE LINID COERCINIITE pmufflemirAmo ,1 TOTAL 

95337 'CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA ;,ENCARGei. SINAPI 
I 
: COMPLEMENTARES) • HORISTA 

H ; .00000000 RE 0.90 RI 3.91 

ToTAt. ~Aço R$ G 40 

VALOR GIM ENCARGOS: RI 1$.97 

VALOR ENCARGOS (112.41114): RI 11,63 

VALOR 51:11(1$.111W. RI 7.19 

VALOR C0441101: 
.._ 

R$37.79 

,p_Mril~1Ifilí2~ 0 t94 4 

.88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) Fis.:-_ã_4.1.-

Encara= Camliol•Mivio PONT! tRID CC€FtC1IMMP fUIlIIIILIPNTJdI

1037370 ALDAENTAcAo HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000' (2$ 434 RS 4,54 

i..1

00043485 EP! - FAMILIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES carrAco CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,06 Ri 1.06 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 RS 1.34 (2$ 1,34 

•) 
00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS I SINAPI 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAMA) !! 

H 1.00000000 Ri 0,31 R$ 0.31 

00037371 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1,00000000 R; 0,01 

4 

As ri r),

00057371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 (2t 0.83 RIS 0.63 

TaTAL Encamo' Co,  ot..entares R4 T.99 

$410 de Obra FONTE i petiço u5e1TM190 TOTAL 
I 

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 (25 19,07 RS. 19 07 

e " TOTAL Mio de Pra 44 .9 

~Iça PONTE MIN COMRCINIIII 1 IIMNOUNITAIND TOTAL I 

95335 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENCANADOR Ou BOA4130Fic , siNApi 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA i 

H 1.00000000. RI 0.39 R.1 0.391

' TOT IL . Semçe R$ 
-, 

0.39 , 

VALOR Mil ENCARGOS: RS 17.13 

VALOR Escutam (1124": RI 10.32 

VALOR 304 (2331 %I. RI 8,45 

VALOR COSI 110e: RI 33.90 

S10555 ENCARGOS COMPLEMENTARES - ARMADOR (H) 

Encarda, cor-0.r,  ~anu FONTE IENT COMIMININTE PREÇO UNTAM° Tom.
100158 Almoço (ParbopaçÁo do ~pregador, ORSE Lm 0.10180000 R$ 14,00 R$ 1,43 

110585 Arco de serre OFtSF un O 00020000 R$ 19,90 RE 0.00 

)12893S Bota de seguranca com biqueira de eco e colannho acolchoado ORSE Par 0,00080000 R$ 67,20 R$ 0,05 

R$ 0.03 
I-

112894$ Capa para chuva em pvc. com forro de potiester. com Lapuz amarela 

azul) 

s 
ORSE uri 0,00020000 RI 18,20 

112895S Capsule de seguranca aba frontal com suspensa° de poliebleno, sem 
jugular (Cone b' 

ORSE un 0.00060000 R$ 14,00 RI 0.31

110492 Caem Babca CASE un 0,00450000 R$ 175,00 RS 0.79 
$10617 Eitainee edmissionakaldeatistiiontusichecku0 oRsE c; 0,00040000 RS 300.00 RI 0.12 

1001141 Fardamento com mangas curta ORSE un 0.00150000 R$ 19041 RS 0.29 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo C N P A 01 6 1 400/0001-04 
E-mail mumciplobomlugar&m.R 540 borniuger.ma gov.br 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA: IMPLAN! AÇÁO DE POÇOS TUBULARES PROF UNDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNIC1P10 DE BOM LUGAR MA 

DATA 1S/02/2024 BOI : 23.51%% 

FONTE WIRLIFO • NORA IdES INF 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIEM DE BOM LUGAR.MA cetSE 2023113 112 34% 701114 0121124 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISMO TRANSPORTE E SfiléOlks UI SEM DESoNSRAÇA0 ¶1414% 7131% 1421:21 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BON LIGAR SCA° 2023710 Mau+ 

ART.. MA20240739283 EINAPI 2023t12 sai OESOKER$0.0 1 zes% 60.90% 01,2021 

CPU pRoefsA 0.00% c.2% 

112892S Luva raspa de courtt. cano curto (punho *7* cm) ORSE Par 0,00230000 )$12.60 R$0,03 

101651 óculos branC0 proteção CASE dr 0.00080000 R$6.35 R$ 0,01! 

110596 Protetor atido:1_48r ORSE un 0,00450000 R$ 4,90 R$ 0.02. 

110599 Protetor sota, tos 30 com 120m1 ORSE un 0,00180000 R$ 13.00 R$ 002 

110761 Refeição - cara da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 RS 5.00 R$C,St 

110362 Seguro de Vela e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 RS 0.06 

110586 Torgues.a ORSE un 0.00020000 R$ 36.90 R$ O 01 , 

102378 Vaie transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0.22 1
, 

TOTAL Encantoe Comotementares- RS 164

Processo 
F15.: 

UbtiCa.... 

t Cgr&I. ,..;20:2:,?„:12,„ 

(4 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

R$364 

R$ 0,00 

VALOR ave (23.31%):

vAL0R COM 801: R$ 4,49 

510551 ENCARGOS COMPLEMENTARES - CARPINTEIRO 04) 

Emergem CcooktmeNlim FONTE UNO PREÇO MOMO TOTAL COEIRCE911E 

10015e Almoço (Participação do empegador) ORSE un 0.10180000 R$14.00 R$ 143 

RI 0.05 112893S Boiada seguranca com biquara de acc e colarinho acolchoado ORSE Par 0.00070000 R$ 67.201 

112894S Capa para chuva em pvc com torro de poltester, com capuz (amarela OJ 

azul) 
ORSE un 0.00020000 R$ 18,20 RI 0.00 

112895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietideno. sem 
Jugular (classe b) 

ORSE urt 0.00060000 RS 14.00 R$ 0,01 1 

110492 Cesta Básica ()ASE un 0.00450000 R$ 175.00 R$ 079 

110579 Chave de tenda otaLa 30 era CASE un 0.00020000 RS 26,89 RS G.01 

110517 

100941 

Exames adrmssionaisidemissionais (checkup) ORSE t1:1 0,00040000 R$ 300.00 RI C. , '.,. 
. _ .. . 

RS O 2P Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 RI 193.41 

110578 Formão grande ORSE un 0,00020000 RI 15,15 R$ 0,00 

. 11248 Furadewa e Paretusadera eletnca Boscn ou Stmtlat progssaonat ORSE un 0,00010000 RI 246.00 RI 0.02' 

r"-- 1128925 Luva raspa de couro, cano curto (punno '7* crn) ORSE par 0.00230000 R$ 12.60

111244 Maneio com unha ORSE un 0,00020000 R$48,95 RI 001

101651 óculos branco proteção CASE pr 0.00070000 R$ 6,35 RI 0.00 : 

110596 Protetor auricular ORSE 4lf1 0.00450000 RI 4,90 R$ 0,02 

110599 PFOGNOr SOIM' Ips 30 com 120m1 ORSE un 0,00180000 RI 13,00 R$

110761 Refeir,.ão - café da manhã ( café com leite e dots pães com manteiga) CASE un 0.10180000 R$5.00 R5031

110362 Entoo de vda e acidente em grupo ORSE un 0.00450000 R$ 12,54 RS 0.06 

111249 Serra drcuiar Magica porlatli CASE un 0,00010000 R$ 518,00 tn 0,05 

110577 Serrote 40cm 
r 

ORSE un 0,00010000 Rã 29,90 
-I 

Rã 0,00 

102378 Vate transporte ORSE Uri 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0.29 
-4 

TOTAL Encavas Comokerenotarels: R$ ?' 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 3.71 

VALOR ENCARGOS: R$ 0,00 

VALOR BOI (23.51%1: Rã 0.87 

VALOR coM BOI: Rã 4,58 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C.N.P.J • 01 611 400/0001-04 
E-rnad. municiplobomlugaregmait com - soe bomlugar.ma.gov.br 



,,,,, •.. RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OCRA PAPLANI AÇÃO DE POÇOS 'tlft...4.4RES PRO, , sNG08 Na ir:NA DATA 901 . :351VA :-.-42.-:eCu. BOM RURAL no muNocieto u BOM LUGAR I MA -, MSRMIO NOM MN 01941 

• 

LOCAL 

PROPOPIleNTI 

ZONA RURAL DO IAJSK-les0 DF SOM LUGAR VA 

--SECRETARA 1AUMC1PAL DE OEIRAS--------LJR8ANI-- SMO TRANSPOR-  -- -TF -E 
TRANSITO PREF Er AM^ itUNC.PAL. DE 6044i uGAR 

ORM 1.021m2 • , 2 1,1% 7.1 • I a 4 . )C24 

•4 t 1.SUMIU I.ie SEM 3£30P4.1.14{11.0 . S• ,. • t,:,?:2! 

SCII10 Mnar r.• Jel1a 

NIA20240739280 ~ia 20::IÁI: Stbi pasonteAcao • ,:. as, na le• 41^,.e.:4 

," P44,-plItIA 0.021. 'I 40% 

Processo :( ,•\g‘ 2 1 0( •-)4 4.2C; ti 

S10554 ENCARGOS COMPLEMENTARES - ENCANADOR (H) 
Rutwica • 

&irarem Oretpleneeiree po.ne Uno ~lir OTAL 

100158 Almoço (Pare:ipeca° do empregador ORSE un 0,10180000 RI 14.00 R$ 1.43 

RI 0.05 Bota de seguranca com biqueira de aco e culannho acolchoado ORSE Par 0.00080000 RS 87,20 ' 112993S 

RI 0.00 Capa para chuva em pvc com forro de polester, cern calad :amare ORSE 
srul 

un 0.0002E000 RS 18.20 112894S 

- - 
Capacete de segurança aba frontal coe' suspensa° de policiem), semi CASE 
sugutia tCiane til . 

un 0.00080000 RI 14.00 RI 0.01 1128965 

Cesta (Meu ORSE un 0.00450000 RI 175 00 R5 O '9 110492 

Ezaries aramara,'" der naiunes .utieutiup, CASE Gi 0,00040000 RI 300.00 RI 0.!‘: 110517 

Fardamerso cem mangas curta ORSE un 0.00150000 Ft$ 193,41 RI 0.29 100941 

110592 Uma chata 17 ORSE un 

Par 

0.00010000 R$ 37,24 RI 0,00 

R$ coa 0.00230000 RI 12,60 .28826 Luva raspa de couro caro curto same .7. cm . ORSE 

101651 Óculos branco pro:eção ORSE pi 0,00080000 R$ 6.35 RS 0.01 . 

i10593 Prato stmples 30cm 0R54- un 0.00010000 H$19,57

110596 Protetor aurto,lar ORSE un 0.004500001 Ali 90 R$ 0.02, 

1 110599 Protelar solar fps 30 com 120m1 ORSE un 0.00180000 R5 13.00 P5002 

r  110761 Reler* - cale da manhã ( cate t>sm Iene e dois pães com marmita) CASE un 0.101800001 RS 5 00 RIOS' 

110382 Seguro de v•cla e acidente em grupo ORSE 0.00450000 RS 12.54 RI 0,06 

111256 Tanacha para tubos PVC de i 1,7 CASE un 0.00040000 as 60.00 R$ 0.02 

RS 0.01111257 Tarracha para tubos PVC de 1 1/4 ORSE un 0.00040000 RS 32.30 

111255 TarraCha para Libas PVC de 1- ORSE un 0,00080000 RI 63,00 R$ 0.04

111253 Tarracha para tubos PVC de ! 7 ORSE un 0,00110000 RS 25.50 . 1 RI 0.03
1

i 11254 iTarrat:ha pa,a tubos PVC do 3,4- ORSE un 0,00070000 RS 22,80 R$ 0,02 

102378 Vala transporte 
.1_

ORSE un 0,06540000 Ri 4.50 R5 0,28 

TO-r,.. Eina-dos Cortarmirtitaren ns ...

VALOR SEM ENcaRaOS 

VALOR ENCARGOS 

RI 3 75 

VALOR BOI (23 SI 

RI 0.00 

R5 0.1111 

VALOR CONGO. RI 4.63 

S10550 ENCARGOS COMPLEMENTARES - PEDREIRO (H) 

Encargo c- PONT! tem TOTAL 008RCIIINTIN PROÇO URRAM 

*00155 Almoço (ParbdRAGA0 co em11:4•94do' ORSE un 0.10190000 P51400 RI

1128935 1Bota is man tran.:11 COM bnuera de ato e colarinho aCIII,~00 ORSE Par 0,000800001, RS 67,20 R$ 

112894S Capa para chava eru pvc com torro oe poè este,. com capta 'amarela 
azul' 

ORSE un 0,00020000 RE 18,20 RE 

112895S Capacete de taguranca aba frontal com s.c.osansee Oe cint.atienc, 
Jugulas !G•assu 

()ASE srn 0.00060000 R$ 14.00 RS c,r, 1 

I10492 Casta Basica CASE un 0.00450000 RS 175.00 RS 0.79 

104722 Ctilher d ciedrairo ORSE ljn 0.00040000 R$ 18.80 AIPO 

104174 OnsemOnnac/mra On aço l‘sa cabo madeira rei 143. Atlasor &imitar ORSE un 0.00050000 RI 1090 CO! 

s 1245 DelemPotadmra de madera 1 2222 ofasE un 0.00070000, R$ 11 60 R$ 6 Is 

111248 Escala WrIts•rKis de pernsú OHSE Un O 00070000! R$ '022 R$ n 

Rua ManCret Sevem Cenho Mouras', .111VCC NP J 01 611 400001 0.4 
E-mal munioprOtornlugeregrnel COm • ele borraullor.rna 90v rx 



RELATÓRIO ANALITICO -COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA: PAPLAN TAÇA° D. POÇOS TOOU:ARES PROí , *IDOS NA ZONA DATA IStOWZ1324 1BOM RURAL. DO MUNICIPIO DE S'OM LUGAR 1 MA ____. ...... ~AO wees MEG RU 

É 
LOCAL: 20PIA RURAL DO LIUNK4Ps0 DE BOM 'MUAR .....A OksE "Um 7 !,7.s.ex ,0.11% In zAz. 

PROPONENTE: SECRETARA AIUNIOPAL DE OBRAS, ~Limo TRANSPORTE E 

TRÂNSITO. PREFEiTuRA MUN1C:PAL DE 1300.11~R 
SE'hn" '''' "DESC"E" ;̀' ')  1r415% " 1-4 II? 'Q

S.c.ste alzsac • C,  211:p. 

C MA202407:49285 .-4alsVo .1":5112 SEM DEsONIE.m4C-40 i12.4% ea.gri% e,  Zcii ÁRT: 

Processo r)x c Pe --,1 I, ? 1 4
PROPRla

a/á--

. 110517 Exames arirr ;ssionais.demissionals ictleci‘ap,
..ELSAi 

RLIhrlEa
I OR:41 0 

. ' 
0.00040000 RI 300,00 RI 0.12' 

100941 Fardamento com mangas curta l..1 ..3 un 0,00150000, R$ 193.41 R$ C.29 ' 

0128925 Luva raspa ce coroo cano curto durmo •7 cm 00-150 par 0.00230000 R$ 12.60 R$ 0.03 

111264 Marre% de 1/2 kg corri cabo ORSE un 0.00020000 R$ 13,52 RI 0.00 

111265 Martelo de borracha com cabo ORSE un 0.00040000' RS 18.75 PICO' . 

111243 
j 

Martelo sem unha CASE un 0.00010000 R$28.00 P5000 

110789 Neliv de bolha de madeira ORSE un 0.00020000 RI 15,40 RI 0.00 

1 101651 T 
óculos branco proteção ORSE Pr 0.00080000 R$6.35 RS 0.01

k10596 Protetor auncular ORSE UM 0.00450000 RS 4.90 RI 0.02 

010599 Protetor so'a' los 30 com 1201h , ORSE. un 0.00180000 RI 13,00 RI 0,02 

110790 Prumo de lace ORSE un 0.00010000 1.15 26.96 R50,00 

110761 Refe,çáo ralé da manhá ( cale com leite e dc,r, pães com ma Meiga) ORS1. un 0.10180000 R 500 R$ 0.01 

'r ' l10282 Regua ce alumIrtio a 2,0001 (para pedreiro ORSE un 0.00020000 R$ 40,80 R$ 0,01 

i10362 Segu•ci de ,nda e acderie em 9100o CASE UM 0.00450000 R$ 12.54 R$ 0.06 

111247 Serra mannore CASE un 0 00010000 R$327.81) R$ 0.(;3 

102378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 RS 4.50 R$ 0,29 

TOTAL Encargos CowolemtentareS 
L ,_......______ 

g£ .3 :' 7 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 3.72 

VALOR ENCARGOS: RS 0,00 

VALOR BOI 123.51%): RS 0,87 

I_ VALOR Com BOI:

S10549 ENCARGOS COMPLEMENTARES. SERVENTE (H) 

Encargos Compisemtares FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

j 100158 Almoço iParticipaçáo 0o empregador ORSE un O 10180000! R$ 14.00 

R$ 67.20 

R$ 1,43 

RS 0.05 1 112893S !Bota de seguran0a com blquel'a de aco e colarinho acolc1roa0o ORSE par 0.00080000 

12894S t Capa para chuva em pvc com forro de Wester, com capuz (amarela c./ ()ASE 
0,0.0 l azuh 

un 0.00020000 P51820 R$ 0.00,

112895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensa° de polietifeno. ser ' ORSE 
jugular (c.,asse M) 

un 
--1•• 

0.00060000 RS 14,00 RI aof 

102711S Carnnho de mao de aco 0-2r0000ado 50 a 601. pneu com camara ORSE un 0,00020000 R$1$9.50 
1.. 

P5004 

110492 
, 

Cesta faiiw‘a CASE Un 0,00450000 R$ 175.00 RS

110517 

F -

Exames admrssionars,demissionatsr,checkuP1 . CASE c; 0,00040000 RS 300 00 RI 0.l 2 

, 07841 
-, 

FardarnetrQ com mangas curta ORSE un 0.00150000 R$ 193,41 P5029 

112892S Luva raspa ce couro. cano curto (pun0o '7' cvn 1 ORSE par 0,00230000 RI 12,60 RS 0.03 

104729 Marrwa 1 ke com cabo ORSE un 0.00010000 111 31,60 RI 0,00 

101651 °cuias branco proreçáo ORSE PI 0,00080000' R$ 6,36 R$ 0,01 

, 110788 . Pá quadrada ORSE un 0.00020000 R$ 36.90 R$ (1,01 

110506 Protetor auricular ORSE Uti 0.00450000 R$4.90 P5007 

110599 Protetor saia! fias 30 com 120m1 ORSE 
_i 

un 0,00180000 RS 13.00 RS 0,02 

R$ 0.51 110761 Refeiçao - café da manha) cale com leite e deis pães (AM mantel0a1 

- - - - -- - - 

CASE 

- 
CASE 

uri 

- 
UM 

O l0180000 1 
1 

0.004500001-+- 1 

RS 5,00 

110362 Seguro de vida e acidaria cri grupo RS 12,54 RI 0,06 

004728 Talhadeira enata 10" (ASE 

OeiSe 

un 

un 

0.000300001--  R$16,58 

0.094100gor R$ 4.50 

RS 0.01 
- 

R$ 0.42 1023/8 Vale transpone 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C.N.P.J.• 01.611.400/0001-04 
E-mail municoOMOrilu9at4grnan oorn - site. bortifugar.magov br 



RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
84pLARTAr,A0 DL por,o5 iusULARES PRoF ,N005 NA ZOP.A DATA . ISÁ07//1324
RIMAI 50 LILF8LIPt0 G& a.)FT LUGAR. MA 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPK, DE BOM t"-UOAR. k' A

pRoPoNENTE. sEcTFETARA muNiciPAL DA 013RAS. OFTEAFtsmo -TPANsPo.FTF F '' " 4
TRANSITO. pROL;711FLA LIUN,CWAL DE 80M '.....MAR

SEM DLSONLRAÇAO • ,:t89 5,44,,,n240739283 

904 Di_SOMIERA.ÇÃO 

Ral 11 51% 

PROPRIA 

RORA YES 
• 51's 

• l• 1U% 

rrrti 

81.00Y. 

(.! %.74 

0' 004 

r2 .4 

ProcessoPU_L/20 PC0v1 

FIs.: 
Rubrica: 

.11~

1... TlYrk. Entt.nOS Cumdernolanks. R$ E'.. 

.... 

F- 

VALOR SEM ENCARGOS 

VALOR ENCARGOS: 

RS 3,82 

R$ 0,00 

VALOR 801 (23-81%): RS 0.89 

VALOR COM DOI RS 4.71 

$02484 ENCHIMENTO DE RASGOS EM ALVENARIA E CONC RE I O PARA TUBULAÇÃO DOAM 1 1(41" A 2" (M) 

Encogos Gamokinmeares PKINTO UNO coimem 

S10550 

PREÇO UNOARi0 TOTAL 

Encanas Complementares Pe io CASE 

MC* COre • —434750S [Pedreiro evosta) 

h 0.30000000 R$ 3.72 R$ 1.12 

TOTAL Encargo. Corolornanteres R$ 1.12, 

' FONTE 

CASE 

COMSCIENTE PREGO WORM TOTAL 

h 0.30000000, RS 18.21 

TOTAL. LLIo *e Obra 

RI 5,46 

RS 546 

I %rake 

$01003 lArgarnaSsa OFT1N110 a areia DATA 1-1 1:31 1 saco Omento 5014G 

  ipacholas ureia dm O 35 r 0 4$ X 0 23 m Contei.‘a' o mer...itmca 
ransporm 

PONTE 

CASE 

IOID C01111080111 PREGO IMITAM° 

m,1 0,00500000 RS 542.28 
1 

1 

TOTAL 

RS 2 

TOTAL SeT40,/ R$ 

VALOR SEM ENC.ARGOIL RS 6.27 

VALOR ENCARGOS ¡112.54%) as 3,01 

VALOR 801(2151%): R$ 2,18 . 

VALOR COM SOL: R$ 11.4e ' 

i 807692 LANÇAMENTO DE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. INCLUSIVE ADENSAMENTO E ACABAMENTO EM PEÇAS DA 
SUPERESTRUTURA (M3) 

En os C071181118191~ 1_ FONE! UNO comiam 

510555 

• 510550 

I tncaT909 Complementares- armador CASE 

Encargos Complementares Carpmeno 

h 

~IX ~AMO 

0.18000000 RS 3.64 

Encargos Complementaras Pedrego 

510549 Encargos Complementares Servente 

CASE 

CASE 

ORSE 

h 

TOTAL 

0.36000000 RS 3./1 

RS 0.66 

R$ 1.34. 

Is 0.36000000 RS 3 72 R$ 1,34 

Is 1,62000000 101 3.82 R16.'9 

-TOTAL Exaram Comok" 

Mio de Obra FONTE COEFICIENTE I PREÇO MOMO TOTAL 

100378S Ar nada* Nane, a1 ()ASE Is 018000000 R118,21 R$ 7 TI 

I012138 ; Carpertero •r, tonnas (honsla , CASE 

1047508 i Pedem nur.stel CASE 
,-- , 

106111$ ¡Semente de obras ihonsta' CASE 

h 

Is

Is

36000000 RS 18.21 

0.36000000 tR.S 18,21 

1.62600000 1 RS 12,75 

1.01AL RAM de Cubra 

R$ E 56 

R$

RS 70 5f.. 

R$ 3" Ot 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.44%): 

VALOR 801(21.8114). 

VALOR COM SIDI; 

RS 28.95 

RS 19.5! 

RS 10.93 

R$ 57,45 

88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

•Ak,$) Mar,Ge. Seero. Centro Admintstretwo C.NP J. 01 411 400/0001.04 
E nrad rtlur, upsobonmugatOgrna4 com - rate borniugar.rna.gov.br 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

RUPLAN ; AVO DE POÇOS TURULARES PROFUNDOS NA IONA 
RURAL DO MUNICIPIOL4, h-DIA LUGAR / MA SORTE 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DF BOM LUGARLI A Ol<S2 

SECRE TARA LIUNICIPA1 DF OBRAS. URRAR/LUTO TRANSPORTE E SENFRA 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR SICRO 

ART.. MA29240739283 Processo)9(10G0 I  .t;,ter:
Fts.: 181 

DATA : 15/020024 801: 23,51 'IN 
~Mo HORA NES REF. 

21122/12 , t2 54% 11171% 41,3024 

4.-1 SEM (*.MINERAÇÃO '74 :5% 71,31% 10.2023 

031e10 013034 

2022.12 SEM 0E5OME1WCA.0 17 2,0" 65.4101. t -2(124 

RiloPlUA O 0" 

F=41-..,....4.Stel Enatam Caincionabates RUDf ¡Ca.... COEFICIENTE murro uNiTARio 
-1 

TOTAL ' 

00037370 

t.' 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ROW SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1,00000000 R54,6.4 RS 4.64 , 

00043488 EP' - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARG , SINAPI 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

H 1,00000000 RS 0.86 RS 0,86 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGO: SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1,00000000 RS 1.34 RS 1 .T4 ' 

-I 
00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESC,AVADE/RA - HORISTA SINAPI 1,00000000 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
R$ 0,01 RI 0.01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1,00000000 RS 0,01 RS 0,e r. 

00007371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1,00000000 R$ 0,63 RI 0.63' 

TOTAL Enenoe Gornbernentame. AS 1.e.91

1 ENE de Oba FONTE UM COEFICIENTE PREÇO ~rimo TOTAL 

002701 

t ---- 

INSTALADOR DE TUBULACOES • TUBOS,EGUIPAMENTes SINAPI 
(HORISTA) 

H 1,000000001 RI 20,33 

1 

RE 20.33 

TOTAL Mão ba Obra: RI 26.33. 

FONTE =EFICIENTE PREÇO UNEM° MAL 

95343 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE TUR.' SINAPI 
AçOsEOWPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA , 

.00000000; Rs 0.34 

TOTAL Serviço '1 R$ C 34 

VALOR SEM ENCARGOS: ! 

VALOR ENCARGOS (112.8". ):1 

RI 1 / 20 

RI 10.96 

VALOR BOI (23.51%): RS 6,62 

VALOR COM Bal i RI 34.78 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

amuos Comptommiamo PONTE COEFICIENTE PREÇO ~AMO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES' 

SINAPI H 1,00000000 R; 4,64 RI 4.64 

x....410043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
COLETADO CAIXA) 

1 SINAPI H 1.00000000 RS 1.73 R$ 1.73 
.----

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGO); 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RE 1.34 F1$ 1.34 

00043466 FERRAMENTAS • FAMILIA PINTOR HORISTA 1ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

H 1,00000000 RI 1,97 RI 1,97 

00037373 
)---

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

,---

II 1,00000000 RI 0.01 0. 

08037371 TRANSPORTE • KORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

h 1,00000000 RE 0.63 RS 053 

TOTAL Encargos Comolamenlaras' RI 1 c 12 - 

r Mio de Obra REM lJ comem PREÇO ~Moo TOTAL 

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H ' .00300000 RE 20,05 R$20.05 

TO' A- I.L10 de Ob,i' 115 2C .6) 

Søo FONTE IMIO CO CIEN1E PREÇO ~TARE) TOTAL 

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGCS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 1 

SINAPI H 1,00000000 R$0.34 P.9 0,34 

TOTAL Smwo rts . >4. 

VALOR SEM ENCARGOS. R$ 19,90 

Rua Manoel Severo Centro AdmÉnov ativo C N.P J Cl 611.400/0001-04 
municipiobornlugaregmrs; com - abe borniugar ma.gov.br 



,01't . •SA 

BOM 
it MAR 

RELATÓRIO ANIALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA* IMPLANrA"Oko ot POÇOS'Í :BUAI S PROFUNDOS NA ZONA 

• RURAL DO MUNICIP10 DE LUDAR Í 
DATA l'S/d7/2024 BOI:

Í ONTE ~AO NORA YMS REf 
LOCAL 

. . . 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SOM LUGARMA oft5C 10LY12 "1.04% 1011% C'01' 

PROPONENTE: SECRET ARA MUNICIPAL OF OBRAS URBANISMO TRANSPORTE E SCP.CFRA 010 SEM DESOINUZAçÃO ,14 15% P1.31 II 102011 

TRÂNSI10 PREF eiTuRA MUNIC PAL DE BOM LUGAR. IUGAR) 201W ,0 01.7024 

ART: hfA20240?39283 SNAPs 201;i1.1) Si PÁ DE SOKRAÇAC) "Z48% e4,00%, 011024 

C 100% 201% 

Processo. 
Fls.: 

Rubrica: 

V4LOR ENCARGOS (112.68%y RS 10,81 

VALOR BOI (23.11%). RS 7,21 

VALOR COM &DL RI 37.92 

102234 PINTURA NAUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01 /2021 (M2) 

Mandai FONTE COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

• 00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI E 32570000 R$ 29.81 RS 9.70 

TOTAL Mets•-al RS 

UNITÁRIO Mão do Otra COT EncargoaComplemontarea FONTE Web COEFICIENTE TARECO TOTAL 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA P1 H 0.45290000 RS 30,71 13.9t 

01 AL MIko ()Na Cem EeNuddt, 
Co.reiementares 

AI 

VALOR SEM ENCARGOS- RS 18.71 

VALOR ENCARGOS 1112.68%)-

VALOR B0112331%). 

VALOR COM Cd: 

RI 4,89 

RS 5,54 

RI 29,14 

I$02480 RASGOS EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO DM, 11/4" A 2" (M) 

Encargo* CompliaRontares PONTE U0 COEFICIENTE ; PREÇO UNTTMID TOTAL 

S10554 Etir.,.argor. Complementares 
1 

Encanador ORSE h 0,400000001 RI 375 RE 1.50 . 

, 510549 lEntandS Complementares Servente OFtSF h 0.40000000' R$ 3 82 RI 1 53 

TO'rAI Fnearpos Comi:dementam Ah • • 

W30 de Oura PONTE COPJRCIENTE Pino ueiroaci TOTAL 

1026955 Enr.arador eu bombeiro Ndraultco (nortsla, ORSE h 3.40000000 RI 18,21 115 7 

I06111S I Semente de ob0a6 (he4i8W ORSF h 0.40000000 R$ 12.75 
TOTAL Más de Obra , 

AS 5 In 

.1.5. 

VALOR SEM ENCARGOS- RI 8.86 

VALOR ENCARGOS (112.11414): 

VALOR BOI (23.51%1 

VALOR COM BOI. 

RI 6,57 

RI 3.62 

RI 19.05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

éscarpx ComplemArdaea PONTE /MO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 AMEN TACAO NORISTA 1COLETADO CAIXA ENCARGCS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

, ' .00000000 015 4.64 01  4.0;4 

00043491 E P I FAMiLiA SERVENTE HORISTA (ENCARGO ,, SINAPI 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA; .1 

• 

H 1,00000000 RI 1,33 R$ 1.33 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCAR(T,C.' . SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1.00000000 RS 1 34 RI 1,.,s4 

00043467 FERRAMENTAS FAMILIA SERVENTE HORISTA ;ENCARG(;--, SINAPI 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

Fl 1,00000000 R$ 0,61 RE 0,61 

00037373 
-I 

SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGe”,
'1 

COMPLEMENTARES) 
' SINAPI 1,00000000 RS 0,01 P.5

1- 0-0037371 TRANSPORTE - HORISTA ;COLETADO CAIXA • ENCARGos 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,63 RS U.6.1 

rol AL Encavam CampiorNontares PE t

Roa Manoe1Severt, Centro AdmÍnÍstrativo C NP .1 01 611 400/0001-04 
E-rnait rnonlegnobormugar klpgrna.- cdrrt • sde. bonitugar magov,04 



Processo:0804~ 
ris.: 3?-fio 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUX1 IARE 
IÉ,rtra

IOBRA ~LAN TAÇA() (X ~J.; ('( krULAILS PM), MOS NA ZONA 
RUIM DO 1A1NiCIPV).r.F (;('Ne (.,UGAR SOA 

OC ^1_21.)eiA Rt(RAL 00 tek.(NtC(MO LAJGAP (MA 

'PgDPONENTE SECRFTARA MUN(CPAL DE OBRAS, URBAN, S410 TRANSPORTE E 
TRANSiTO. PRE.KIWIAA AdUeee(PAt 13CAH LIGAR

ARI mA2^.24o7n2e3 

DA' 1,5A-12, 

COPE 

t>151 

5F-141}1,4 

UNAM 

AIREAO ACRA 

1u0311.

Sto otscriAWAD 

.StrinG 

Zne , VIM nikSONERAck, •g a Y. t4:70% 

CIpra FONTE PREÇO LIINTÁ/R10 TOTAL COEFICIENTE 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (ROR1S1A. SINAPI H 1,000000001 RS 13 48 RS (2.4e, 

TOTAL Lkiv, de Oba 

Sermo FONTE 

- 
MD COERCIETTIE 

! 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

953 ":, R CURSO DE CAPAC1 1 AÇÃO PARA 

CÁMPLEMENTARC Si t iOR1STA 
SERVENTE Ne 031 

I 

SINAPI H 1 00000000 41 Cl 32 R$ 0 32 

TOTAL SerAx; 

"Nem, ; • • 

Daiane Voeren-eira 
Gentoga 

CREA-MA n 151836205- 2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n` 543026-7 

VALOR SER ENCARGOS RS IS 04 

VALOR ENCARGOS tal I.11"). 

VALOR BOI (73 51%) 

VALOR COMI BOI 

R$ 7.12 

RI 5.25 

R$ 27 61 

Rue Manoet Severo. 14. •1:t0 Mrnam„tratr+0 C.N F' J. 01 611 40040001-04 
exenrArelburni,rwarb3)yrr,,, Gren sde tom(tey.v.m.3 gov.tx 



• 
ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

BOM 
(MAR, 

OBRA IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICIP,0 DE BOM LUGAR MA DATA : 15/02/2024 BOI: 23.51'6% 

roteie maio Nona 11169 OATARKF. 
LOCAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

ORSE 2023112 112.54% 70.11% 01/202g 

PROPONENTCSECRETARA MUNICIPAL DE Oiiik-AS, URBANISMO TRANS-PORTE E T~ITO,VREFEITURA MUNICIPAL SEINFRA 525 SEM DESONERAÇÀO 114,15% 71.31% 10/2023 
DE BOM LUGAR 

SICRO NOVO 2423/10 01/2024 

ART. MA20240739283 SINAPI 2023112 SEM DESONERAÇÃO 112.68% 6990% 01(2024 

t; PROPRA 0.00% 0.00% 

CÓDIGO I DE. BC RIÇÃO FONTE TIPO I UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL kOUNIUL. % CL 

506217 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO/ CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 14 3;4" POÇO DE 100 
A 250M 

S06257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO ST AND DN 154MM 

S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE 

S06269 REVESTIMENTO FILTRO PVC GEL/MECÂNICO ST AND ON 154MM 

506310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR I 50PSI 500CFM 

$06306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI J600CFM 

SI 3013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MINIMO 1004<114) 

COMP. FORNECIMENT O E MONTAGEM DE EDUTOR EM ruaos DE PVC ON.40 MM 
42504466 

19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT, 2 5CV -Q 7,00 M3/14 • 53,60 MCA 

COMP CABO 5•1.1i. TIPOI Ali DE CORRE. F niVr. CLASSE 4 OU 6 ISOLACAO EM HEPR 
97242730 COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHAMA BWF-B, U 6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 8 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

C.P2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL. DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS 

506279 CENTRALIZADOR DN 

S06203 TRANSPOR TE DE COMPRESSOR DE 1501-SI 600CEM ATÉ 300KM (MINN° LIE 1004MI 

SI 3007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 25061 

S01217 TUBO PVC RIMO ROSO/WEL O - 2' 

S06200 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR I 50PS1 800CF1k4 

103659 FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AE.,03/2022PS 

S06297 CIMENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 100 A 30061 

$06294 TAMPA DE FUNDO • CAP F ÈMEA GEOMECANICO STAND DN 15461M 

COM- CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTOR ATÉ 3 CV • 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
47855008 

CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. TÉCNICA (ART) PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA COM VALOR ACIMA DE R$ 16 000,00 

S11682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA fiC4'..21 
MPA LNÇADO E ADENSADO 

CP-1824712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA POTÉNCIA ATE 5,0 CV, PARA POÇO TUFA ILAR 
PROFUNDO (NÁO INCLUI FORNECIMENTO) 

ORSE SERVIÇO 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

CPU 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SEINERA MATERIAL 

CPI) 

CPU 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

SINAPI 

ORSE 

ORSE 

CPU 

I-11.1'.; 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

CPU SERVIÇO 

ORSE SERVIÇO 

CPU SERVIÇO 

Pu* Manoel Sevem. Centro Administrativo C N P 1 

1 200,00 RS 382.60 P545942000 35,26% 35,26% 

61 850,00 RS 142.18 RS 120.853,00 9,28% 44,55% 

UM 10.00 R$ 8.8113,92 RS 88.839,20 6,82% 51.37% 

61 360,00 RS 245.40 RS 88.344.00 6.79% 58_16% 

240,00 RS 277.99 RS 86 717 60 5,12% 63.28% 

H 240,00 RS 277 99 RS 86.717,66 5,12% 68,4U-7. 

KM 2 000,00 RS 32,98 RS 65.960.00 5,07% 73,4; 

61 1100.00 RS 54.44 RS 63.150,40 4,85% 78.32% 

UM 10.00 R$ 5.116,38 RS 51 163,60 3,93% 82,25% 

72 

UM 10.00 R$ 3.324,09 RS 33.240.90 2.55% 67.54% 

LIN 100,00 R$ 329.79 R$ 32.979,00 2,53% 90 06% 

UM 10,00 RS 3.199.83 RS 31.998,30 2,48% 92 

613 07,71 RS 323,16 R$ 31.575.96 2,43% 94,98',C 

FA 210,00 RS 102,45 P521 514,50 1,65% 96.61% 

UM 10,00 R$ 1.257,07 RS 12.570,70 0,97% 97,58% 

M2 28.80 RS 391, P51127664 0,87% 98.44% 

61 100,00 RS 65.48 RS 6.548,00 0,50% ' " '"INTY413 

UM 10.00 RS 420.53 RS 4,205,30 0.32% cS-
48 

UM 10.00 RS 397,33 RS 3.973,30 0,31% 
O 

UN 10.130 RS 324,27 RS 3.242,70 0,25% 44.82‘,.4.CS

2,25 RS 750,02 RS 1,887.54 0,13% 

1 0'4 10,00 P56195 145819,50 0.05% rit,

01.611 4001100'_ -04 
nmnic bc,nh.ga, @gotaii com u.lu . buni!ugHt 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

E, 

C 

C 



BOM OtIRA 

lkwuR , 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE ( 21/IÇOS 
!mpLANTAÇA0 DE POÇOS TUSLLLAttES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MuNolPt0 DE 0Ok4 LUC;AR MA DATA: 1M02i2024 BOI; 23.51

MIRE 

ORBE 

SEWRA 

BICRONOv0 

slr,Apt 

W2I., 

vffiliA0 

202312 

32t1 SEM OESOVERAÇ AO 

2'323/1n 

2021., : sesA DESONERA:714 

MORRIA 

MIM MI 

112 Sei 70 11% 

114 13% '1 31% 

- 

112.+93••• .59 çd1^- 

0.001 C,11,Co. 

DORA Aí l 

01,21C4 

100071 

01/7024 

0112TZ4 

rõt-F,L, ZONA RURAL DO MUNICIPt0 DE BOM LUGAR/MA 

PROPONENTE: SEGRETARA MUNICIPAL DE OURAS. URBANiSMO TRANSPORTE E TRANSITO, PREPEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

ART MA2024073512b3 

Subtotal até 100.00%% R$ 1 301 981,74 

ROutros S 0,00

Valor total do Orçamonto RS 1 301.961 74 

Dalane VoItt Ferreira 
Geóloga 

CREA MA O 151536205-2 
ANAL Engenharib e Consutoria 

CREA-MA n 543026-7 

Sa.ero Cer/ro Actmn,war,o N P t t.:11400,(100*. 
-,..,flicipá2t3ombiepirgarnal.r,...n • ngto tw,r,ovyormi ov 



pai.. ,i•. 

BOM 
er i p 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE
(
INSUMOS 

met ANTAC,ÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA HuRAL 00 A.; it./IC[1)10 DE BOM LUGAR MA DATA 15/02/2024 23,515" 

MAAR 4£F.S.40 NORA 1398 COITA PM 
LOCAL: ZONA RURAL 00 Muro PIO OF 130MLUGARAMA 

oftst er:23.12 112.44% 101".. 0112024 

SeiNFRA 
5;cRo Novo 

C24 SEM DESONERAÇAD 

212711C 

114 15% vi 311, 10/2021 

010024 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE h TRTINS11 D. PREEEItURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

MA70240739283 soim; 

ci•-v 
SEM :"ESONERA;M) 

PRoPR A 

• . 4.) . ir• 

CÓDIGO  IDESCRIÇÃO 
105060 PEREURAÇÃO ROCHA SEDIMENTAR SEDIMENTO CAMADAS 1NCONSOLIDADAS DN 

14 3/4 POÇO ATE 2501.4 

09854S TUBO PVC DE ~ST •MENTO GEOMECANICO NERVURA(X) sTANDARD DN- 154 MM 
COMPRIMENTO .; 2 M 

1,.2562 INSTALAÇÃO DL PERI- uRA TRIZ RO1 ATIVA DE 100 A 250M DE PROFuNEDDADE 

105093 REVESTIMENTO FR TRO PVC GE OMECANiC0 STANO ON I54MM 

05034 ENSAIO DE VAZAI) COM COMPRESSOR 150PS1 - 600CFM 

i05073 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI • 600CFM 

112542 rRArisopOR rE DE pEREuRATRL7 ROTATIVA ATÉ 250 (1H INIMO 100K141 

19653 CONJ MOTO-BOMBA SUBMERSA POT, 2.50V - 700 M341 - 53LI0 MOA 

u0009862 TUBO PVC. ROSCAVEL 1 117 4GUA FRIA PREDIAL 

P91136 GEO' OGO 

105024 C.ENTRAU2ADOR EM 8' 

e05131 IIRANSPORT E IX COMPRESSOR 1501-1S1 • 800 CFM ATÉ 300~ (MINN° tOOKAII 

113742 COLOCAÇÃO PRÉ-FIL TRO COMUM UNIDADE ROTATIVA ATE 750M 

00039260 CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 ISOLACAO EM 11EPR 
COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHAA4A OWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 

1050111 INSTAI AÇÃO DE COMPRESSOR 150 PSI / 660 CFM 

W9860S TUBO PVC, ROSCAVEL. r. PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00003917 UVA DE FERRO GALVANIZADO COM ROSCA BSP DE 7 

000434813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM C../;APA GALVANIZADA '14 22' 
ADE SIVADA DE '2.4 X 1 r AI (SEM POSTES PARA FIXACAO 

105027 CIMENTAÇÁO ANELAR POÇO DE 100 A 30084 

10511/ TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GCO4ECÂNiC0 STANT.) EM 1 som 

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) 

107696.5 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTM 

iNS- TAXA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA OBRA OU SERVIÇO 
1753264 COM VALOR DE CONTRATO ACIMA DE R$ 15.000.00 (CONFORME DECISÃO PLENÁRIA H' 

Pi -1741/7073 DO CONSEL 140 rFDFRAL OF ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONEFAi 

(00591 GHAvE MAGNÉTICA P/MOTOR 3CV-220v 

00)37'370 ALIMENT4(....4.0 - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS LOMPL EMENTARES; 

ORSE SERVIÇO 

ORSE MATERIAL 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

SEINE RA 

SINAPI 

SIC RE) 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

SINAP; 

ORSE 

ORSE 

StNAPI 

SiNAP1 

ORSE 

ORSE 

SINAT4 

ORSE 

cru 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

MATERIAL 

MATERIAL 

é./A0 DE OBRA 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

MATERIAL 

SERVIÇO 

MATERIAL 

MATE MAI 

MATERIAL 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

MÃO DE OBRA 

MÃO DF OBRA 

TAXAS 

ORSE MATERIAL 

SiNAPt ENCARGOS 

1QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
.i_  

1.4 1 200.00 

550,0C 

UN 10,00 

360.00 

11 240,00 

240,00 

KM 2 000.1K/ 

UN 10,00 

1 160,00 

1.1 740 00 

UN 100.00 

UN 10.00 

M3 97.71 

1 200,00 

11 41 10.00 

212,10 

uN 193.33 

M2 28,80 

SC 100,00 

UH 10.00 

P1 158.53 

160,44 

1174 10.00 

1..iN o oe 

14 502 611 

RS 309.78 RS 371 730.00 

RI 115.12 

1457 192.88 

RS 198.99 

RS 225.08 

RS 225.06 

RI 76.7; 

R$4 142.47 

RI 34.56 

RS 117 14 

RS 267.02 

RI 2 590,75 

RS 261,65 

RI ". 8,13 

R$ 1.037.79 

RS 43,51 

RS 39.21 

RS 250.00 

ns. F . ão. 

R 15. 

SE_ 

-• 
3 wo

O

R4 262 . 

RI 

54 

RS 97 852.00 

RS 71.928,110 

RS 71 528,40 

RS 54.019,20 

RI 54 01920 

RI 53 420.00 

RS 41 424,70 

RS 40.009.60 

45 2F1 913 60 

RS 26 702.00 

RS 25 907,50 

RS 25 565.82 

R$21 758.00 

RS 10.177,90 

RI 9.228,47 

RS 7.580.130 

RS / 200.00 

RS 5302.00 

RS 3.404,90 

RI 3.333.92 

RS 7921.61 

RS 2.625.50 

RS 7.370.00 

PS 2.33242 

% ACUMUL CL 

3526% 35 20% A 

9.28% 44.55% A 

8,82% 51.37% A 

6.79% 58,15% A 

5.12% 6328% 

5.12% 68.40% A 

5,07% 

3.93% /7 41)% A 

3.80% 81 ?O% e 

2 55% 83 761i-

2.53% 6629% 

2.48% 88.75'1. 11. 

2.43'. 91.17% 

2,08% 93.2-'1% 13 

0.97% 94,20% 

0,88% 95 08% C 

11,72% 95 79% C 

0.68% 96.48% c 

0.50% 96.96% C 

0.32% 97.30% r-

0,32% 97.62% C 

0.26% 9790% I. 

0,25% 9815% C 

0.22% 98.37% C 

0,22% 98.59% C 

Rua Mano* Severo Ceetro Adrrinnirigno C N P 1 01.611 4004900..04 
,ui ,:egivegrnod com 180 boroluger irug gov 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE
 (

INSUMOS 

BOM 

W6A9 

CÓDIGO 

OBRA: iMPLANTAÇÃO DÊ POÇOS TUBULARES PROEUNE1OS NA ZONA RURAL DO MIN(CiPió DE BOM LUGAR MÁ DATA 1s/0272024 BOI • 2151%% 

1,0errE VIMA* HORA NU COMINAR 
LOCAL: ZONA RURAI MUN1CIPIO DE BOM I UGARMA 

ORSE 2923112 112,54% 70.11% 0le2024 

511~A .25 SEM 0E301tiNAçA0 114.14% 71,31% 10+2093 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

S1CRO NOV.": 2423,10 • 01/21124 

MA20240739283 SINAP1 ' 9f,1.101901ERAÇÂ) 112,60% 89.001L 01/2024 

CPU .ROP11I/k o 0.00% OENCRIÇÂO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 
_I (_ 

106111S 

00000247 AJUDANTE DF ELETRICISTA (HORISTA) 

0000269(1 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 

034750S PEDREIRO (HORISTA) 
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR Ou BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) 

013795 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CL' 1-32 

00037372 EXAMES HORIST A (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

0(100E111 , ,ERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 

i00158 ALMOÇO (PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADOR) 

0000450'4 SARRAFO '2,5 X 10' CM EM MUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

E't 1- Ar4;I .A t E ' 1. UNIE ARI ) 
CAIXA) 

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA1 ORSE MÃO DE OBRA H 181,83 R 5 RS 2 318,29 

SINAPI MÁO DE OBRA H 148.10 

SINAPI MÃO DE OBRA H 76,14 

ORSE MÃO DE OBRA H 64,44 

SINAPI MÃO DE OBRA H 71,04 

(MSS MATERIAL KG 1 188.31 

StNAP: ENCARGOS H 502,68 

SINAPI MÃO DE OBRA H 43.25 

ORSE ENCARGOS UN 41.53 

SINAPI MATERIAL NI 92,40 

SINAPI i ' ik,A,,1 i , .,:_ 

JACWIML. % CL 

0,22% 98,41% C 

RS 1422 RS? 106,01 020% 99.01% C 

RS 19.07 R$ 452 07 0,14% 99.15% C 

RS 18.21 RS 1.173,45 0,11% 99,26% C 

R$ 14,22 RS 1 01020 0.10% 99.3E% C 

RS 0.79 RS 938.76 0,09% 99.45% C. 

RS 1.34 R$ 673.59 0,08% 99,51% C 

RS 13.48 RS 582.96 0,06% 99 57% C 

RS 14,00 R$ 581,37 0.06% 9982% C 

RS 5,97 RS 551,62 0,05% 99.67'r. 

RS ' 71 .

110497 CESTA BASICA ORSE ENCARGOS UN 1,54 RS 175,00 R321.24 0.03% 99/454 

00037371 TRANSPORTE - HOR1STA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPI EMENTARES) SINAPI ENCARGOS H 502.68 RS 0.63 R$ 316.69 0.03% 99.17% 

1.)01.443460 EFRRAmENTAS - FANAI) IA ELETRICISTA. HOMSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. SINAPI ENCARGOS H 794.00 RS 0.85 R$ 749.90 0.02% 9979% /: 
COLETADO CAIXA) 

810367S AREIA GROSSA - POSTO JAZIONFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA.SEM ORSE MATERIAL M3 2.02 RS 111,43 RS 225.65 (1,02% 99.81% C 
TRANSPORTE) 

110761 REFEIÇA0 - CAFÉ DA MAN' IA 1 CAFÉ COM LEITE E DOIS PAES COM MANTEIGA) ORSE ENCARGOS UN 41,53 RS 5,00 R$ 207.63 (1,02% 99,83% C 

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA.) stNAP: MÃO DE OBRA 14 10,88 RS 19.07 RS 207.52 0.02% 99.85% C 

104718S PEDRA BRITADA N 2 (19 A 38 44M) ROSTO PEDREiRkFORNELEDOR. SEM FRC 1E ORSE MATERIAL M3 1,40 RS 135.37 RS 188.84 0,02% 99.87% C 

00043485 ÊP1- FAMit IA ENCANADOR - HORtSTA (ENCARGOS COMPT EMENTARES . COL FTADO SINAPI ENCARGOS H 14420 RI 157.85 0.01% 99.88% C 
CAIXA) 

102378 VALE TRANSPORTE ORSE ENCARGOS UN 31,90 RS 143.53 0.01% 99.90% C 

00007340 ,MUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAP1 MATERIAL i. 4,69 R$ 139.81 0.01% 99,91% C 

00064793 PINTOR (HORISTAI SINAPI MA,0 DE ORRA H 6,63 RI 132.98 0,01% 9992% C 

i00370S AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM ORSE MATERIAL. 5.43 115 RS 125,99 0,01% 99.94% C 
TRANSPORTE) 

100941 TARDAMENTO COM MANC.',AS cuRT A ORSE ENCARGOS LIN 0.6118E3 RS 101 118,34 0.01% 9995%

....... ..:k..v...00007701 INSTA, AnoR DF TuBLIt ACOES . TuRoSEOuIPAMENTOS (HORtsTAt SINAPI MAO DE OBRA H 5,08 R RI 1113.38 0,01% 99 9E% O 

Rimt Maneei Severa. CenE0 AtEmer6sea5v0 C N P J. 01 611 4001000' -04 
,,,, ,,,,c(r)4460170nareor1Iiiiirom sào. tertrbigiv r):. go., te 



.., , f .tra, 

BOM 
LUGAR 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
OBRA: MPLANTAÇACi DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MuNICIPIO DE BOM LUGAR 1 NA DATA 15/02/2024 BOI 23.51%% 

medre vents40 w0rt4 MI OATA IMF 
LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

0,1•1SE 2023112 112,54% 7011% 0112024 

PROPONENTE: IEWSIT5TPREFEITuRA muNiCipAL DE BOM LUGAR SEINFRA 028 SEM DESONERAÇA0 114,15% 71 3, 7. 10/2023 SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS uRBANISMO I RANSPORTE 
SiCF10 NOVO 2023/10 - - 01(2024 

ART. MA20240739283 SINAPI 2023,12 SEM DESONtRAÇÂO %l268'- 8990% 01/2024 
r_:PL! PROPRA 0,0 600% 

ik....., 112561 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 1 1/2" 

CÓDIGO DESCPJÇÂO 

1047215 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 A 19 MM I POSTO PEDREIRNFORNECEDOR.SEM FRETE 

00043491 FOI. FAMIt IA SERVENTE • HORISTA ;ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO 
CAIXA) 

110517 EXAMES 4011A1SSIONAISKJE.MISSIONAIS (CRECKUP) 

00043461 FERRAMENTAS- FAmil IA ÉNCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA) 

(00981 FITA VEDA ROSCA 181014 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE • HOR1STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA) 

10362 SEGURO DE VIDA E ACIDENTE EM GRUPO 

1128935 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTI:IRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA t 

101213$ CARPINTEIRO DE FORMAS 910805 TA) 

00043466 FERRAMENTAS • FAMILIA PINTOR HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

00005065 

I12892S LUVA RASPA DE COURO. GANO CURTO (PUNHO '7- CM) 

00043490 Epi • FAM1L!A PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

110599 PROTETOR SOLAR FráS % COM 120m,

110596 PROTETOR AURICULAR 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 2712 112 x 11) 

1003785 ARMADOR (HORIS TA! 

1027115 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE SOA SOL. PNEU COM CAMARA 

111255 TARRACHA PARA TuBOS PVC DE 1" 

00043459 FERRAMENTAS FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLE 1ADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORSTA CCLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES! 

II 1253 1 ARRACHA PARA Lusos PVC DE 1/7 

COLETADO CAIXA) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 10% 10 (708 X 17) 

0e043488 CO; - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA, 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE 
i 

ORSE MATERIAL M3 0,4725 

SINAPI ENCARGOS H 42.22 

ORSE ENCARGOS CJ 0,1631688 

SINAPI ENCARGOS 1-i 144,20 

ORSE MATERIAL 1.4 199.50 

SINAPI ENCARGOS H 42.22 

ORSE ENCARGOS UN 1.84 

ORSE k.NCARGGS PAR 0.3262566 

SINAPI ENCARGOS H 10,74 

ORSE MAO DE OBRA H 0.81 

SINAPI ENCARGOS H 8.52 

SINAPI MATERIAL KG 0.32544 

ORSE ENCARGOS PAR 0,9382206 

SINAPI ENCARGOS H 6.52 

ORSE ENCARGOS UN 0.7342596 

ORSE ENCARGOS UN 1.84 

SINAPI MATERIAL KG 0.38016 

ORSE mA0 DE OBRA H 9,405 

ORSE ENCARGOS UN 0.0363654 

ORSE E.NCARGOS uN 0.096264 

SINAPI ENCARGOS H 10,74 

SINAPI ENCARGOS H 502,68 

ORSE ENCARGOS I1N 0,176484 

SINAPI ENCARGOS H 5,00 

ORSE ENCARGOS UN 0,064176 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

RS 134.66 RS 63,63 

R$ 1,33 P55615 

RS 300.00 R$ 48,95 

R$ 0.31 R$ 44.70 

R$ 021 P54190 

RS 0,61 R$ 25.75 

RS 12,54 R$ 23,02 

RS 67,20 R$ 21,92 

RS 1.43 R$ 15,36 

RS 18.21 R$14,15 

R$ 1.97 RS 12.85 

Rs 37,44 R$ 12,18 

RS 1.73 R$ 11.28 

RS 12,60 0511,82 

R$ 13.00 RS 9,55 

P5490 RS 6.99 

RS 7,63 Ri: s 2"0,06,

-MI -1-1 -13 RS 7,38 

a . (.7")RS 1 950 r ) RS 6,89 
n> 

RS Ø O (.0 o R$ 6,06 
o 

RS 9,49 055,26 

RS III 00 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo C N P J. 01 611 40010001 -04 
mtinicipiotiondugareonsail.c.eni - sMr- 1 rlin5f.rn0.;p1, 1",

RS 5,03 

RS 4,50 

RS 4,30 

053,65 

% ACLOWL. % CL 

0.01% 996% C 

0.01% 99.97% C 

0.00% 50.97% C 

0,00% 99,98% O 

0,00% 99 98% C 

0.0054. 99.9.k (,. C 

0,00% 9,i.58',;, C 

0,00% 99,119% '2.* 

0,00% 99.99% O 

0,00% 99,99% C 

0,00% 99.9% C 

0,00% 99,993,- r_. 

0.00% 99,9N E 

0,00% 99,59% C 

0.00% 100,00% C 

0.00% 100.00% C 

1,00% 100,00% C 

0,00% 100.00% C 

0,00% 100.00% C 

0.00% 100,00% C 

0,00% 100,00% E 

0,00% 100,00% G 

0,00% 100,00% C 

0.00% 100.00% C 

0.00% 100,00% C 



„„, 
BOM 

(ksjUI6AR) 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
OBRA' IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM t AR NA DATA : 1 /.42;2024 BOI : 2 1./A, 

MIME ~Ao NORA IN411 DATA RIF 
LOCAL. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DF BOM LUGARMA 

ORSE 2023,12 112.54% 70.11% 0122024 

SEINF RA 0289E14 DESONERAÇÃO 114,15% 1131% 1130923 
PROPONENTE: SECRE TARA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISMO TRANSPORTE E TRANSIT O. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SICRO NOVO 202310 01t2024 

ART MA20240739283 RthAPI 2723 12 SEM DE SONt.RAÇÃC, 112 NI.' 191M1 , 01,2024 

›ROPWA O1. 100% 

CISMO iDESORIÇÃO 
• 

/12895S CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE POLIET/LENO. SFM 
JUGULAR ICLASSE 01 

111254 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 3/4" 

111247 SERRA MÁRMORE 

111257 1 ARRACHA PARA TUBOS PVC DE 1 1,4' 

101651 ÓCULOS BRANCO PROTEÇÃO 

128945 CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POL1ESTER. COM CAPUZ (AMARELA OU 
AZUL I 

/10788 PA QUADRADA 

104728 TALHADEIRA CHATA 10" 

110592 LIMA CHATA 12" 

101729 MARRETA 1 KC COM CABO 

I10282 RECUA DE ALUMNIO Ci 2,00M ;PARA PEDREIRO) 

11245 DESEMPOLADEIRA DE MADEIRA 12X22 

104722 COLHER DE PEDREIRO 

111265 MARTELO DE BORRACHA COM CABO 

i11246 ESCALA MÉTRICA DE BAMBU 

164174 DESEMPENADEIRA DF AÇO LISA. CARO MADEIRA, REF 143 ATLAS OU SIMil AR 

110593 PRAJO SIMPLES 30CM 

i10788 NIVEL DE BOLHA DE MADEIRA 

111243 MARTELO SEM UNHA 

111264 MARRETA DE 1/2 KG COM CABO 

i10790 PRUMO DE FACE 

00(141464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

111249 SERRA CIRCULAR ELETR1CA PORTATIL 

111248 FURADEIRA E PARAFUSADE1RA ELETR1CA BOSCH OU SIMILAR PROFISSIONAL 

111244 MARTELO COM UNHA 

110579 CHAVE DE FENDA CHATA 30 CM 

FONTE 1 , 
1 

TIPO 
I 
1 UNIDADE QUANTIDADE 1 PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL Atli#PJL. CL 

ORSE ENCARGOS UM 0 2447532 RS 14,00 RS 3.43 0.00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.112308 RS 22.80 RS 2.56 0,00.'4; 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,006444 RS 327.80 R52.11 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UNI 0,064176 RS 32.30 RS 2,07 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS PP 0,3262566 RS 6,35 R$2.07 0.00% 100,00% G 

ORSE ENCARGOS UM 0.0815844 RS 18.20 RS 1.48 0,00% louro% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.0363654 

31:38. 19°58...,11

RS 1.34 0,00% 100.0C% C 

ORSE ENCARGOS 0.0545481 RS RS 1.01 0.00% 100.00% 

ORSE ENCARGOS 1..Itiii N: RS 37.24 RS 0,60 0,00% 100,00% C 

OttSF ENCARGOS 

g0(1.0181610:247

5

RS OS? O GO% 100 00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,01288$ RS 40.80 R$0.53 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,045108 RS 11,60 RS 0,52 0,00% 100,60% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,025776 R$ 16.80 RS 0.48 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,025778 RS 18,75 R5 0,48 0,00% 100,W% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,045108 175 10,22 RS 0,46 0.00% 100,00% C 

ORSF ENCARGOS UM 0,03222 RS 10.80 RS 0.35 0.00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.016044 RS 19,57 RS 0,31 0,00% 100.00% C 

ORSE. ENCARGOS UM 0.0128$8 RS 15.40 RS 0.20 0,00°., 100.00% C 

ORSE ENCARGOS UH 0.008444 R52. R5 0.18 0.00% 100.00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0,012888 RS 1 145 0.17 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UN 0,006444 RS 2 145 0.11 0,00% 100,00% C 

S1NAPI ENCARGOS H 5,00 RS RS 005 0,00°, 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.000081 145 511 145 0.04 0,00% 100,00% C 

OFtSE ENCARGOS UM 01)00081 RS 24 175 0,1)2 0.00% 100.00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.000162 R54; 175 0,01 0,00% 100.00% C 

ORSE ENCARGOS UM 0.000162 RS 2: 9 RS 0.00 0.00% 100.00% C 

RuA Manoel Severo Centro Administrativo CNPJ L/1 611 4011,0001.04 
F-rnail. rnt/niripira,orntegatgurnaiI crirn • +lite hongtogar era grtv 1// 



1 • 

PROPONENTE: 

CÓDIGO :DESCRIÇÃO 

iellaelieetrietteeÁtle==te -
1105BIS TORQUESA 

11057e 

I10577 

110585 

FORMÃO GRANDE 

SERROTE 40CM 

ARCO DE SERRA 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INJUMOS 
IMPLANTAÇÃ DE POÇOS tUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNit -IPIO De BOM LUGAR ) DATA I SM212(124 BOI 

FONTE 

oRt. 
SEINF RA 

SiCRO NOVO 

vaocei4o 
1023/12 

228 SEM OESONERAÇÁO 

2023110 
;Z23; 2 SM CESO1LI421;A1 

PROPR,A 

MORA MIt DATA REF 

112,54*: 1Y,,, O2024 

114,16% 1131% 10/2023 
01/?024 

112_86% 09.90% 1:124 
000% C 00% 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGARMA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISMO TRANSPORTE E TRANSITO, eREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

— MA2C7:1073q2C3 

1 FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL I 'A Acuteut..% CL 

nRSE ENCARGOS 0:000tItO 36:91:1 RS" .00 0.0" 

ORSE ENCARGOS UN 0.000162 P51515 RS 0.00 0,00% 100,00% C 

ORSE ENCARGOS UN 0,X)00/31 RS 29,90 RS 0,00 00% l0000% 

ORSE ENCARGOS UN 0,000081 RS 19.90 RS 0.00 100.,X" 

Subtotal até 100,00%% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

•,*•r! 

Detone Voiff Ferreira 
Geologa 

CREA-MA r", 9 151836205-2 
AML Engenharia e Consultona 

CREA-MA n '543026-7 

Rua 3,43NAi Severo. centrn AdrmnigAt4tiv0 TI P3 01 611 400/0001.04 
E EttaR" , TEAR!';2p,S3E,Orn,..1W.É.t., re0 Âfl 1 .." twr111,0a, ma -130v tx 

R$ 1.054.210,25 

R$ 31.33 

R$ 1.054 1-,E.12 

o 



!Processo'C*44"z~ 

r II , ré, 

EIOM 

CRONOG RAMA FISICO-FINANCEIR 
OBRA: 

LOCAL 

PROPOR 

ART. 

111111LANI AÇÃO De POÇOS ULARES PRO 1 Rem rt,t ioeu, OA1A . 1 nem

RURAL. DO MUNICIPID a eald i OGAR • MA 'CASTE NOM ..e. 
ZONA %RAI rk.. LAMA:PIO DE 1101.11UGA'• VA cete6 1C2311; vt11. % 1,  11:14 

SECRETARA LARECIPAt OE OBRAS. URBAN.1.10 TP.AN5Pt)RTE E 5"‘" Ate UB 5E.SONEWA0 , .4115% PI ).1% 11.12,-LI: 

TRANSITO, PREEEITURA MUNICJPAL DE BOM LUGAR 81CRO 4OTVI O e, KIN 

~40 750282 SAAR a:a•S SE 14 DESOKRAC.A0 ,I2GIN IN acre. 
d4 

CPti 4.1~ O 0011 CON. 

:3 

DESCRICAO VALOR (R$) 

OS PRELIMINARES 

AÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

ISTRAÇÃO LOCAL 

PER F .RAÇÃO DO POÇO 

RI 14.519,34 

MÊS 1 Total parceia 
" • 400,00% 400.00%1 

— ---
RI 14.519,34 RI 14.519,34 

RI 199.368,20 

R$ 33240.90 

RI 459.120,00 

10000% 400.00% 

RI 199.368,20 RI 199.368.20 

10040 N. 1 tRi 00 • . 

RI 33.240,90 RS 33.240,90 

100.00 10000'.

RS 459.120,00 RI 459.120.00 

5 COMPLEMENTAÇÃO DO POÇO 

:6 INSTAI AÇÕES MECÂNICAS 

• 

RI 441.142,50 

RI 154.570,80 

NEMO 'A 100,00 

RI 441.142,50  R$ 4.41.142,50 

lama% 10040 

R$ 154370,80 RI 154.570,80 

RI 1.301.981,74 
RS 1.301.961,74 R$ 
RI 1.301.961,74 1.301.961.74 

NOTA ,3 cronograma é valido para perfuração de 1 um) poço, portanto, para perluraçáo dos 10 poços, deverá 
ser considerado 10 meses. 

ei 
_ 

Daiane VoIrt Ferreira 
Geoioga 

CREA-MA n. 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA MA P 543026 7 

• 



000. •.,,, II 

BOM 
'r 

..ã 

— 

, 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

1, MP6,4141AÇÃO Ot• POCOS 7-uUtli...!FtES PRO, UNIDOS NA._ZONA DATA : 15~1 801

-.4- 
e'34. RLAFtre O0 MUNICIPIC , r.T, ,r 1 LUGAR t AIA f Proot MORA Met R 

l0i . ' zukA Ruttk rx) MONJCINO DF Bom LUGAJ' VA (eme MISN ,,;54N, N51% r” VA. 

P • SECRET ARA PAINCIP 41 0£ OBRAS, ORBAN SUO TRANSPORTE E 
IRANSWO. PREF Et TURA 141241CÁRAL DE BOM LUGAR 

 rea UM DLSON£PAi,A0 114.75% 71 31% te.2t21 

ACRO ~II, 

—..-

MA22240739283 sookm 1•.i.",,, '"i UM t/ES01~ ' : iMS,. e3 grrt• 1.',

, Pl. FPS.1PRIA t'..0,t, - r.•." 

S 4- G 

BENEFICIO 

GARANTIA + SEGUROS 

LUCRO 

Processo:0$04:4?-0 00̂ /
DESCRIÇÃO I f  3,24q

1Rubrica: 

8,04% 

TOTAL 8,53%i 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,93% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0.99% 

R RISCOS 1,391 

! 1 l '
TOTAL 7,31,1 

I: IMPOSTOS 

[ii, .: i COFINS 3,00 , 

PIS 0,85 J I 
- 

1SS (40% DE 5%) 2.00'jl i 11 
i H 1

, TOTAL 5,65•4J 

( 11+ 1 ,À4 ( ' + 8 + R -1- G )x(1+ DF)x(1 -1- I, ) 1 

BDI= 23,51% 

()mane Vo,ff Ferreira 

Ge6oga 

CREA-MA n 151836205-2 

AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n 0 543026-7 

Rtia AtAr,od Sevkxo. Centro Atirnto$,...40vo Gt•iPJ - 01811.400/0001.04 
E -mart trurecitka,')OerdUgat(ágfrrt,: tOM site boneugar.tru.gov br 



Processo:054144~ 1i 

TABELA DE ENt: ARGOS SOCIAIS Fls.: g30 
OBRA. 

t OCAL: , 

PROPONENTE 

xt..ANIAÇA0 NOCS NA LOW 
NURN. 1XJ11401,001P .• AP kiA 

ZONA RURAL. 00 MUNICIT'! . CESOU LUGAR 'VA 

SECRE TARA MUNPAt. DE OBRAS, UT2EIANkStA0 TRANSPORTE E 
TRANSITO PRET E, TURA MUNneAt., De BOM tiit3Aft 

DATA : BOI • 23 

TUIM 

SENFRA 

L1104C,

SIAAP1 

9Ebk 0£SONERAÇA0 

Avim,

20triSEMDESONEHAÇA:) 

I 4i, 

1, 4 t544 

112 mi.. 

II; 

11' 

e •., • AR T: MA2C2407:03.283 

SINAPI - 12/2023 - MARANHA-6: SEM DESONERAÇÁO 

COD DESCRIÇÃO % ENSAIAS-TA %I 

A GRUPO A 

INSS 
SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%
INCRA 0,20% 0,20% 

AS 
.,-

SE 8RAE 0.80-47;1— — 0.6Q%i 
AS SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2.50%11 

SEGURO -CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 0 ---1 3. 0% . A7 
AS FGTS 

-1--
8,00%- 8,00 1 , 

AS SECONCi 0,00% 0,00%! 
TOTAL 36.80% 36.80%1 

- 

81 

GRUPOS 

0,00—%1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89% 
p--
I— 82 FERIADOS 3,95%  0,00%1

AUWO - ENFERMIDADE 0,85% 1 B3 0.64%1 
--li4--- - - 13° SALÁRIO 11,03% 

85 LICENÇA PATERNIDADE • 0.06% 0,04%1 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,5-6i iel 
87 DIA$ DE CHUVAS -1. 1,59% OL:Krk, 

0.10% 88 AlliTLIO ACIDENTE DE TRABALHO 6,08% ' 
B9 FÉRIAS GOZADAS -1-•• 12.lã% 9,20%1 
810 SALÁRIO MATERNIDADE J 0,04% 0,03%1 

TOTAL 48,43% 18.88.iYA 

GRUPO C 

Cl AVISO—PRÉVIO INDENIZADO 4.58% 3,4.671,70-.1 
C2 

_ 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

_ 
0,11% 0.08%1 

C3 FERIAS INDENIZADAS 1,73% 1,3N 
C4 DEPÓSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 2,41% 1,8í.‘lo 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39% 0,29%;

lUiAL 6,96% 

o GRUPO O 

Dl REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOS 17,82% 6,95%1 
02 REINCIWNICIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO ! 0,41% 0,31%! 

E REINCIDÉNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO I 
TOTAL! • 18,23% 7.26%1 

A + B + C 4. D = 112,68% 69,90% 

_ 
Datar* Volfl Varrera 

Geóloga 
CREA-MA n I518362052 

AML Engenhana a Consultoria 
CREA-MA r'  543026-7 

Rua Manoel Sevem, Cutuca A m,ialrSIvo C N.P. J. 01 611 400/0001-04 
E-mad munfe.otot)ornitegat41gmAd cent • site: bomlugar.ma gov.br 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRk IMPLANT AÇÃO DE POÇCS "DERA-ARES PRCE 1.11DOS NA ZONA DATA : 15.D2;7024 GO :'3s1'1,% 

RIMAI r)oFALINICÍNON: s(wILIGÀR/41/4 
- 

FOME vEftSED NORA REÇ 

°CAL.: ZONA RURAL DO MUP4E1P$0 DE 80.4 LUGAR MA COSt 232Y1 s 'o. 

'PROPON-- E: 1 SECRETARA MUNiCIPAL DE OBRAS. URSAMSA40 TRANSPORTE E 'SEM HA SE,M OCIONER 0 1,4,15% 7f ,31% • 

TomsnO, PREE el LURA MUNtCiPAL DE SOM LUGAR 3 CA O 242?: I 0 

~02407392Ln S4' 1 ,12 $kU DeSCNE RAÇA° 1 ,U% fon 

P4CPRIA 

SEINFRA - 12/2022 - CEARÁ. SEM DESONERAÇÃO 11:5-i--'ocesso:Ogrri003~ 

 33 4- 
COO DESCRIÇÃO HORii F.1§. 1,, 4 

¡Ritriba: 
IM1,43AUSTA 

<53-
A GRUPO A 

Al INSS 20,00% 
t- SESI 1,50% 1.50% 

SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 020% 0,20% 

AS SEBRÀE 0,60% 
Afi SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE 9-2ABALHO 3,00% 3,00% 
_ 
A7 

FGTS 8,00% 8,00% 
0.00% 0,00% -S-ÉCONCI 

TOTAL 36,80% 38,88% 

a 
£31 

GRUPOS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0,00% 
82 FERIADOS 3,71% 0,00%1 
83 

_ 
AUXVL 10 - ENFERMIDADE 0,87% 0.5.6_le7o'l 

;çar-kio 11,03% 8,33%1 
135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07%
as FALTAS JUSTIFICADAS • 0,74% 0,56%I 
57 DIAS DE CHUVAS 1,59% 0,00%1 
B8 ___
B9 

AUXIL 10 ACIDENTE DE TRABALHO
F Ri-Kg- 3O 2-A-6 -A --s-

O 
9.33% t 

_ 

010 " SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% t 
TOTALH- 48,3-014- - -1-0:11-4-57e1 

GRUPO C 

Cl 
C2 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52% 4.17%i 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0.10% 1

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1.72% 1,30% 1
C4 DEF-3SITO RESCISÃO- SEM JUSTA CAUSA 2,87% 217% 
CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0.35%, 

809% 
-1- 

 L_ To-FALI 10,70% 

GRUPO G 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 17,80% 
b-J" , -REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHÃO0--

E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0.49% 0,37%1 

TOTAL-1. 18,29% 7,38%1 

A+B+C+D= 114,15% 71,31% 

Daiane Volff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA r 151836205-2 
ANAL Erogennaria e Consultoria 

CREA-MA n" 543026. 7 

Rua Mance.:1 Sevw3, GenXte Admirtn;t•Mwo C N P J til 1 40{":00 1-04 
E- rnaLf munidfraowmkigat4gnim c om sne borniugarmagov.ty 



COO 

1ABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

tOCAL: 

PROPONLINTE-

"T  i,1S 

IRELANTACAO D. FO,;.-.,S • t113thARLS PIRO t INPM NA .10Nt. 
RURAL DO swfacIPso Luz..4A lUA 
20/4A PURA& DO UUN,E11, 10 Cf SOM t LIGAP'VA 

SEC./2F TARA 1.411W...PA1 DE OBRAS.—MIAN SUO 'MAN— SPOR— -TE—""é 
TRANSITO. PREf EITURA UUNCOAL DE ecdu LuGAR.  
MA213240739283 

DATA 154.2,00;e4 um. 
FONTE 

Oent 

SEN;AA 

4.1eat. 

AwNn 

NrENBAO 

~In 

ri,  SUA DiACAAAA04.) 

;ruim,

0111,0NERV„.4.1 

P00~A 

HM* IS RET 

, t154% 

‘I4 

fie%

ORSE - 12/2023 - SERGIPE - SEM DESONERAÇÃO if" ceSSC" 1/49°°14„ )̀ ‘ :7M 4

___ E  DESCRIÇÃO HO 
T brica:

Rt A % tdiE14SALtsTA % 
  Ru ner"-

3:32-;5 

A GRUPO A 

A1 
A) 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 

A3 _ SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0.20,-s‘ 

A5 SEBRAE 0.60% 0.60% 
AS O EDUCAÇÃO 2,50% 2.50°,1 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3,00% 

8.00% AS FGTS 8,00% 
A9 SECONC 0.00% 0.00%1 

TOTAL 36,80% 36Álkl%1 

- 
GRUPOS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERAI) .1) 17,87% 
132 FERIADOS 3.93% 0,00% 
B3 Mal° • ENFERMIDADE 0,85% 

10.98% 8.33% 
B5 
86 

LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0,04% 
FALTAS JUSTIFICADAS 0.73% 0.56% 

87B8 
DIAS DE CHUVAS 
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHC 

1,51% 
-- sõribV 

0.00% 

WRIAS GOZADAS 11,37% 8,64 
—1310 SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL: 
0,04% 0,03% 

47,44% 

1 

GRUPO C 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
-g/1- Sb P1ÉNY1-0511--WEÍA-L-HADO 

4,83% 3.67% 
- C2 Lii 0,11% 0.09%. 

1.79%! C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,35% 
C4 DEF"TõãITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,71% 2,06% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,41% 0.31%! 

TOTAL I 10,41% 

-.GRUPO D 

01 
02 

REtNCI a NCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOS 
REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
E REIN IDENCIA as FGTS SOBRE Aos° PRÉVIO INDENIZADO 

17,46% 
0.43% 

6,741 
33.-1-

TOTAL 17.80% 7 

A+B+C+0 me 112,54% 70,11% 

°afane Volt, Ferreira 
Geologa 

CREAMA fjl 151836205-2 
AMI Emenharia e Consultoria 

GREA-MA ri '543026-7 

Rua Maresel Se% zoo Centro AcInurip..!•atrvo C NP 2 01 611 400/0001•04 
E -mal municipiobrxrdugamagma. com • ida bomiugar.ma gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
01.611.400/0001-04 

NOTA TÉCNICA DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

I. OBJETO 

ProcessoPOWC- 1.0" 1

Fls.:  333

Rubrica:  c'ES9-

1.1, Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural do Município de Bom Lugar 
MA 

2. OBJETIVO 

2.1. Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico para a taxa do BDI 
(Bonificações e Despesas Indiretas). 

3. PREMISSAS 

3.1. O BDI (Beneficias e Despesas Indiretas) é um valor percentual que incide sobre o custo 
global de referencia para realização da obra ou serviço de engenharia, determinado pela 
seguinte formula: 

ti Valor da Obra/Serviço = Custos Diretos x (1 + RDI) 

3.2. O Custo Global de Referência é valor resultante do somatório dos custos totais de 
referência de todos os serviços nece:sarios à plena execução da obra ou serviço de 
engenharia, sendo também o custo to;a1 de referência do serviço o valor resultante da 
multiplicação do quantitativo do ser \ iço previsto no orçamento de referência por seu 
custo unitário de referencia. 

4. PARCELAS DO VALOR DO BDI 

4.1. As parcelas que compõe o BI* conforme acórdão 2.622/2013 do TCIJ, são: 

a) Tributos - T 

ISS: 5,00 % sobre o valor da mão de obra, conforme Lei Municipal n° 018/2021 de 14 de 
dezembro de 2021, (Código Tributário Municipal). Para este projeto, o valor da mão de obra 
corresponde a 40% do valor total da obra. portanto a aliquota efetiva será: 

Hi ÍT —72-WaZi 

COF1NS: Lei n° 9.718198 Art. 8". Fica elevada para três pot cento a aliquota da COEINS. 

!COFIAIS = 3,00 % 

PISiPASEP: A aliquota do PISIPASEP é de 0,65% (art. 8', inciso I, da Lei n" 
9715/98). 

L .= 0,65  %

mucticipiubtimlugar0-vmailconi - sitebumlugarzta.gov br 
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IRPJ e CSLL: Parcelas vedadas para inclusão no BDI. 

T=4,65% 

b) Administração Central (AC) 

• 

Processo  r"--;-/(Á,400 214 

Fls.:  334 
Rubrica: 

Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Administração Central = 4,93 % 

c) Despesa Financeira (DF) 

1.2 Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Despesa Financeira = 0,99 % 

d) Seguros e Garantias (S + G) 

1.3 Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU. para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Seguros e Garantias = 0,49 % 

e) Riscos (R) 

1.4 Adotou-se o valor percentual 3° quartil dotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto c 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

L.R1 iscos = 0,97 % 

f) Lucro (L) 

1.5 Adotou-se o valor percentual 3' quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCIi, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 

• 

E-mail . municipiobomlugar@mmailcum - site: horalugar.ma.gov.br 
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Construções Correlatas", por ser considerado por este 
parametrização. 

Lucro = 8,04 % 

5. DETERMINAÇÃO DO BDI 

o mais apropriado para

Processo:Og0100~0, 11 
Fls.:  g.5 

!Rubrica: EZt 

1 .6 O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo 
TCU no acórdão 2.622/2013, é obtido pela seguinte fórmula: 

(I +(AC+ R + S G)) x (1 + DF) x (1 + 1.) 
BDI —   1 

(I — T) 

1.7 As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos e as taxas no denominador 
incidem sobre o Preço Total da ObraServiço. A aplicação desses índices na fórmula 
adotada produ7 a seguinte taxa: 

BDI = 23, 51 % 

6. ENQUADRAMENTO NO DISPOSTO NA LEI 12346/2011 E SUAS 
ALTERAÇÕES (DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO) 

1.8 As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado com 
uma taxa adicional da CPRB {Contribuição PI-evidenciaria sobre a Receita Bruta), de 
natureza tributária, cuja aliquota está fixada em 4.50%. A aplicação desses índices na 
fórmula adotada produz a seguinte taxa: 

BDI  = 29,71 % 

• ' :">?k5v 

Daiane Volff Ferreira 
ieóloga 

CREA-MA ri" 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n° 543026-7 

E-mail: muni‘ipiuborniti ?..mail.corta - sie: homlugar.ma.gov.hr 
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t!Processo:Og0-140,W 0,"t 
DECLARAÇÃO Fls.: 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR S1G 

1. OBJETO 

1.1. Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural do Município de Bom Lugar f 

33,6 

MA 

2. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO 

2.1. Os elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais 
críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para 
a sua perfeita execução. Trata-se da essència do objeto licitado, aquilo que é realmente 
caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado 
pela contratação, constam no quadro I 

Qfdro 1:  Parcelas de Maior Relevância ou Valor Significativo 

ITEM DESCRIÇÃO 1 UND QUANT 

1.200,00 

PESO 

35.26% 4.1 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO 1 CAMADAS 
INCONSOL1DADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 
250M 

5.3 
REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECÂNICO 
STAND DN 154MM 

850,00 9,26% ! 

Daiane Volff Ferreira 
eóloga 

CREA-MA n" 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n" 543026-7 

nxunioptoborologar0 etine - site homlugéu-sna.gov hr 
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ProCeSS020400j ~1'1 

Rubrica: 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA 

Bom 1.ugar / M A 

mtmiapotionthtgara COM - sue bomlugar magos hr 
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tação de Responsabilidade Técnica • ARI 
Lei ri° 6.496, de 7 de dezemoru de 1977 

i

CREA MA 

onselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C

1. Responsavel Técnico 

DAIANE v01 FF FERREIRA 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240739283 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20230705350 

Processo:Ogjjoc~ 

r~$2 prolss,onai GEÓLOGA RNP 

ErnOccSa contratada .1 R F SiROUEIRA Ostro'.  0005430267-MA 

  2 Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

RUA MANOEL SEVERO 

Compiernerito 

Cidade BOM LUGAR 

Contrato. Nao especificado 

Vaior R$ 1.301 961 74 

Açáo Instauciona:• Outros 

Bain, CENTRO 

()E: PIA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante Pesa Jundica de Duca° Publico 

CPF/CNPJ 01.611.400/0001-04 

Ni SN 

CEP: 85704000 

3. Dado; da Obra:ServIco 

RUA MANOEL SEVERO Ni 5114 

Complemento PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR Bairro CENTRO 

Cidade. BOM LUGAR UF. MA GEP 65704000 

Data de inicio 140212024 Previsao de termino 31:12/2024 Coordenadas Genraricas 04'22'14.93"S. 451'4.83- W 

Fmalidad.e Saneamento basic° Corno kio Especificado 

PropnelarÔ MUNIGIP10 DE BOM LUGAR 1.-.13F/CNPJ: 01.611.400 0001-04 

4:1;0 

  4. Atividade TecnIca  
14 • Elat>oraçao °"find 

83 Projeto HIDROGEIX.061A x PROSPECÇÃO E CAPTAÇÃO 5. 127 1 6 DE ESTUDO 10°
HiCROGEOLOGICO 

RO Projrao > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES> DC POÇOS TUBULARES 1274.1.9 • 10,00 
PERFURAÇÃO 

77 - Racejareento HIDROCEOLOGIA , PROSPECÇÃO E CAPTACAO •••• ar 1 - DE ESTUDO 10.00 
HIDROGEOLOGICO 

77 Planejamento 5. HI0ROGFOLO0IA ), POÇOS 11.113Ut ARFS DE POÇOS TUBULARES > 10.00 
r27.4 1 9 PERFURAÇÃO 

10,00 35 - ElaPoraçáo de marneme H1DROGEOLOG1A PROSPECÇAi CAPTAÇÃO, 127.1.6 • DE 
ESTUDO HIDROGEOLOGicO 

95 • %bofeteie de orçamenta MIDROGEOLOGIA --. POÇOS TUBULARES DE POÇOS 1009 
TUBULARES 127.4 1 9 PERFURAÇÃO 

38 tspeolicação etiORCX5FOLOGIA > PROSPECÇA0 CM' AÇÁO > 127 1 6 Oe ESTUDO 10 00 r -
H1DROGEOLOGICO 

38 - Especificação HIDROGEOLOGIA POÇOS TUBULARES • DE POÇOS TUBULARES 10 00 un 
74 1.9 - PERFURAÇÃO 

Apos a cs.041usso CRS atividades lerc: ices o pronssiorqe deve procedei a bsa desta ART 

S. Obaervações 
Projeto, Especiticaçao, rlane:amenio e Lacrunento paia impieclaçao oe • i,os Libuotres F-,rionons na Zona iiur al do Mt,nic.pro de Bom Lugar uMA 

  DeclaraçOes  

• Decimo que estou cumprndo as te3reR Os acessibilidade rysivIdas nas r•nrrnAS tecrer.as da ABNT. na legialacAo esperitca e no decreto n 
52962004. 

Clausula Compromssóna: OLaktuer conflito ou talou orpinado do orou-, e contrato, bem como sua Merpre'..cao au exetJçáo, seva resobpde por 
artatragem. de :toado com ai eu nO 9.307, de 23 de Setembe0 Os 1996 Lx • meio ao Centro de Mediaçáo e Arbitragem GAJA eir.outago ao Graa-mA 
nos te,rroa cio resofsliv0 , SQL3aMent0 de amaragem que, expressamente as panes declaram coroara/tr. 

  7. Entidade do cicies*  

IlEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL OCI MARANHAO 

a.Ats~ade ocw.la AO-rf 

mrs. weama 0,9 St 

T ige. 210d 4000 

es• sOps. cres topUbeiczw ,os,  a (>, ave d6V¥ • e 
'somam er, 15112/2024 ás 13 26:00 opa. e 141.224 Cl 'SI 

noscr~e ara 
• a, ;MI 1106 S300 

MAlt,b1A 



Processo:Mal0 c2-PG,11 Pagina 22 

Fls „ : 334t 

Anotação de Responsabilidade Técnica - AT RVIÇO 
Ruiérj,c4: 

Lei n° 6.496, de? de dezenibi,i de 1977 IL.,4"R E 
No MA20240739283 

Conselho Regional Regional de Engenharia e Agronomia do Est.sdc, do Maranhão 

9. /Assinaturas  

. v ( Gkerd sete ~acedas as mOornaçoss srana i R / '1, - -  p dA r ' 7..." A.A ? ("/ • /  

Lacw data 

- 9. Intorrnaçóes  

• A ART a rAlda sarnenta quando duiUde rrOd.atda amesentaçáo do mr-r-c,,vante do pagamento ou corvo (noa nc we do Gira 

SUBSTITUIÇÃO á 
MA20230795350 

• t 

DA15NE Vell.FF FERf5 317 fe34412,17 

11~0 CIE DOIA AR • ciSINI. 01.611 40941091434 

- _ . 10.V:dor 

Esta ART é ;sarda de aaa Regstrada em: I5O21924 

..,rt,r , ,taxia Meza MI rode war WIrld~ 1101W/aoa Ws, bOto~ to,  a duma'. ffi gh,
VN2Naa.f. err !S.W:2•33.4 ea :3 2S00 per 167 MIO 

PIM* LINierne. °N.o. •eleurnoe<3,e.e.reen...epre 

kg3: 7: 4 0 •.:35; 21w:ema 
REA-MA 
• 

r. 



Processo:084~m 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO §30 DO ART. 45 DA LEI Ni' 
14.133/21. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EM 
15 DE FEVEREIRO DE 2024 

JOST, ER IV. E DA SILVA LAGO 
Secretário Municipal de ( i ras, Urbanismo, Transporte e Tránsito 

Email: municipiaborniugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br.



.00 1.11*44 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Seco, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0801002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 008/2024 

Processo:CgaitzW>'--Y14
Fls.:  3 44 4 

'Rubrica:  

DADOS DA DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: -1-i- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 1 CEP: 
i 

MUNICÍPIO: UI:: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATAJCONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do Município de Bom Lugar / MA., 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024. 

1. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de PreçOs: 
Valor Total da Proposta. R$  
3. Prazo de 'validade dá proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos servicos: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cbr. n Agencia: Banco: 
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314J 
Rubrica: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. OO8/224,
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Se% ero, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO ti' 008/2024 

ANEXO 111 

MUNICiP10 DE BOM LUGAR - MA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N." 

,Processo:OW°0011 > 44 
Fls.:  1•73 

IRuLrica: f ; 

O Município de Bom Lugar - MA, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo. Transporte c Trànsito, com sede na Rua Manoel Severo, s/n", CEP.: 65.704-000. Centro, 

na cidade de Bom Lugar, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado 

pela secretaria, a Sra. JOSÉ ER1VANE DA SILVA LAGO, nomeada pela Portaria n° 071/2023, de 

20 de setembro de 2023. publicada no Diário Oficial do Município, em 20 de setembro de 2023. 

portador da matrícula funcional n" 512, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /2024, publicada no de  /  /2024, 

processo administrativo n."   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 017/2022 e Decreto 

Municipal n° 004/2023, c cm conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de. Implantação de Poços Tubulares Profundos Na 

zona rural do Município de Bom Lugar / MA., especificados nos itens constantes no Projeto Básico, 
anexo I do edital de Licitação n°  /2024, que e parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condiçõe ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias 
e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gercnciador será a Secretaria Municipal dc Obras, Urbanismo, Transporte c Trànsito 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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110.•••••• PIO* . 

Processo 
s.. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável necessidade dos serviços; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor dos serviços. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivara aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante. 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

oc9-040?•14
3 ul 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o ge.renciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciádor e os participantes. 

independentemente do número de órgãos ou enticiade,s não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços.por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferencias voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei n'.14.133, de 2021. 
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Processo:ogok24~ 

Vedação a acréscimo de quantitativos Ru!, 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dc registro dc preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que a 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n° 004 de 24 de março de 2023. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 

Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5. 1 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação. e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou 

5.12.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicaá compromisso de fornecimento dos serviços, nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em dec 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas 

seguintes situações; 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 

2021: 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No .caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados m anter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste 
instrumento. 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador, 
solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 



1.1e•  ..........,...... 31••••••••••••-.•..........fflemerma.r. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Sz:s •ro, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

.Pro 0.14~.2 14

3 1/ g 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

ubrica• -<2135 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas c justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público: 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpriinento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas neste instrumento, • dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

II. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para execução e aceitação dos 
serviços, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. 
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depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 

DETENTORA 

Processo:00W~
;Fls.:  g1441 

Rubrica: ter -

BOM LUGAR —MA, de de 2024. 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

JOSÉ ERIVANE DA SILVA LAGO 
CPF n°: 412.828.683-49 

Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

PORT.: 071/2023 

REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
CPF n": 

TESTEMUNHAS: 

I)  CPF: 

2)   CPF: 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Processo:Ogo.,49A-h>4:014 
350 

Rubrica:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n": 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: H 
CPF n": 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Q1JANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°008/2024. 

Processo Administrativo n°0801002/2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo:nake>0941 
Fls.  354 
Ru*,rica: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_008/2024. QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR 

- MA, POR INTERMÉDIO DO SR. JOSÉ ERIVANE 

DA SILVA LAGO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E 

TRÂNSITO E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, pessoa 

jurídica de direito público, situada. na Rua/Av.  , inscrito no CNPJ n" 

 , neste ato representado pelo(a) Sr.(a)  portador(a) do CPF n" 
através do(a)  , a seguir denominada CONTRATANTE, 

, Situada fia RualAv. inscrita no CNPJ sob o n" 
e a empresa 

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)    , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
 e do CPF n° a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo n" 0801002/2024 e em observância às disposições da Lei n" 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°00812024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do Município de Bom Lugar 
/ MA., nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até __/_J2024, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

b. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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d. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena iz 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O regime de execução será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

13.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.2.1. A Obra deverá ser executada no prazo de ( ) ( ) dias, a contar da emissão 
da Ordem de Serviços. 

13.2.2. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de ( 
dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 

13.2.3. A critério da CONTRATANTE a Ordem de Inicio de Serviços poderá ser parcial. 
Nesta hipótese, ha referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como 
quais itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Urna vez 
concluídos os serviços autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a 
emissão de nova Ordem de Inicio de Serviços. 

13.2.4. O prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 105, da lei 
14.133/21. • 

CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO 

e. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

f. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

g. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
nos termos da Portaria Conjunta RF13/PGFN..n" 1751/14; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
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Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da en iiáridititante; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de 
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos 
termos do Acórdão no 964/2012-TCU-Plenário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em i /2024. 

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, Mediante a aplicação, pelo 'contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 
fatura e atestado pelo responsável competente; e 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d). Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços executados, 
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na planilha do projeto 
do Anexo 1, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus anexos; 
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e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informaç 

Processo:080M 707-1~ 

11.5iggéssári'eencin
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, onun as a 
obrigações contraídas; 

O Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração Municipal. 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g). Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h). Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações comidas no 
anexo 1 do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das especificações 
técnicas estabelecidas; 

a). Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 
b). Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 
c). Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
d). Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ott terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste Contrato. 
e). Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

O. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

g). Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observància à legislação 
pertinente; 

h). Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

i). A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

j). O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 

CLÁUSULA .DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96) 

10.1. Não será exigido garantia de execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADIWIINIWRA1 v“P5
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de I' de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da 

Lei n" 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", - c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4", da Lei n" 14.133, de 2021): 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e". "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021). 

11.3. Multa: 
5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

cláusula contratual; 
0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 
entrega ou na execução do objeto. 

11.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da 

Lei n" 14.133, de 2021) 

11.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156. *-F. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021) 
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11.3.4. Se a multa aplicada c as indenizações cabiveis orem s pc aumento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei tf 14.133, de 

2021). 

11.3.5. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021 

11.4. art. 158 da Lei n" 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicie:nicas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneklade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-7 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei if 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, capta. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

hW*, 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS EQUIPAMENTOS: •Rul)fica: igeb-

13.1. A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e mão de 
obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a compra e o 
transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 .As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, na 

dotação abaixo discriminada: 

Órgão: - 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ri' 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, capta, cie o art. 176, 111 da Lei n." 14.133, de 2021 e ao art. 
8", da Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, 1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92. §1°. da Lei n° 14.133/21. 

Bom Lugar — MA,  de 2024. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(Autoridade Competente) 

(Cargo) 
Contratante 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n" 

CPF n° 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024. Processo:Q:40o~ 
Fls.:  3‘0 

Processo Administrativo n° 0801002/2024 Rubrica: C2,

ANEXO V 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(NOME DA EMPRESA)    , CNPJ No 
  sediada    (endereço completo) 
 , declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua babilitaçào no presente processo licitatário, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Bom Lugar, MA,  / 008/2024 

nome e número da identidade do declarante 
CNPJ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n"  , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" , com sede na 
 ,através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistcm 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso 
se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do beneficio disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 
123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento corno empresa de pequeno porte (§2° do Art. 4" da Lei 
14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno). 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social c CNPJ) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §10 DO ART. 63 DA 
LEI 14.133 DE 2021 

Pelo presente instrumento. a empresa , CNPJ no com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

Local c data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°   com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 
, XXXIII, da Constituição. 

Local c data, de de 2024. 

(Identificação c Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024. Ru rica: 

Processo Administrativo n°0801002/2024 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63,1V DA 
LEI 14.133 DE 2021. 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa   CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

• 
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Processo Administrativo n° 0801002/2024 Ru .fica: 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal 
do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vinculo por afinidade 
ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes 
públicos do ente licitante: 

1.Nome: Ente: 

2.Nome: Ente: 

Local c data, de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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Ru' rica: 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

A empresa . CNR1  , DECLARA para os fins do Pregão 
Eletrônico n. " 008/2024 que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou 
da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade c 
conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer 
responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

Local e data 

Representante do licitante 
CPF.: 



• 
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ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Ru' ,rica: 

r isoc.
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Referência: Pregão Eletrônico n" /2024. 
Data de Abertura: 
A empresa . CNPJ  , por meio de seu representante legal, 

efetuou vistoria nos locais destinados aos serviços objeto do pregão acima identificado, conforme 
especificações e condições constantes no termo de referência, edital c seus anexos, com o objetivo de 
conhecer o local e demais itens porventura necessários para participação na licitação em referência. 
O licitante declara que todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário e 
desconhecimento com relação às condições dos locais onde serão executados os serviços. 

Local e data 

Representante do licitante 
CPF.: 

Representante do Município 
CPF.: 


